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Marmeleiro, 22 de setembro de 2023. 

 

Protocolo/Processo n° 1618/2023 

Requerimento nº 053/2023 – Departamento de Administração e Planejamento 

Requerimento nº 046/2023 – Departamento de Assistência Social 

Requerimento nº 042/2023 – Departamento de Agricultura e Abastecimento 

Requerimento nº 063/2023 – Departamento de Educação e Cultura 

Requerimento nº 049/2023 – Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

Requerimento nº 061/2023 – Departamento de Saúde 

Requerimento nº 043/2023 – Departamento de Urbanismo 

Requerimento nº 031/2023 – Departamento de Viação e Obras 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO: 

 

Constitui objeto deste Termo de Referência o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de empresa para fornecimento de refeições e marmitas, atendendo as necessidades dos 

Departamentos solicitantes, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas. 

 

2 – DA JUSTIFICATIVA DO SERVIÇO E DO QUANTITATIVO: 

 

Departamento de Administração e Planejamento 

 

Considerando que, segundo o artigo 144 da Constituição Federal, a segurança pública é dever do 

Estado brasileiro, direito e responsabilidade de todos. 

Considerando que é dever de todos desenvolverem ações de prevenção à violência, visando a 

proteção da comunidade, diminuindo a ocorrência de ilícitos. 

Considerando a necessidade de policiamento ostensivo, caracterizado pela evidência do trabalho da 

polícia perante a população. 

Considerando a necessidade de os policiais do município no período de alimentação deslocar-se ao 

Batalhão da Polícia Militar na cidade de Francisco Beltrão. 

Considerando que neste período o município fica totalmente desguarnecido e à mercê de 

ocorrências policiais. 

Considerando a preocupação da Administração municipal com a segurança. 

A contratação justifica-se face ao interesse público. As refeições serão oferecidas aos policiais que 

estiverem a serviço nos horários de alimentação, eliminando a necessidade de deslocamento ao município 

vizinho, evitando que a população fique desamparada neste período, aumentando assim a segurança de 

nossos munícipes. O patrulhamento policial é efetuado por três policiais no horário de almoço e dois 

policiais no horário do jantar, sendo, portanto, necessário o fornecimento de cinco refeições diariamente. 

Solicitamos a contratação pelo prazo de 12 (doze meses). 

Justifica-se a contratação dos serviços de fornecimento de refeições, considerando a necessidade do 

Departamento de Administração e Planejamento, que em algumas ocasiões, recebe autoridades políticas, 

sendo que fornece nestas ocasiões a refeição aos mesmos.  

 

Departamento de Assistência Social 

 

Os itens solicitados (marmitas) serão utilizados para fornecimento aos órgãos vinculados ao 

Departamento Municipal de Assistência Social: Abrigo Institucional/Casa Lar, CRAS – Centro de 

Referência da Assistência Social, Conselho Tutelar, Centro de Convivência da Assistência Social e o 

próprio Departamento Municipal de Assistência Social, quando da realização de eventos e/ou atividades 
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que necessite de alimentação e também para a utilização pelos usuários da política da Assistência Social, 

quando em passagem pelo município. 

Os itens solicitados (refeições) serão utilizados pois o Departamento Municipal de Assistência 

Social promove diversas ações, como: conferências, palestras, encontros com diversas entidades e 

profissionais, para abordagens de temas diversos e em alguns eventos é fornecido refeição, pois muitas 

vezes os palestrantes são de outros municípios e necessitam de refeição. 

As quantidades solicitadas manterão o solicitado no pregão nº 116/2022 com vigência até 

23.11.2023 e 001/2023, vigente até 23.11.2023. 

 

Departamento de Agricultura e Abastecimento 

 

A licitação se faz necessária, pois o Departamento de Agricultura e Abastecimento promove todos 

os anos eventos com o objetivo de confraternização entre convidados. As quantidades solicitadas são 

estimativas baseadas no número de participantes X número de eventos programados.  

E as marmitas se faz necessário pois conta atualmente com aproximadamente 11 servidores, sendo 

que, em alguns períodos, os mesmos ficam à disposição do departamento em período integral, 

principalmente os que atendem o programa porteira adentro, deslocados no interior do município 

distantes da cidade, tornando-se inviável o deslocamento para almoço tornando-se necessário o 

fornecimento de alimentação aos mesmos.  

 

Departamento de Educação e Cultura 

 

 O Departamento de Educação e Cultura promove durante o ano conferências, congressos, reuniões 

e encontros pedagógicos, com objetivo de oportunizar e promover a interação social, cultural e lazer, 

através de projetos, ações, cursos, oficinas, voltado a área de aperfeiçoamento dos profissionais. 

Em atendimento ao disposto nos artigos 6, Inciso IX, 7, § 2 e 9 da Lei nº 8.666/93 e Artigo 3º, 

Inciso I da Lei nº 10.520/2002 e Decreto nº 5.450/05 e suas alterações, vem através do presente, justificar 

a necessidade de abertura de processo administrativo através de Registro de Preços para eventual 

contratação de empresa para fornecimento de refeições. O interesse deste Departamento pela 

formalização do Sistema de Registro de Preços considera as vantagens efetivas e práticas permitindo uma 

ampla concorrência, de tudo que se compra no exercício e o que faltar poderá ser então enquadrado na 

modalidade pertinente de licitação. 

Justifica-se então a contratação de empresa, considerando a necessidade do Departamento de 

Educação e Cultura, onde o objeto destina-se a atender às demandas deste departamento quando 

necessário, devido a aglomeração de determinado número de pessoas em eventos e reuniões realizadas 

pelo mesmo. É certo que estes eventos geralmente demandam tempo e dedicação de todos, não sendo 

possível muitas das vezes que saiam para produzirem ou comprarem seus alimentos, sendo assim, nada 

mais justo que lhes sejam oferecidos pelo município. 

Quanto a solicitação de marmitas, trata-se da motivação para licitar fornecimento de refeições 

(marmitas) para os servidores à serviço da Municipalidade, justificando a necessidade da contratação em 

apreço, considerando que a municipalidade move no decorrer do ano o transporte escolar. 

Sendo assim, a contratação de empresa para fornecimento de marmitas aos funcionários lotados ao 

Departamento de Educação e Cultura, se fazem necessárias para a alimentação dos funcionários 

(motoristas), pois prestam serviços onde a locomoção para a casa torna-se difícil devido a distância ou 

turnos onde são executados os trabalhos pelo Departamento de Educação e Cultura.  

As marmitas serão ofertadas em dias letivos, dos quais totalizam 200 (duzentos) dias letivos ao ano. 

Sendo que, os motoristas iniciam o trabalho no período matutino, alguns as 05h da manhã, tendo um 

intervalo antes das 11h, onde começam o trabalho de devolução dos alunos nas linhas especificadas e 

retornam a Garagem Municipal a partir das 13h30min, onde tem um intervalo de almoço e já retornam as 

suas atividades, não restando tempo hábil para realização do seu almoço ou locomoção até um local que 

disponha deste serviço. 

 

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
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 A presente solicitação se justifica para atendimento a possíveis demandas do Departamento de 

Meio Ambiente e Recursos Hídricos durante a realização de eventos, visitas de autoridades ou 

palestrantes. Também, para a realização de atividades em período integral e que seja necessário fornecer 

refeição.  

 As quantidades solicitadas são estimativas baseadas no número de participantes e número de 

eventos programados, considerando a necessidade do Departamento de Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos, para atender as ações ambientais que são programas anualmente. E para as marmitas foi 

baseado no número de servidores deste departamento, sendo: 8 servidores, sendo 02 motoristas (para 

coleta de lixo) e dois auxiliares de serviços gerais e mais (4) servidores da equipe do departamento, 

lembrando que o departamento faz proteção de fontes nas propriedades rurais, e que em alguns casos 

onde a proteção leva o dia inteiro para construir é necessário mandar marmita no local para a equipe, 

sendo necessário levar 2 auxiliares junto para realizar os serviços. Sendo que em alguns casos de 

campanhas, mutirões de coleta de lixo ou serviços aos sábados e/ou domingos ou quando solicitado a 

equipe toda fica disponível o dia todo e recebe a marmita. Visto a grande demanda de serviços nas 

atividades de coleta de lixo e que se coleta lixo na cidade diariamente e no interior os resíduos recicláveis 

mensalmente, faz-se necessário muitas vezes que os servidores realizem atividades em horário 

extraordinário ao expediente, como também em parte do intervalo de almoço. Além disso, muitas vezes 

realizam serviços no interior, que por sua distância, não é viável que retornem durante o horário de 

almoço, e para tanto, recebem a refeição no local de trabalho, como exemplo os cortes de grama nas 

escolas e postos de saúde do interior. Também, em casos específicos são realizados serviços aos sábados, 

como quando há uma demanda maior de serviços, ou em eventos esporádicos.  

 Nestas ocasiões, faz-se necessário que o departamento forneça a refeição aos trabalhadores. Assim, 

considerando que 02 servidores se enquadram na execução de tais atividades diariamente, e que em média 

cada um consome três marmitas por semana (que é a média de dias que a equipe está em roçadas no 

interior, escolas, ou distrito do Alto São Mateus na coleta de lixo ou roçadas e também quando houver 

coleta de lixo no interior (mensalmente), e que esporadicamente quando há proteção de fonte ou 

campanhas mais servidores precisam de marmitas é que tem-se um cálculo aproximado em 600 marmitas, 

porém o departamento irá solicitar a quantidade de 500 unidades de marmitas de segunda a sábado e 

somente 60 para domingos e feriados, para o período de 12 meses. Considerando que o último pregão foi 

solicitada 400 unidades de marmitas, sendo que não foi suficiente essa quantidade solicitada, devido a 

isso teve o aumento para 500 unidades para este novo processo. 

 

Departamento de Saúde 

 

A solicitação em questão tem como intuito fornecer marmitas aos profissionais da Saúde que 

realizam Plantões na Unidade do Centro de Saúde NIS I e Pronto Atendimento NIS I, de segunda a sexta-

feira das, e aos sábados, domingos e feriados das 08h às 20h, ou em outras unidades que eventualmente 

realizem alguma atividade, como, por exemplo, campanhas para promoção da conscientização em prol da 

saúde da população: Vacinação, Influenza, Outubro Rosa, Agosto Azul, Maio e Setembro Amarelo, 

Mutirões da Dengue, Treinamentos de Equipes, entre outros. 

Observa-se que, a equipe de atendimento precisa ser composta, no mínimo, por um médico, um 

enfermeiro, um técnico ou auxiliar de enfermagem e um motorista, bem como vários motoristas poderão 

estar em trânsito simultaneamente, cuja parada para o almoço precisa ser realizada em tempo reduzido 

devido às viagens sequentes e muito das vezes em caráter emergencial. 

Importante mencionar que, com a inclusão de realização de horário estendido também no Pronto 

Atendimento NIS I, o serviço demanda também de equipe completa de atuação, desta forma, o 

Departamento apresenta ampliação do serviço, o que justifica o quantitativo de marmitas requisitado.  

Considerando que quando ocorre mutirões da dengue, é fornecido marmitas aos agentes de 

endemias e agentes comunitários de saúde, além de motoristas e outros profissionais envolvidos nessa 

atividade, ocorrendo várias vezes ao ano.  

Ressalto que o quantitativo estimado trata-se de previsão, não sendo possível estipular um com 

exatidão, considerando as variáveis/alterações na prestação do serviço em saúde, bem como pandemias, 
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epidemias, retomadas e expansão dos mesmos, deve-se ressaltar que os produtos da presente licitação são 

extremamente necessários para a manutenção dos profissionais na unidade durante o expediente.  

A solicitação em questão tem como intuito atender as necessidades do Departamento de Saúde de 

Marmeleiro – PR, considerando a necessidade do Departamento de Saúde, quando da realização de 

Capacitações, Reuniões, Treinamentos, Campanhas de Saúde, Plantões para o horário estendido da 

urgência/emergência aos domingos e feriados e, entre outros eventos, com os servidores relativos aos 

programas. 

 

Departamento de Urbanismo 

 

As marmitas solicitadas são para os funcionários quando ficam à disposição do Departamento em 

período integral ou quando saem para trabalhos no interior assim não compensando retornar ao 

departamento devido à distância, sendo que a quantidade foi mantida a mesma para atender o 

departamento por 12 meses da vigência do contrato.  

 

Departamento de Viação e Obras 

 

 O Departamento conta atualmente com aproximadamente 35 servidores, sendo que, em alguns 

períodos, os mesmos ficam à disposição do departamento em período integral, deslocados no interior do 

município distantes da cidade, tornando-se inviável o deslocamento para almoço tornando-se necessário o 

fornecimento de alimentação aos mesmos. 

 

3 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SERVIÇO: 

 

Item Quant. Unid. Descrição 
Quant. Solicitada 

por Departamento: 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 860 Unid. 

Refeições (almoço/janta) tipo Buffet 

livre composto pelo seguinte cardápio:  
- Saladas: Maionese, alface, cenoura, 

beterraba, couve flor e tomate;  

- Pratos quentes: arroz, feijão, macarrão, 

strogonoff de frango, batata salte, 

panqueca, bisteca e farofa.  

- Incluso (01) um refrigerante de 350 ml 

ou (01) uma garrafa de 510 ml de Água 

Mineral.  

A empresa vencedora deverá ter espaço 

para atender no mínimo 150 pessoas. 

Administração: 100 

Agricultura: 250 

Assist. Social: 180 

Educação: 80 

Meio Amb.: 100 

Saúde: 150 

34,70 29.842,00 

2 830 Unid. 

Refeições (almoço/janta) tipo Buffet 

livre composto pelo seguinte cardápio:  
- Saladas: Maionese, alface, couve flor, 

repolho e tomate:  

- Pratos quentes: arroz, lasanha à 

bolonhesa tradicional, strogonof de 

frango e/ou de carne de gado de primeira 

qualidade;  

- Carnes: costela bovina, carne suína e 

frango;  

- Acompanhamentos: farofa caseira, 

pão, cuca simples (fatias cortadas) e 

batata palha;  

- Bebidas: um refrigerante 350ml (lata) 

ou uma água mineral natural sem gás de 

510 ml por refeição.  

Administração: 100 

Agricultura: 200 

Educação: 300 

Meio Ambiente: 80 

Saúde: 150 

60,25 50.007,50 
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A empresa vencedora será responsável 

por:  
-Organização do buffet; 

- Pessoal especializado e uniformizado 

(garçom, copeiro, cozinheiro) em 

quantidade adequada para atender o 

número de participantes; 

- Copos para refrigerante e água em 

vidro, pratos de mesa (não podendo ser 

descartável), talheres de aço inox, 

baixelas em inox, guardanapos em tecido 

e descartáveis, mesas e cadeiras 

decoradas com toalhas, cobre manchas, 

cadeiras com capas. 

3 16.800 Un. 

Fornecimento de marmitas de segunda à 

sábado (exceto feriados) seguindo a 

seguinte estrutura de cardápio e 

gramatura mínima por porção: 

 

150g arroz cozido; 

140g feijão cozido; 

150g de carne; 

260g de guarnição (2 tipos); 

100g de 2 tipos de saladas; 

 

- Arroz: Branco, temperado, carreteiro, 

risoto; 

-Feijão: Preto ou branco; 

-Carnes: Gado: acém, alcatra, bisteca, 

contra filé, costela, coxão mole, paleta, 

patinho; Suína: pernil, bisteca, lombo; 

Frango: coxa s/ coxa, coxinha da asa, 

peito; Peixe: filé, ou cubos de pescado; 

- Guarnição: Massas: lasanhas, 

macarrão, panquecas; Batatas: purê de 

batatas, assadas, fritas, cozida; Polenta: 

brustolada, frita, recheada, preparada c/ 

molho; Mandioca: cozida c/ molho, frita, 

recheada; Refogados: abobrinha, 

moranga, chuchu, couve, repolho, 

espinafre etc. 

-Saladas: 1 variedade verde: alface, 

agrião, rúcula, acelga, pão de açúcar, 

brócolis, radiche, almeirão, repolho etc. 

1 variedade cozida ou cru: tomate, 

cenoura, beterraba, repolho, vagem, 

chuchu, couve-flor etc. 

-Frutas:  

Saladas de frutas ou uma fruta individual: 

laranja, bergamota, banana, maçã, pêra, 

caquietc. 

Observação: As Saladas precisam ser 

armazenadas, obrigatoriamente, em 

recipiente separado dos demais 

alimentos, sendo que, os dois 

recipientes serão considerados como 

uma marmita. 

Administ.: 2.400 

Agricultura: 1.500 

Assist. Social: 100 

Educação: 1.800 

Meio Amb.: 500 

Saúde: 4.800 

Urbanismo: 1.000 

Viação: 4.700 

16,50 277.200,00 

4 1.260 Un. 
Fornecimento de marmitas nos domingos 

e feriados seguindo a seguinte estrutura 

Meio Ambiente: 60 

Saúde: 1.200 
20,00 25.200,00 
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de cardápio e gramatura mínima por 

porção: 

 

150g arroz cozido; 

200g de carne; 

250g de guarnição (2 tipos); 

100g de 2 tipos de saladas; 

100g de maionese caseira; 

 

-Arroz: Branco, temperado; 

- Carnes: Gado: acém, alcatra, bisteca, 

contra filé, costela, coxão mole, paleta, 

patinho; Suína: pernil, lombo; Frango: 

coxa s/ coxa, coxinha da asa; Peixe: filé, 

ou cubos de pescado; 

- Guarnição: Massas: lasanhas, 

macarrão, panquecas; Batatas: purê de 

batatas, assadas, frita; Mandioca: cozida 

c/ molho, frita, recheada; Refogados: 

abobrinha, moranga, chuchu, couve, 

repolho, espinafre etc. 

-Saladas: 1 variedade verde: alface, 

agrião, rúcula, acelga, pão de açúcar, 

brócolis, radiche, almeirão, repolho etc. 

1 variedade cozida ou cru: tomate, 

cenoura, beterraba, repolho, vagem, 

chuchu, couve-flor etc. 

Sobremesa: Saladas de frutas, pudim, 

sagu, torta de bolacha, mousse de sabores 

variados, embalado individualmente.  

Observação: As Saladas precisam ser 

armazenadas, obrigatoriamente, em 

recipiente separado dos demais 

alimentos, sendo que, os dois 

recipientes serão considerados como 

uma marmita. 

Valor Total 382.249,50 

 

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT 

e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital. 

O valor máximo estimado da licitação é de R$ 382.249,50 (trezentos e oitenta e dois mil e duzentos 

e quarenta e nove reais e cinquenta centavos). 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados 

da data de sua assinatura. 

 

4 – PRAZO DE ENTREGA: 

 

As empresas vencedoras deverão atender às seguintes especificações: 

ITEM 01 – As refeições deverão ser fornecidas no estabelecimento da proponente vencedora, 

sendo que a capacidade mínima para atendimento deverá ser de 150 pessoas e o estabelecimento deverá 

estar localizado no perímetro urbano da cidade de Marmeleiro. A empresa vencedora deverá atender 

as solicitações dos Departamentos nos dias e horários por eles solicitados, sendo que o departamento 

deverá informar a proponente vencedora com antecedência mínima de 05 dias. 

ITEM 02 – A empresa vencedora será responsável por:  - Organização do buffet, com no mínimo 

dois balcões (mesas), de acordo com a quantidade de participantes; - Pessoal especializado e 

uniformizado (garçom, copeiro, cozinheiro) em quantidade adequada para atender o número de 
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participantes; - Copos para refrigerante e água em vidro, pratos de mesa (não podendo ser descartável), 

talheres de aço inox, baixelas em inox, guardanapos em tecido e descartáveis, mesas e cadeiras decoradas 

com toalhas, cobre manchas, cadeiras com capas; - A organização das mesas com as toalhas e cobre 

manchas e cadeiras com as capas, deverão estar de acordo com a quantidade de participantes, finalizadas 

(decoradas) na tarde anterior à data (dia) do evento, no local conforme estabelecido pelo Departamento 

solicitante; - A utilização de material (panelas e afins, espetos para a carne, lenha para a churrasqueira) 

deverá ser fornecida pela empresa vencedora, de maneira que não se utilize nenhum item do espaço 

reservado para o evento; - A limpeza da cozinha e churrasqueira (espaço utilizado para desenvolver os 

serviços e servir as refeições) deverá ser entregue conforme foi recebido. 
ITENS 03 E 04 - As marmitas deverão ser entregues, de acordo com o descrito no objeto do 

ANEXO I, no local indicado pela CONTRATADA, no município de Marmeleiro – PR, de acordo com as 

solicitações dos Departamentos, da seguinte forma:  

A CONTRATANTE informará à CONTRATADA, até as 09 horas e 45 minutos de cada dia, o 

número de refeições que deverão ser preparadas por dia e o local onde deverão ser entregues; as refeições 

deverão ser entregues prontas, devidamente acondicionadas em embalagens de alumínio descartáveis, 

com a salada acondicionada separadamente.  

As marmitas deverão ser entregues até as 11 horas e 30 minutos do dia solicitado, prontas, nos 

locais indicados pela CONTRATANTE. 

As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus de entrega). 

O estabelecimento comercial da licitante vencedora deverá estar localizado no perímetro urbano do 

município de Marmeleiro – PR ou Municípios Limítrofes. 

Os locais de entregas serão os seguintes, podendo ser alterado conforme a necessidade do 

Departamento: 

Departamento de Administração e Planejamento – Avenida Dambros Piva, n° 159, Centro 

Departamento de Agricultura e Abastecimento – Avenida Alvorada, nº 105, Bairro Alvorada 

Departamento de Assistência Social – Rua Emilio Magno Glatt, nº 670, Centro 

Departamento de Educação e Cultura – Avenida Macali, n° 255, Centro, 2° Piso 

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – Avenida Macali, n° 542, Centro 

Departamento de Saúde – Avenida Dambros Piva, n° 130, Centro 

Departamento de Urbanismo – Avenida Macali, n° 1.559, Bairro Passarela 

Departamento de Viação e Obras – Avenida Macali, n° 1.559, Bairro Passarela 

 

5 – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

As refeições deverão ser fornecidas e processadas em conformidade com a legislação em vigor e 

atender o que determina a vigilância sanitária.  

Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade das refeições, no caso de 

divergências não adequadas serão aplicadas as sanções previstas neste edital e legislação vigente. 

Para o item 02 as despesas com transporte e instalação dos equipamentos, bem como assistência 

técnica durante toda a realização do evento, obrigações trabalhistas, seguros, etc. são de responsabilidade 

da CONTRATADA.  

A empresa vencedora ficará obrigada a TROCAR, a suas expensas, a mercadoria/produtos/ 

equipamentos que vierem a ser recusados, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.  

Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a 

REPOR aquele que apresentar defeito. Por divergências não adequadas serão aplicadas às sanções 

previstas neste edital e legislação vigente.  

A CONTRATADA deverá disponibilizar equipe suficiente para atendimento com qualidade a 

todos os participantes do evento, para serviços de: copa; cozinha; garçons; limpeza do local.  

A CONTRATADA deverá responder pelas despesas de salários e vantagens e ainda as decorrentes 

de acidentes de que venham a serem vítimas seus funcionários, quando em serviço. 

A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos ou prejuízos provenientes da execução 

irregular do contrato, correndo às expensas da contratada as correspondentes despesas no todo ou em 

parte, de serviços em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções durante ou após sua prestação. 
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A CONTRATADA deverá assumir, sob sua exclusiva responsabilidade, o pagamento de todos os 

impostos, taxas e ou quaisquer ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, bem 

como, todos os encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, vigentes durante a execução do 

fornecimento e, ainda, quaisquer outros encargos judiciais ou extrajudiciais que lhe sejam imputáveis, 

inclusive, com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato e de sua execução, desde a 

origem até sua entrega no local de destino. 

A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, não transfere à CONTRATANTE a 

responsabilidade por seu pagamento nem poderá onerar o objeto desta licitação. 

A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados a 

CONTRATANTE e/ou a terceiros, quando caracterizado a má-fé, o dolo, a negligência ou a imperícia 

profissional de seus funcionários, durante o fornecimento do serviço.  

A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste ato 

convocatório. 

 

6 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

Os objetos deste edital serão dados como recebido conforme:  

Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de entrega, para efeito 

de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizada conferência dos itens, se 

identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio é assinado.  

Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da quantidade dos 

itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será atestada pela 

área responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução.  

A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com o 

disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os 

fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa 

fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção 

necessária.  

Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pela Administração, para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-

se-á a partir da data da notificação da contratada. A detentora da Ata ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o item do objeto que for recusado.  

Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos produtos 

fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela Administração, às 

suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o período de cobertura da 

garantia.  

Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a indicação dos 

Departamentos solicitantes, no prazo máximo de uma hora, contados da notificação por escrito, mantidos 

o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 

 

7 – DA FISCALIZAÇÃO: 
 

O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução desta Ata de Registro de Preços, 

será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidor(es) designado(s) pelos 

mesmos. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos.   

Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, 

citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 
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cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado 

entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que 

incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o 

caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.  

 

8 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

 Integra este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, o seguinte Anexo: 

 

ANEXO I Pesquisa de Preço 

 

 

 

 

Janaina de Oliveira Fabris 

Diretora do Departamento de Administração 

e Planejamento 

 

 

 

 

Marizete Kowalski Olinquevez 

Diretora do Departamento de Assistência 

Social 

 

 

 

 

Luiz Carniel 

Diretor do Departamento de Agricultura e 

Abastecimento 

 

 

 

 

Everaldo Sobrinho de Oliveira 

Diretor do Departamento de Urbanismo 

 

 

 

Celso Pedro Scolari 

Diretor do Departamento de Educação e 

Cultura 

 

 

 

 

Marilete Chiarelotto 

Diretora do Departamento de Meio Ambiente 

e Recursos Hídricos 

 

 

 

 

Wagner Luiz Barella 

Diretor do Departamento de Saúde 

 

 

 

 

Alcides Severo 

Diretor do Departamento de Viação e Obras 
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ANEXO I – PESQUISA DE PREÇOS 

 

1 – OBJETO 

 
Contratação de empresa para fornecimento de refeições e marmitas, atendendo as necessidades dos 

Departamentos solicitantes. 

 

2 – FONTES PESQUISADAS 

 

A cesta de preços formada, engloba preços adquiridos através dos seguintes métodos: 

- Ata de Registro de Preços, própria do Município de Marmeleiro, do processo licitatório do ano 

anterior do mesmo objeto. 

- Contratações similares feitas pela Administração Pública, através de Atas de Registro de Preços / 

Contratos de outros órgãos públicos. 

- Portal de Informação para Todos, do sítio eletrônico do TCE-PR, no campo de Consulta de 

Licitações. 

- Pesquisa direta com fornecedores atuantes na área do objeto a ser adquirido / contratado. 

Todas as pesquisas realizadas encontram-se em anexo a esse documento. 

 

3 – METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO 

 

A metodologia utilizada a partir dos valores obtidos na pesquisa de preços foi a Mediana, para 

melhor apuração e reflexo dos preços reais praticados no mercado. 

 

4 – MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

 

A numeração dos itens abaixo é correspondente a tabela de “Especificações Técnicas” do Termo 

de Referência, constando os descritivos específicos completos dos itens na referida tabela. 

 

Item Quant. Unid. 
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Valor 

Unitário 

R$ 

Valor 

Total 

R$ 

1 860 Unid.     25,90 34,40 30,90     35,00 35,00 65,22 34,70 29.842,00 

2 830 Unid.       66,00 58,99   49,28   61,50   60,25 50.007,50 

3 16.800 Un. 15,00 15,00 15,00 21,00 13,40 20,00 23,14 16,50 18,00   16,50 277.200,00 

4 1.260 Un.     18,00     22,00 23,14   18,00   20,00 25.200,00 

Valor Total Estimado 382.249,50 

 

Os preços que compõem a tabela de mapeamento acima foram examinados individualmente, sendo 

realizada análise crítica dos dados. 

Declaramos a responsabilidade pela pesquisa e mapeamento dos preços que serviram a 

Administração Pública para definição do valor máximo de preços para a abertura do Procedimento 

Licitatório (Assinam-se no Termo de Referência). 
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PAPEL TIMBRADO

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçarnento solicitado

1 860 Unid.

Refeições (almoço/ianta) tipo Buffet livre composto
pelo seguinte cardápio:
- Saladas: Maionese, alface, cenour4 beterrab4 couve flor
e tomate;

- Pratos quentes: arroz, feijão, macarrão, sfrogonofl de

frango, batata salte, panquec4 bisteca e farofa.

- Incluso (01) um refrigerante de 350 ml ou (01) uma

ganafade 510 d de Água Mineral.

A empresa vencedora deverá ter espâço para atender
no mínimo 150 pessoas.

2 830 Unid.

RefeÍções (almoço/janta) tipo Buffet livre composto
pelo seguinte cardápio:
- Saladas: Maionese, alface, couve flor, repolho e tomate:

- Pratos quentes: arroz, lasanha à bolonhesa tradicional,

strogonof de frango e/ou de carne de gado de primeira
qualidade;

- Cames: costela bovin4 carne suína e frango;
- Acompanhamentos: farofa caseir4 pão, cuca simples
(fatias cortadas) e batata palha;

- Bebidas: um refrigerante 350m1 (lata) ou ama âgua

mineral natural sem gás de 510 ml por refeição.

A empresa vencedora será responsável por:
- Organização do buffet;
- Pessoal especializado e uniformizado (garçom, copeiro,

cozinheiro) em quantidade adequada para atender o

número de participantes;

- Copos para refrigerante e âgua emvidro, pratos de mesa

(não podendo ser descartável), talheres de aço inox,
baixelas em inox, guardanapos em tecido e descartáveis,

mesas e cadeiras decoradas com toalhas, cobre manchas,

cadeiras com capas.

3 16800 Un.

f,'ornecimento de marmitas de segunda à sábado
(exceto feriados) seguindo a seguinte estrutura de

catdápio e gramatura mínima por porção:

l50g arroz cozido;
1409 ferjão cozido;
1509 de carne;

2609 de guamição (2 tipos);
1009 de 2 tipos de saladas;

- Arroz: Branco, temperado, carreteiro, risoto;
- Feijão: Preto ou branco;
- Carnes:

Rs 17,20

R$
288.960,00
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Gado: acém, alcatr4 bistec4 conüa filé, costel4 coxão

mole, palet4 patinho;

Suína: pernil, bisteca" lombo;

Frango: coxa s/ cox4 coxinha da as4 peito;

Peixe: filé, ou cubos de pescado;

- Guarnição: Massas: lasanhas, macarrão, panquecas;

Batatas: purê de batatas, assadas, fütas, cozida;

Polenta: brustolad4 frit4 rechead 4 preparcda c/ molho;
Mandioca: cozida c/ molho, frit4 recheada;

Refogados: abobrinha, morang4 chuchu, couve, repolho,

espinafre etc.

- Saladas:

1 varied¿de verde: alface, agrião, rucul4 acelg4 pão de

aç'írcar, brócolis, radiche, almeirão, repolho etc.

1 variedade cozida ou cru: tornate, cenoura, beterrab4
repolho, vagem, chuchu, couve-flor etc.

- Frutas:

Saladas de fiutas ou uma fruta individual: lalianja,

bergamota, banan4 maçã,pêr4 caqui etc.

Observação: As Saladas precisam ser armazenadas,

obrigatoriamente, em recipiente separado dos demais
alimentos, sendo eüe, os dois recipientes serão

considerados como uma marmita.

4 1260 Un.

f,'ornecimento de marmitas no domingos e feri¿dos
seguindo a seguinte estutura de cardápio e gramatura

mínima por porção:

1509 arroz cozido;
2009 de carne;

2509 de guarnição (2 tipos);
l00g de 2 tipos de saladas;

1009 de maionese caseira;

- Arroz: Branco, temperado;

- Carnes: Gado: acém, alcafi'4 bistec4 confta filé, costel4
coxão mole, palet4 patinho;

Suína: pernil, lombo;
Frango: coxa s/ coxa" coxinhadaasa;
Peixe: filé, ou cubos de pescado;

- Guarnição: Massas: lasanhas, macarrão, panquecas;

Batatas: purê de batatas, assadas, füta;
Mandioca: cozidac/ molho, frit4 recheada;

Refogados: abobrinha morangq chuchu, couve, repolho,

espinafre etc.

- Saladas:

1 variedade verde: alface, agrião, rucul4 acelg4 pão de

açúcar, brócolis, radiche, almeirão, repolho etc.

I variedade cozida ou cru: tomate, cenourq beterrabq
repolho, vagem, chuchu, couvs-flor etc.

Sobremesa:
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Saladas de frutas, pudim, sagu, torta de bolach4 mousse

de sabores vmiados, embalado individualmente.

Observaçäo: As Saladas precisam ser armazenadas,

obrigatoriamente, em recipiente separado dos demais

alimentos, sendo que, os dois recipientes serão

considerados como uma marmita.

RAZÃO SOCIAL: BONNA MARMITARIA LTDA

CMJ/MF : 49.s49.683 1000 1-20

ENDEREÇO COMPLETO: AV. MACALI, 1488 - SALA 02

TELEFONE : 46 99989 -233 I

E-MAIL : cubo spizza@hotnail. com

NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: GiIbETIO

CPFNo: 927.225.470-15

RGNo: 20737II174

22 2023

A RESPONSÁVnr,

de
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PAPEL TIMBRADO

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado:

?

1 860 Unid.

Refeições (atmoço/janta) tipo Buffet livre composto

pelo seguinte cardápio:
- Saladas: Maionese, alface, cenoura, beterraba, couve flor

e tomate;

- Pratos quentes: arroz, feijäo, macattáo, strogonoff de

frango, batata salte, panqueca, bisteca e farofa.

- Incluso (01) um refrigerante de 350 ml ou (01) uma

ganafade 510 ml de,Á.gua Mineral.

A empresa vencedora deveró ter espaço para atender

no mlnimo 150 pessoas.

hJnid.

Refeições (almoço/janta) tipo Buffet livre composto

pelo seguinte cardripio:
- Saladas: Maionese, alface, couve flor, repolho e tomate:

- Pratos quentes: arroz, lasanha à bolonhesa tradicional,

strogonof de frango e/ou de came de gado de primeira

qualidade;

- Carnes: costela bovina, carne suína e frango;

- Acompanhamentos: farofa caseira, pão, cuca simples

(fatias cortadas) e batata palha;

- Bebidas: um refrigerante 350m1 (lata) ou uma água

mineral natural sem gás de 510 ml por refeição.

A empresa vencedora será responsável por:
- Qrgantzação do buffet;

- Pessoal especializado e uniformizado (garyom, copeiro,

cozinheiro) em quantidade adequada pata atender o

número de participantes;

- Copos para refrigerante e âgta em vidro, pratos de mesa

(não podendo ser descartável), talheres de aço inox,

baixelas em inox, guardanapos em tecido e descartáveis,

mesas e cadeiras decoradas com toalhas, cobre manchas,

cadeiras com capas.

2 830 I

g9?¡ooo

Jsroo

Un.

Fornecimento de marmitas de segunda à
(exceto feriados) seguindo a seguinte estrutura de

cardápio e gramatura mlnima por porção:

l50garroz cozido;

1409 feijão cozido;

1509 de carne;

260gde guamição (2 tipos);

1009 de 2 tþos de saladas;

- Anoz: Branco, temperado, carreteiro, risoto;

- Feijão: Preto ou branco;

- Carnes:

sóbado

3 16800
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Gado: acém, alcatra, bisteca, contra filé, costela, coxão

mole, paleta, patinho;

Sulna: pernil, bisteca, lombo;

Frango: coxa s/ coxa, coxinha da asa, peito;

Peixe: filé, oucubos depescado;

- Guarnição: Massas : lasanhas, macarráo, pânquecas;

Batatas: purê de batatas, assadas, fritas, cozida;

Polenta: brustolada, frita, recheada, preparada c/ molho;

Mandioca: cozida c/ molho, frita, recheada;

Refogados: abobrinln, moranga, chuchu, couve, repolho,

espinafre etc.

- Saladas:

I variedade verde: alface, agrião, rúcula, acelga, pão de

açtrcag brócolis, radiche, almeirão, repolho etc.

I variedade cozida ou cru: tomate, cenoura, beterraba,

repolho, vagem, chuchu, couve-flor etc.

- Frutas:

Saladas de frutas ou uma fruta individual: laranja,

bergamota, banana, maçã, pêra, caqui etc.

Observação: As Saladas precisam ser armazenadas,

obrigatoriamente, em recipiente separado dos demais

alimentos, sendo eüe, os dois recipientes serão

considerados como uma marmita.

Un.

Fornecimento de marmitas no domingos e feriados
seguindo a seguinte estrutura de cardápio e gramatura

mlnima por porção:

150g arroz cozido;

2009 de came;

2509 de guarnição (2 tipos);

1009 de 2 tipos de saladas;

l00g de maionese caseira;

- Artoz: Branco, temperado;

- Carnes: Gado: acém, alcatra bisteca, contra filé, costela,

coxão mole, paleta, patinho;

Suína: pernil,lombo;
Frango: coxa s/ coxa, coxinha da asa;

Peixe: filé, ou cubos de pescado;

- Guarnição: Massas: lasanhas, macarrão, panquecas;

Batatas: purê de batatas, assadas, frita;

Mandioca: cozidac/ molho, frita, recheada;

Refogados: abobrinha, moranga, chuchu, couve, repolho,

espinafre etc.

- Saladas:

1 variedade verde: alface, agnáo, rúcula, acelga, pão de

açrlcar, brócolis, radiche, almeirão, repolho etc.

1 variedade cozida ou cru: tomate, cenoura, beterraba,

repolho, vagem, chuchu, couve-flor etc.

Sobremesa:

4 r260
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Saladas de frutas, pudim, sagu, torta de bolacha, mousse

de sabores variados, embalado individualmente.

Observação: As Saladas precisam ser armazenadas,

obrigatoriamente, em recipiente separado dos demais

alimentos, sendo güe, os dois recipientes serão

considerados como uma marmita.

17
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PAPEL TIMBRADO

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado:

1 860 Unid.

Refeições (almoço/janta) tipo Buffet livre composto

pelo seguinte cardópio:
- Saladas: lvlaionese, alface, cenoura, beterraba, couve flor

e tomate;

- Pratos quentes: arroz, feijäo, macarráo, strogonoff de

frango, bafata salte, panqueca, bisteca e farofa'

- Incluso (01) um refrigerante de 350 ml ou (01) uma

garcafade 510 d de Água Mineral.

A empresa vencedora deverá ter espaço para atender

no mínimo 150 pessoas.

Unid.

Refeições (almoço/janta) tipo Buffet livre composto

pelo seguinte cardópio:
- Saladas: Maionese, alface, couve flor, repolho e tomate:

- Pratos quentes: arroz, lasanha à bolonhesa tradicional,

strogonof de frango e/ou de carne de gado de primeira

qualidade;

- Carnes: costela bovina, carne sulna e frango;

- Acompanhamentos: farofa caseíra, pão, cuca simples

(fatias cortadas) e batata palha;

- Bebidas: um refrigerante 350m1 (lata) ou uma âgøa

mineral natural sem gás de 510 ml por refeição.

A empresa vencedora seró responsóvel por:
-Orgaruzação do buffet;
- Pessoal especializado e uniformizado (garyom, copeiro,

cozinheiro) em quantidade adequada para atender o

número de participantes;

- Copos para refrigerante e água em vidro, pratos de mesa

(não podendo ser descartável), talheres de aço inox,

baixelas em inox, guardanapos em tecido e descartáveis,

mesas e cadeiras decoradas com toalhas, cobre manchas,

cadeiras com capas.

2 830

Ês

J5,ao

Fornecimento de marmitas de segunda à sábado

(exceto feriados) seguindo a seguinte estrutura de

cardápio e gramatura mínima por porção:

I50g artoz cozido1'

1409 feijão cozido;

150g de carne;

2609de guarnição (2 tipos);

1009 de 2 tipos de saladas;

- Arroz: Branco, temperado, carreteiro, risoto;

- Feijão: Preto ou branco;

- Carnes:

3 16800 Un.

18



ù

Gado: acém, alcatra, bisteca, contra filé, costela, coxão

mole, paleta, patinho;

Suína: pernil, bisteca, lombo;

Frango: coxa s/ coxa, coxinha da asa, peito;

Peixe: fìlé, ou cubos de pescado;

- Guarnição: Massrls: lasanhas, macanáo, panquecas;

Batatas: purê de batatas, assadas, fritas, cozida;

Polenta: brustolada, frita, recheada, preparada c/ molho;

Mandioca: cozidac/ molho, frita, recheada;

Refogados: abobrinha, moranga, chuchu, couve, repolho,

espinafre etc.

'Saladas:
1 variedade verde: alface, agnáo, rúcula, acelga, pão de

açúcar, brócolis, radiche, almeirão, repolho etc.

1 variedade cozida ou cru: tomate, cenoura, beterraba,

repolho, vagem, chuchu, couve-flor etc.

- Frutas:

Saladas de frutas ou uma fruta individual: laranja,

bergamota, banana, maçã, pêra, caqui etc.

Observação: As Saladas precisam ser armazenadas,

obrigatoriamente, em recipiente separado dos demais

alimentos, sendo guê, os dois recipientes serão

considerados como uma marmita.

Y

4 1260 Un.

Fornecimento de marmitas no domingos e feriados

seguindo a seguinte estrutura de cardápio e gramatura

mlnima por porçäo:

l50garroz cozido;

2009 de carne;

2509de guarnição (2 tipos);

1009 de 2 tipos de saladas;

100g de maionese caseira;

- Anoz: Branco, temperado;

- Carnes: Gado: acém, alcatn, bisteca, contra filé, costela,

coxão mole, paleta, patinho;

Sulna: pernil, lombo;

Frango: coxa s/ coxa, coxinhadaasa;
Peixe: filé, ou cubos de pescado;

- Guarniçäo: Massas: lasanhas, macarrão, panguecas;

Batatas: purê de batatas, assadas, frita;

Mandioca: cozidac/ molho, frita, recheada;

Refogados: abobrinha, moranga, chuchu, couve, repolho,

espinafre etc.

- Saladas:

1 variedade verde: alface, agnão, rúcula, acelga, pão de

açícar, brócolis, radiche, almeirão, repolho etc.

1 variedade cozida ou cru: tomate, cenoura, betenaba,

repolho, vagem, chuchu, couve-flor etc.

Sobremesa:
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Saladas de frutas, pudim, sagu, torta de bolacha, mousse

de saboros variados, embalado individualmcnte.

Observação: As Saladas precisam ser armazenadas,

obrigatoriamente, em recipiente separado dos domais

alimentos, sendo eue, os dois recipientes serão

considerados como uma marmita.
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PAPEL TIMBRADO

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado:

Unid,

Refeições (almoço/janta) tipo Buffet livre compostg
pelo seguinte cardápio I

- Saladas: Maionese, alface, cenoura, beterraba, couve flor
e tomate;

- Pfatos quentes: arroz, feijão, macarrão, strogonoff de

frango, batata salte, panqueca, bisteca e farofa.
- Incluso (01) um rèfrigerante de'350 ml, ou (01), uma
garcafade 510 ml de Água Mineral.
A empresa vencedora devéiá ter espaço para atender
no minimo 150 peósoas.

¿>

830 Unid.

Refeições (almoço/janta) tipo Buffet livre composto
pelo seguinte cardápio: l

,- Saladas: M¿ionese" alface, couve flor, repolho e tomateì
- Þratos quentes: arrô2, lasanha à bolonhesa tradicional,
strogonof de frango e/ou de carne de gado de prinìeira
qualidade;

- Carnes: costela bovina, carne Suína'e frango;
- Aòompanhâmentos: farofa óaseira, pão, cuca simples
(fàtiaS cortadas) e batata palha;

- Bebidas: um refrigerante 350m1 (lata) ou uma água
mineral natural sem gás de 510 ml'por refeigão.

A empresa vencedora será responsável por:
- Orgutização do buffet; \ -

- Pessoal especializado e uniformizado (garçom, .copeiro,

cozinheiro) em quantidade adequada para atender o
número de participantes;
. Copos para refrigerante 9 água em vidro, pratos de mesa
(não¡ podeudo ser descartável), talheres de aço inox,
baixelas em inox, guardanapos em tecido e descartáveis,
lnesas e cadeiras decoradas com toalhas, cobre manChas,

: .r ,

cadelras com capas.

3 1 6800 Un.

Forn'ecimento de marmitas de segunda à sábado
(exceto feriados) seguindo u ,gguint, estrutura de

grâmatura mínima por porção: \

140g feijão cozido;

150g de carne; ,

2609de guarnição (2 tipos);

I 00g de 2 tipos de saladas;

- Anoz: Branco, temperado, carret-eiro; risoto;
- Feijãoì Preto.òu branco; \ ,

- Carnes:

150g= arroz cozido;

4S co
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Gado: acém, dlcatra,.bisteca, contra
mole, paleta, patinho;

Suína: pernil, bisteca, lombo;
Frango: coxa s/ coxa, coxinha da asa, peito;
Peixe: filé, ou cubos de pescado;

- Guarnição: Massas: lasanhas, tnacarrão, panqueòas; 
,

Batatas: purê de batatas, assadas, fritas, cozida;
Polenta: brusto I ada, frita, rechea da, pr ep ar ada_c/ I no lho ;
Mandioca: cozida c/ molho,, frita, recheada;
Refogados: abobrinha, moranga, chuchu, couve, repolho,
espinafre etc. i
- Saladas:

I variedade verde: alface, agrião, rúcula, acelga, pão de
açÍrcar, brócolis, radichg, almeirão, repólho etc.
1 variedade 'cozida ou.cru: tomate, cenoura, beterraba,
repolho, vagem, chuchu, couve-flor etc.
- Frutas:

Saladas de frutas ou uma fruta individual: laranja,
bergamota, banana, maçã, pêra,,caqui etc.
Observação: As Saladas precisam 

. ser armazenad,as,
obrigatoriamente, em recipiente seþarado dos demais
alimentos, sendo que, os dois recipientes serão
considerados como uma maimita.

é, costela,, coxão

marmitas no domingos e feriados
seguindo a seguinte estrufura de cardápio e gramatura
mínima por porção:

I 50g arroz cozido;
2009 de carne;

2509 de guarnição (2 tipos);
l00g de 2 tipos de saladas;
l00g {e maionese caseira;
- Arroz: Branco, temperado;
- Carnes: Gado: acém, alcatra, bisteca, contra filé, costela.
coxão mole, paleta, patinho;

Suína: pernil, lombo;
Frango: coxa s/ coxa,tcoxinha da asa;

Peixe: filé, ou cubos de pescado;
- Guarnigão: Massas: lasanhas, macarrão, panquecas;

Batatas: purê de batatas, assadas, frita;
Mandioca: cozidacl molho, frita, recheada;

Refogadös: abobrinha, moranga, chuchu, couve, repolho,
espinafre etc. .

- Saladás:

I variedade verde: alface, agrião, rúcula, acelga, pão de
açitcar, brócolis, radiche, alme'irão, repolho etc..
1 variedade cozida ou cru: tomate, cenoura, betànaba,
repolho, vagem, chuchu, couve-flor etc.
Sobremesa:

Fornecimento de
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Saladas de frutas, pudim, sagu, torta de bolacha, mousse

de sabores variados, embalado individualmente.

Obsêrvação: .As Saladas precisam ser armazenadas,

.obrigatoriamente, em recipiente separadg dos demais

.alimentos, .sendo gu€, os dois recipientes serão

considerados como uma marmita.
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PAPEL TIMBRADO

Atcndendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado:

1 860 Unid.

Refeições (almoço/janta) tipo Buffet livre composto
pelo seguinte cardópio:
- Saladas: Maionese, alface, cenoura, betenaba, couve flor
e tomate;

- Pratos quentes: anoz, feijäo, macarrão, strogonoff de

frango, batata salte, panqueca, bisteca e farofa.
- Incluso (01) um refrigerante de 350 ml ou (01) uma
ganafade 510 ml de,{gua Mineral.
A empresa vencedora dever¡i ter espaço para atender
no mínimo 150 pessoas.

3q,qo !5,s8v,'

2 830 Unid.

Refeições (almoço/janta) tipo Buffet livre composto
pelo seguinte cardápio:
- Saladas: Maionese, alface, couve flor, repolho e tomate:
- Pratos quentes: arroz, lasanha à bolonhesa tradicional,
strogonof de frango e/ou de carne de gado de primeira
qualidade;

- Cames: costela bovina, came suína e frango;

- Acompanhamentos: farofa caseira, pão, cuca simples
(fatias cortadas) e batata palha;

- Bebidas: um refrigerante 350m1 (lata) ou uma âgta
mineral natural sem gás de 510 ml por refeição,

A empresa vencedora serrô responsóvel por:
- Organização do buffet;
- Pessoal especializado e uniformizado (garyom, copeiro,
cozinheiro) em quantidade adequada parc atender o

número de participantes;

- Copos para refrigerante e água em vidro, pratos de mesa

(não podendo ser descartável), talheres de aço inox;
baixelas em inox, guardanapos em tecido e descartáveis,

mesas e cadeiras decoradas com toalhas, cobre manchas,

cadeiras com capas.

6 6,O
5 q.nþ,^

3 16800 Un.

Fornecimento de marmitas de segunda à sóbado
(exceto feriados) seguindo a seguinte estrutura de

cardápio e gramatura mínima por porção:

I50g arroz cozido;

1409 feijão cozido;
l50g de came;

2609de guarnição (2 tipos);
1009 de 2 tipos de saladas;

- A:roz: Branco, temperado, carreteiro, risoto;
- Feijão: Preto ou branco;
- Carnes:

Q.t.oo )St'9oo,a
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Gado: acém, alcatra, bisteca, contra filé, costela, coxão

mole, paleta, patinho;

Suína: pemil, bisteca, lombo;

Frango: coxa s/ coxa, coxinha da asa, peito;

Peixe: filé, ou cubos de pescado;

- Guarnição: Massas: lasanhas, macarráo, panquecas;

Batatas: purê de batatas, assadas, fritas, cozida;

Polenta: brustolada, frita, recheada, preparada c/ molho;
Mandioca: cozida c/ molho, frita, recheada;

Refogados: abobrinha, moranga, chuchu, couve, repolho,

espinafre etc.

- Saladas:

1 variedade verde: alface, agtiáo, rúcula, acelga, pão de

agúcar, brócolis, radiche, almeirão, repolho etc.

1 variedade cozida ou cru: tomate, cenoura, beterraba,

repolho, vagem, chuchu, couve-flor etc.

- Frutas:

Saladas de frutas ou r¡ma fruta individual: lannja,
bergamota, banana, maçá, pêra, caqui etc.

Observação: As Saladas precisam ser armazenadas,

obrigatoriamente, em recipiente separado dos demais

alimentos, sendo guo, os dois recipientes serão

considerados como uma marmita.

4 1260 Un.

Fornecimento de marmitas no domingos e feriados
seguindo a seguinte estrutura de cardápio e gtamatura

mínima por porção:

l50garoz cozido;

2009 de came;

2509de guarnição (2 tipos);
1009 de 2 tipos de saladas;

100g de maionese caseira;

- Arroz: Branco, temperado;
- Carnes: Gado: acém, alcaira, bisteca, contra filé, costela,
coxão mole, paleta, patinho;

Sulna: pemil,lombo;
Frango: coxa s/ coxa, coxinha da asa;

Peixe: filé, ou cubos de pescado;

- Guarnição: Massas: lasanhas, macanáo, panquecas;

Batatas: purê de batatas, assadas, frita;
Mandioca: cozidac/ molho, frita, recheada;

Refogados: abobrinha, moranga, chuchu, couve, repolho,

espinafre etc.

- Saladas:

I variedade verde: alface,agúáo, rúcula, acelga, pão de

aç,6car, brócolis, radiche, almeirão, repolho etc.

1 variedade cozida ou cru: tomate, cenoura, beterraba,

repolho, vagem, chuchu, couve-flor etc.

Sobremesa:
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Saladas de frutas, pudim, sagu, torta de bolacha, mousse

de sabores variados, embalado individualmente.

Observação: As Saladas precisam ser armazenadas,

obrigatoriamente, em recipiente separado dos demais

alimentos, sendo QU€, os dois recipientes serão

considerados como uma marmita.
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

CONTRATADA: RESTAURANTE DA VO JOANA LTDA 

OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição dos produtos abaixo especificados: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1 4.800 Un. 

Fornecimento de marmitas de segunda à sábado (exceto 

feriados) seguindo a seguinte estrutura de cardápio e 

gramatura mínima por porção: 

150g arroz cozido; 

140g feijão cozido; 

150g de carne; 

260g de guarnição (2 tipos); 

100g de 2 tipos de saladas; 

- Arroz: Branco, temperado, carreteiro, risoto; 

- Feijão: Preto ou branco; 

- Carnes:  

Gado: acém, alcatra, bisteca, contrafilé, costela, coxão mole, 

paleta, patinho; 

Suína: pernil, bisteca, lombo; 

Frango: coxa s/ coxa, coxinha da asa, peito; 

Peixe: filé, ou cubos de pescado; 

- Guarnição: Massas: lasanhas, macarrão, panquecas; 

Batatas: purê de batatas, assadas, fritas, cozida; 

Polenta: brustolada, frita, recheada, preparada c/ molho; 

Mandioca: cozida c/ molho, frita, recheada; 

Refogados: abobrinha, moranga, chuchu, couve, repolho, 

espinafre etc. 

- Saladas:  

1 variedade verde: alface, agrião, rúcula, acelga, pão de 

açúcar, brócolis, radiche, almeirão, repolho etc. 

1 variedade cozida ou cru: tomate, cenoura, beterraba, 

repolho, vagem, chuchu, couve-flor etc. 

- Frutas:  

Saladas de frutas ou uma fruta individual: laranja, bergamota, 

banana, maçã, pêra, caqui etc. 

Observação: As Saladas precisam ser armazenadas, 

obrigatoriamente, em recipiente separado dos demais 

alimentos, sendo que, os dois recipientes serão 

considerados como uma marmita. 

13,40 64.320,00 

3 8.850 Un. 

Fornecimento de marmitas com peso de 800 gramas 
seguindo a seguinte estrutura de cardápio e gramatura 

mínima por porção: 

240g arroz cozido; 

140g feijão cozido; 

150g de carne; 

170g de guarnição; 

100g de 2 tipos de saladas; 

- Arroz: Branco, temperado, carreteiro, risoto; 

- Feijão: Preto ou branco;  

- Carnes:  

Gado: acém, alcatra, bisteca, contrafilé, costela, coxão mole, 

paleta, patinho;             

Suína: pernil, bisteca, lombo;  

Frango: coxa s/ coxa, coxinha da asa, peito;  

13,40 118.590,00 
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Peixe: filé, ou cubos de pescado; 

- Guarnição:  

Massas: lasanhas, macarrão, panquecas; 

Batatas: purê de batatas, assadas, fritas, cozida; 

Polenta: brustolada, frita, recheada, preparada c/ molho; 

Mandioca: cozida c/ molho, frita, recheada; 

Refogados: abobrinha, moranga, chuchu, couve, repolho, 

espinafre etc. 

- Saladas:  

1 variedade verde: alface, agrião, rúcula, acelga, pão de 

açúcar, brócolis, radiche, almeirão, repolho etc. (acompanha 

sachê de vinagre e sal).  

1 variedade cozida ou cru: tomate, cenoura, beterraba, 

repolho, vagem, chuchu, couve-flor etc. 

- Frutas:  

Saladas de frutas ou uma fruta individual: laranja, bergamota, 

banana, maçã, pêra, caqui etc. 

As Saladas devem ser armazenadas, obrigatoriamente, 

em recipiente separado dos demais alimentos, sendo que, 

os dois recipientes serão considerados como uma 

marmita. 

4 2.950 Un. 

Fornecimento de marmitas com peso de 800 gramas 
seguindo a seguinte estrutura de cardápio e gramatura 

mínima por porção: 

240g arroz cozido; 

140g feijão cozido; 

150g de carne; 

170g de guarnição; 

100g de 2 tipos de saladas; 

- Arroz: Branco, temperado, carreteiro, risoto; 

- Feijão: Preto ou branco;  

- Carnes:  

Gado: acém, alcatra, bisteca, contrafilé, costela, coxão mole, 

paleta, patinho;             

Suína: pernil, bisteca, lombo;  

Frango: coxa s/ coxa, coxinha da asa, peito;  

Peixe: filé, ou cubos de pescado; 

- Guarnição:  

Massas: lasanhas, macarrão, panquecas; 

Batatas: purê de batatas, assadas, fritas, cozida; 

Polenta: brustolada, frita, recheada, preparada c/ molho; 

Mandioca: cozida c/ molho, frita, recheada; 

Refogados: abobrinha, moranga, chuchu, couve, repolho, 

espinafre etc. 

- Saladas:  

1 variedade verde: alface, agrião, rúcula, acelga, pão de 

açúcar, brócolis, radiche, almeirão, repolho etc. (acompanha 

sachê de vinagre e sal).  

1 variedade cozida ou cru: tomate, cenoura, beterraba, 

repolho, vagem, chuchu, couve-flor etc. 

- Frutas:  

Saladas de frutas ou uma fruta individual: laranja, bergamota, 

banana, maçã, pêra, caqui etc. 

As Saladas devem ser armazenadas, obrigatoriamente, 

em recipiente separado dos demais alimentos, sendo que, 

os dois recipientes serão considerados como uma 

marmita. 

13,40 39.530,00 

Valor Total Estimado 222.440,00 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: da assinatura da ata de registro de preços até 23 de novembro de 2023. 
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DATA DE ASSINATURA DA ATA: 07 de março de 2023. 

 

 

Marmeleiro, 07 de março de 2023. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito de Marmeleiro 
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Marmeleiro, 13 de março de 2023. 

 

Protocolo/Processo n° 392/2023 

Requerimento nº 021/2023 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO: 

 

Constitui objeto deste Termo de Referência, para processo de Dispensa, a contratação de empresa 

especializada no ramo alimentício para o fornecimento de refeições e cessão de espaço para a realização 

da 14a Conferência Municipal de Saúde a ocorrer na data de 23/03/2023, atendendo as necessidades do 

Departamento de Saúde. 

 

2 – DA JUSTIFICATIVA DO SERVIÇO E DO QUANTITATIVO: 

 

Considerando a necessidade da disponibilização de refeições do tipo buffet com local e utensílios 

para os participantes da 14a Conferência Municipal de Saúde no quantitativo de 130 unidades. 

Considerando o prazo curto para aquisição do objeto se tornando inviável transpor todas as etapas 

de um processo licitatório. 

Considerando que o Pregão Eletrônico nº 116/2022, o item solicitado foi considerado deserto. 

O Departamento de Saúde solicita a aquisição por meio de Dispensa de Licitação. 

 

3 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SERVIÇOS: 

 

Item Quant. Unid. Descrição 
Valor 

Unitário 

Valor 

 Total 

01 130 Un. 

Refeições (almoço/janta) tipo Buffet livre composto 

pelo seguinte cardápio:  

 

- Saladas: Maionese, alface, cenoura, beterraba, 

couve flor e tomate;  

 

- Pratos quentes: arroz, feijão, macarrão, strogonoff 

de frango, batata salte, panqueca, bisteca e farofa.  

 

- Incluso (01) um refrigerante de 350 ml ou (01) uma 

garrafa de 510 ml de Água Mineral.  

 

A empresa vencedora deverá ter espaço para atender 

no mínimo 150 pessoas.  

30,90 4.017,00 

Valor Total R$ 4.017,00 

 

4 – VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 

 

O valor estimado para o presente objeto, é de R$ 4.017,00 (quatro mil e dezessete reais) conforme 

os orçamentos em anexo.  

Considerando os orçamentos em anexo, sendo solicitados para 03 (três) empresas, o de menor valor 

apresentado foi pela empresa NOELI FANTINELLI LAZZARETTI, inscrita no CNPJ nº 

04.371.535/0001-20, por isso justifica-se a contratação desta, para fornecimento do objeto acima. 

Afim de comprovação ainda que os orçamentos estão dentro dos valores praticados, foi pesquisado 

contratos com outros municípios (em anexo) e verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a 

realidade do mercado em se tratando de produto ou serviço similar, podendo a Administração adquiri-lo 

sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.  
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2023 

 

Fundamentado no inciso II do art. 24 da Lei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO 

nº 008/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no ramo alimentício para o 

fornecimento de refeições e cessão de espaço para a realização da 14a Conferência Municipal de Saúde a 

ocorrer na data de 23/03/2023, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde, nos termos da 

documentação acostada ao Processo Administrativo nº 046/2023. 

 

A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão 

Permanente de Licitação nomeada pela Portaria nº 6.864 de vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e 

dois, como segue: 

 

Contratada: NOELI FANTINELLI LAZZARETTI, inscrita no CNPJ nº 04.371.535/0001-20. 

Valor Total: R$ 4.017,00 (quatro mil e dezessete reais). 

Pagamento: O pagamento será realizado até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissão 

da nota fiscal. 

 

Marmeleiro, 22 de março de 2023. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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ESTADO DO PARANÁ,

EXTRATO PARA PTIBLTCAçÃO
ATADE REGISTRO DE PREçOS N" 250/2022

PREGÄO ELETRÔNICO NO 11612022

CONTRATAITITE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: PANIFICADORA MORAES LTDA
OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição/contratação dos produtos/serviços abaixo

PRAZO DE EVI da assinatura da ata de registro de preços até23 de novembro de2023

DATA DE ASSINATIIRA DA ATA: 24 de novembto de2022.

Marmeleiro, 24 denovembro de 2022.

Jair Pil¡ti
Prefeito de Marmeleiro

35.394,0058,99

seguinte oardápio:
- Saladas: Maionese, alfaoe, couve flor, repolho e tomate:

- Pratos quentes: aroz, lasanha à bolonhesa tradicional,

strogonof de frango e/ou de came de gado de primeira
qualidade;
- Carnes: costela bovina, carne suína e frango;
- Acompanhamentos: farofa caseira, pão, cuoa simples

(fatias cortadas) e batata Palha;
- Bebidas: um refrigerante 350m1 (lata) ou uma água mineral

natural sem gás de 510 ml por refeição.

A empresa vencedora seró responsável por:
-Organização do buffet;
- Pessoal especializado e uniformizado (garçom, copeiro,

oozinheiro) em quantidade adequada para atender o número

de participantes;
- Copos para refrigerante e água em vidro, pratos de mesa

(não podendo ser descartável), talheres de aço inox, baixelas

em inox, guardanapos em tecido e descartáveis, mesas e

cadeiras decoradas com toalhas, cobre manohas, cadeitas com

Refeições tipo composto

02 600 Un.

35.394,00Valor Total

' :llrr
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cNpt z0.zos.e05l0001-01
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615'000
Ê-mail: iiciiàcaofArnarnieleiro.gr.eov.br / licitacao02@marmeleirp.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Informações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.

As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
DIAMANTE DO SUL , população de 3.409 habitantes DARCI TIRELLI (Exercício 2023)
O último envio de informações desta entidade foi 24/04/2023, dados estes referentes a 3/2023

16/2023
Nº Licitação

12/04/2023
Data da Abertura

R$120.260,00
Valor

Pregão
Modalidade

248/2023 (12/04/2023)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 27/04/2023

Objeto

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO PARCELADA DE REFEIÇÕES TIPO SELF-SERVICE, MARMITAS, REFRIGERANTES E ÁGUA MINERAL, COM LOCAL APROPRIADO, PARA FUNCIONÁRIOS EM SERVIÇO E ATENDIMENTO DA DEMANDA DO

MUNICÍPIO NA CIDADE DE DIAMANTE DO SUL-PR.

Tipo de Avaliação Menor Preço - Item

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Serviços em Geral

Natureza da Licitação Registro de Preços

As informações desta licitação foram cadastradas dia 15/05/2023, sua última atualização foi dia 15/05/2023, com informações referentes a 4/2023.

Cláusula de Prorrogação

Ação Participante Convidado Comissão Publicação Edital Obras Pagamentos Convênio Contrato

1 1 800
Outras
Unidades e
Medidas

FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS TIPO SELF-SERVICE
NA CIDADE DE DIAMA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS
TIPO SELF-SERVICE NA CIDADE DE DIAMANTE DO SUL-PR:
COMPOSTO POR NO MÍNIMO 11 PRATOS QUENTES, 11 PRATOS

FRIOS, 05 TIPOS DE CARNES; TEMPEROS COM SA

1

V FERREIRA
LANCHONETE E
PIZZARIA LTDA - ME


44,28 800 35.424,00

1 2 1250 Unidade

FORNECIMENTO DE REFRIGERANTE PRIMEIRA LINHA, DIVERSOS

SABORES, ACONDIC FORNECIMENTO DE REFRIGERANTE
PRIMEIRA LINHA, DIVERSOS SABORES, ACONDICIONADO EM
GARRAFA LATA 350 ML, NA CIDADE DE DIAMANTE DO SUL-PR

1

V FERREIRA
LANCHONETE E
PIZZARIA LTDA - ME


4,99 1250 6.237,50

1 3 1250 Unidade

FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL, ACONDICIONADO EM

GARRAFA 500 ML NA CIDAD FORNECIMENTO DE ÁGUA
MINERAL, ACONDICIONADO EM GARRAFA 500 ML NA CIDADE
DE DIAMANTE DO SUL-PR.

1

V FERREIRA
LANCHONETE E
PIZZARIA LTDA - ME


2,99 1250 3.737,50

2 1 1250 Unidade

FORNECIMENTO DE REFRIGERANTE PRIMEIRA LINHA, DIVERSOS
SABORES, ACONDIC FORNECIMENTO DE REFRIGERANTE
PRIMEIRA LINHA, DIVERSOS SABORES, ACONDICIONADO EM
GARRAFA LATA 350 ML, NA CIDADE DE DIAMANTE DO SUL-PR

1
AMARAL E KAIBERS
LTDA - ME 

5,00 1250 6.250,00

2 2 1250 Unidade

FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL, ACONDICIONADO EM
GARRAFA 500 ML NA CIDAD FORNECIMENTO DE ÁGUA

MINERAL, ACONDICIONADO EM GARRAFA 500 ML NA CIDADE
DE DIAMANTE DO SUL-PR.

1
AMARAL E KAIBERS
LTDA - ME 

3,00 1250 3.750,00

2 3 2800 Unidade

FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS EM MARMITAS EM
EMBALAGENS DE ISOPOR FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES
PRONTAS EM MARMITAS EM EMBALAGENS DE ISOPOR
DESCARTÁVEIS, NO FORMATO REDONDO, COM TAMPA.
TAMANHO NÚMERO 9 PRONTA NA CIDADE DE DIAMANTE DO

SUL-PR: COMPO

1
AMARAL E KAIBERS
LTDA - ME 

23,14 2800 64.792,00

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade
Total
(R$)













Propostas
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MUNICÍPIO DE RENASCENÇA. PR  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 165/2022. 

(Pregão Eletrônico N° 105/2022 - PMR) 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE RENASCENÇA, Estado do  Parana,  
neste ato representado pelo Sr. IDALIR JOÃO ZANELLA, portador do RG n° 1.339.755-4 SSP/PR 
e CPF sob n° 283.822.189-20, Prefeito Municipal, de ora em diante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE e de outro lado a empresa PANIFICADORA JN EIRELI, CNPJ n° 
05.727.477/0001-97, com sede na Avenida Castelo Branco, 622, centro, município de Renascença, 
Estado do  Parana,  neste ato representada pelo Sr. Joslei Pancera, portador do RG sob n° 
10.856.2965-5 SSP/RS e CPF n° 976.418.390-53, aqui denominada simplesmente de 
CONTRATADA estando as partes sujeitas is normas da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, e 
subsequentes alterações, obedecidas as condições estabelecidas na licitação realizada na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 105/2022, em face da classificação das propostas 
apresentadas na Ata de julgamento de preços, homologada em 24/10/2022, RESOLVE registrar os 
pregos da(s) empresas, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s), atendendo as condições previstas no Edital de Licitação e seus Anexos, e em 
conformidade com as disposições a seguir. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MARMITAS E  KIT COFFEE BREAK,  PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS SOLICITANTES., sendo: 

LOTE  01: KIT COFFEE BREAK —  AMPLA CONCORRÊNCIA  

ITEM QUANT  UN  DESCRIÇÃO VALOR 
UN  

VALOR  
TOTAL 

01 221 KG 

BOLO CASEIRO CORTADO, DE SABORES 
VARIADOS: CENOURA COM COBERTURA, 
MARACUJÁ, ABACAXI, CHOCOLATE COM 
COBERTURA, FORMIGUEIRO COM COBERTURA DE 
CHOCOLATE, TOALHA FELPUDA COM 
COBERTURA. 

32,00 7.072,00 

02 176 KG 

BOLO RECHEADO. DEVE CONTER RECHEIO EM 
CAMADAS. PREPARADO COM MATÉRIAS-PRIMAS  
SAS, LIMPAS, EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO E DE ACORDO COM AS BOAS 
PRATICAS DE FABRICAÇÃO. DEVE-SE 
APRESENTAR SEM INDÍCIOS DE FERMENTAÇÃO, 
AUSENTE DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS OU 
QUALQUER OUTRO ORGANISMO, 
MICROORGANISMO E SUBSTANCIA QUE VENHA A 
COMPROMETER 0 ARMAZENAMENTO E A SAÚDE 
HUMANA. ACONDICIONADO EM EMBALAGENS 

47,00 8.272,00 

MUNICÍPIO DE RENASCENÇA - PR 
CNPJ 76.205.681/0001-96 
Rua Getúlio Vargas, 901 — Fone/Fax (46) 3550-8300 
CEP 85.610-000 — Renascença — PR 
www.renascenca.pr.gov.br  

JOSLEI Assinado de forma 
digital por JOSLEI 

PANCERA:976 PANCERA:97641839053 
Dados: 2022.1027 

41839053 09:4&21-O300 
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MUNICÍPIO DE RENASCENÇA - PR 

PLÁSTICAS, DESCARTÁVEL E RESISTENTE, 
ATÓXICA, BEM FECHADA OU EM BANDEJA DE 
ISOPOR, COBERTO COM FILME PLÁSTICO. NO 
RÓTULO IMPRESSO DEVE CONSTAR NO MÍNIMO A 
DENOMINAÇÃO DO PRODUTO, A DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, LISTA DE 
INGREDIENTES, PROCEDÊNCIA E INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL. COM  RECHEIO E COBERTURA E, 
SABORES VARIADOS, CONFORME SOLICITADO NO 
PEDIDO. 

03 1.088 UND 

CHIPA DIVERSOS SABORES (CHOCOLATE, 
GOIABADA E QUEIJO). DEVE SER ENTREGUE 
PRONTO PARA 0 CONSUMO E ACONDICIONADO 
EM CAIXAS DE PAPELÃO COM TAMPA, OU 
EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A ENTREGA. 

2,00 2.176,00 

04 263 KG 

CUECA VIRADA (CROSTOLI), FEITA COM MASSA 
DE PÃO, FRITO, FINALIZADO COM AÇÚCAR 
REFINADO. COM  TAMANHO APROXIMADO DE 
10CM. DEVE SER ENTREGUE PRONTO PARA 0 
CONSUMO E ACONDICIONADO EM CAIXAS DE 
PAPELÃO COM TAMPA, OU EMBALAGEM PRÓPRIA 
PARA A ENTREGA. 

29,00 7.627,00 

05 69 CENTO 
DOCES TIPO: BRIGADEIRO, BEIJINHO, LEITE 
NINHO, DOIS AMORES. (PORÇÃO COM 100 
UNIDADES — TAMANHO PADRÃO) 

108,00 7.452,00 

06 47 CENTO 

DOCES TIPO: MINI  CAROLINAS  DE DOCE DE LEITE, 
CREME OU CHOCOLATE; BELISCÃO DE 
GOIABADA; MINI SONHOS FRITO (DOCE DE LEITE 

' GOIABADA, CREME OU BRIGADEIRO); MINI  
CROISSANT  (CHOCOLATE OU DOCE DE LEITE). 
(PORÇÃO COM 100 UNIDADES) 

130,00 6.110,00 

07 66 KG 

EMPADÃO ASSADO, RECHEIO DE FRANGO 
DESFIADO COM CATUPIRY. DEVE SER ENTREGUE 
PRONTO PARA 0 CONSUMO E ACONDICIONADO 
EM CAIXAS DE PAPELÃO COM TAMPA, OU 
EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A ENTREGA. 

33,50 2.211,00 

08 1.845 UND 
MINI SANDUÍCHE DE FRIOS (PRESUNTO E QUEIJO); 
MINI SANDUÍCHE NATURAL (PATÊ DE FRANGO); 
DOGUINHO (MINI CACHORRO QUENTE). 

2,70 4.981,50 

09 120 UND REFRIGERANTE REFRIGERADO 2 LITROS — 
SABORES: LARANJA, GUARANÁ, COLA E LIMÃO. 00 10 , 1.200,00  

10 960 UND 

SALGADOS TIPO BARQUETE RECHEADO, 
APRESENTAÇÃO ASSADO, FORMATO 
CANOINHAS, TAMANHO PADRÃO (PEQUENO). 
INGREDIENTES DA MASSA FARINHA DE TRIGO E 
AGUA. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRONTO 
PARA CONSUMO. RECHEIOS DE FRANGO 
CREMOSO, PALMITO, QUATRO QUEIJOS, 

2,70 2.592,00 

MUNICÍPIO DE RENASCENÇA - PR 
CNPJ 76.205.681/0001-96 
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PRESUNTO E QUEIJO, FINALIZADOS COM BATATA 
PALHA. 

11 10.185 UND 

SALGADOS FRITOS, TAMANHO MINI (TAMANHO 
FESTA): PASTEL FRITO (CARNE, QUEIJO OU 
BANANA); CO XINHA; RI SÓLI S (FRANGO OU 
CARNE); BOLINHA DE QUEIJO; CROQUETE DE 
CARNE. 

1,10 11.203,50 

12 4.275 UND 

SALGADOS ASSADOS, TAMANHO MINI (TAMANHO 
FESTA:  CROISSANT  DE FRANGO; EMPADINHA 
(FRANGO, PALMITO OU CALABRESA); PASTEL 
ASSADO (FRANGO OU PALMITO); MINI PÃO DE 
QUEIJO. 

1,20 5.130,00 

13 773 UND 
SANDUÍCHE NATURAL (PEITO DE FRANGO, 
PRESUNTO, MILHO, ERVILHA, CENOURA, ALFACE, 
TOMATE E PEPINO COM PÃO DE FORMA). 

7,80 6.029,40 

14 207  UND 

SUCO REFRIGERADO PRONTO PARA CONSUMO, 
COM  NECTAR  DE FRUTA, EMBALAGEM TETRA 
PACK  DE 1 LITRO, NOS SABORES: LARANJA, 
MANGA, UVA E MORANGO. 

11 , 80 2. 44260 , 

15 177 KG 

TORTA FRIA. TENDO COMO OPÇÃO DE RECHEIO: 
LEGUMES, MILHO VERDE, ERVILHA, CENOURA, 
PEPINO E CREME DE MAIONESE OU FRANGO 
DESFIADO COM CATUPIRY OU AINDA FRANGO 
DESFIADO COM MOLHO DE MAIONESE. DEVE SER 
ENTREGUE PRONTO PARA 0 CONSUMO E 
ACONDICIONADO EM BANDEJAS DE PLÁSTICO 
COM TAMPA, OU EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. 

40,00 7.080,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE: RS 81.579,00 

LOTE  02: KIT COFFEE BREAK - ME/EPP 

ITEM QUANT  UN  DESCRIÇÃO 
VALOR 

UN  
VALOR  
TOTAL 

1 6 73 KG 

BOLO CASEIRO CORTADO, DE SABORES 
VARIADOS: CENOURA COM COBERTURA, 
MARACUJÁ, ABACAXI, CHOCOLATE COM 
COBERTURA, FORMIGUEIRO COM COBERTURA DE 
CHOCOLATE, TOALHA FELPUDA COM 
COBERTURA. 

31,20 2.277,60  

17 58 KG 

BOLO RECHEADO. DEVE CONTER RECHEIO EM 
CAMADAS. PREPARADO COM MATÉRIAS-PRIMAS  
SAS, LIMPAS, EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO E DE ACORDO COM AS BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. DEVE-SE 
APRESENTAR SEM INDÍCIOS DE FERMENTAÇÃO, 
AUSENTE DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS OU 

47,00 2.726,00 

MUNICÍPIO DE RENASCENÇA - PR 
CNPJ 76.205.681/0001-96 
Rua Getúlio Vargas, 901 — Fone/Fax (46) 3550-8300 
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JOSLEI Assinado de forma 
digital por 105113 

PANCERA:97 PANCERA:97641839053 
Dados: 2022.10.27 

641839053 0948:46 -031X7 

36



0 28 r  

 

MUNICÍPIO DE RENASCENÇA - PR 

 

QUALQUER OUTRO ORGANISMO, 
MICROORGANISMO E SUBSTÂNCIA QUE VENHA A 
COMPROMETER 0 ARMAZENAMENTO E A SAÚDE 
HUMANA. ACONDICIONADO EM EMBALAGENS 
PLÁSTICAS, DESCARTA VEL E RESISTENTE, 
ATÓXICA, BEM FECHADA OU EM BANDEJA DE 
ISOPOR, COBERTO COM FILME PLÁSTICO. NO 
RÓTULO IMPRESSO DEVE CONSTAR NO MÍNIMO A 
DENOMINAÇÃO DO PRODUTO, A DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, LISTA DE 
INGREDIENTES, PROCEDÊNCIA E INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL. COM  RECHEIO E COBERTURA E, 
SABORES VARIADOS, CONFORME SOLICITADO NO 
PEDIDO. 

18 362 UND 

CHIPA DIVERSOS SABORES (CHOCOLATE, 
GOIABADA E QUEIJO). DEVE SER ENTREGUE 
PRONTO PARA 0 CONSUMO E ACONDICIONADO 
EM CAIXAS DE PAPELÃO COM TAMPA, OU 
EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A ENTREGA. 

2,00 724,00 

19 87 KG 

CUECA VIRADA (CROSTOLI), FEITA COM MASSA 
DE PÃO, FRITO, FINALIZADO COM AÇÚCAR 
REFINADO. COM  TAMANHO APROXIMADO DE 
10CM. DEVE SER ENTREGUE PRONTO PARA 0 
CONSUMO E ACONDICIONADO EM CAIXAS DE 
PAPELÃO COM TAMPA, OU EMBALAGEM PRÓPRIA 
PARA A ENTREGA. 

29,00 2.523,00 

20 23 CENTO 
DOCES TIPO: BRIGADEIRO, BEIJINHO, LEITE 
NINHO, DOIS AMORES. (PORÇÃO COM 100 
UNIDADES — TAMANHO PADRÃO) 

108,00 2.484,00 

21 1 CENTO 

DOCES TIPO: MINI  CAROLINAS  DE DOCE DE LEITE, 
CREME OU CHOCOLATE; BELISCÃO DE 
GOIABADA; MINI SONHOS FRITO (DOCE DE LEITE,

5  GOIABADA, CREME OU BRIGADEIRO); MINI 
CROISSANT  (CHOCOLATE OU DOCE DE LEITE). 
(PORÇÃO COM 100 UNIDADES) 

 1 30,00 1.950,00  

22 22 KG 

EMPADÃO ASSADO, RECHEIO DE FRANGO 
DESFIADO COM CATUPIRY. DEVE SER ENTREGUE 
PRONTO PARA 0 CONSUMO E ACONDICIONADO 
EM CAIXAS DE PAPELÃO COM TAMPA, OU 
EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A ENTREGA. 

33,50 737,00 

23 615 UND 
MINI SANDUÍCHE DE FRIOS (PRESUNTO E QUEIJO); 
MINI SANDUÍCHE NATURAL (PATÊ DE FRANGO); 
DOGUINHO (MINI CACHORRO QUENTE). 

2,70 1.660,50 

24 40 UND REFRIGERANTE REFRIGERADO 2 LITROS — 
SABORES: LARANJA, GUARANÁ, COLA E LIMÃO. 10,00 400,00 

MUNICÍPIO DE RENASCENÇA - PR 
CNPJ 76.205.681/0001-96 
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25 320 UND 

SALGADOS TIPO BARQUETE RECHEADO, 
APRESENTAÇÃO ASSADO, FORMATO 
CANOINHAS, TAMANHO PADRÃO (PEQUENO). 
INGREDIENTES DA MASSA FARINHA DE TRIGO E 
ÁGUA. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRONTO 
PARA CONSUMO. RECHEIOS DE FRANGO 
CREMOSO, PALMITO, QUATRO QUEIJOS, 
PRESUNTO E QUEIJO, FINALIZADOS COM BATATA 
PALHA. 

2,70 864,00 

26 3.395 UND 

SALGADOS FRITOS, TAMANHO MINI (TAMANHO 
FESTA): PASTEL FRITO (CARNE, QUEIJO OU 
BANANA); COXINHA; RIS to LI S (FRANGO OU 
CARNE); BOLINHA DE QUEIJO; CROQUETE DE 
CARNE. 

1,10 3.734,50 

27 1.425 UND 

SALGADOS ASSADOS, TAMANHO MINI (TAMANHO 
FESTA:  CROISSANT  DE FRANGO; EMPADINHA 
(FRANGO, PALMITO OU CALABRESA); PASTEL 
ASSADO (FRANGO OU PALMITO); MINI PÃO DE 
QUEIJO. 

1,20 1.710,00 

28 257 UND 
SANDUÍCHE NATURAL (PEITO DE FRANGO, 
PRESUNTO, MILHO, ERVILHA, CENOURA, ALFACE, 
TOMATE E PEPINO COM PÃO DE FORMA). 

7,80 2.004,60 

29 68 UND 

SUCO REFRIGERADO PRONTO PARA CONSUMO, 
COM  NECTAR  DE FRUTA, EMBALAGEM TETRA 
PACK  DE 1 LITRO, NOS SABORES: LARANJA, 
MANGA, UVA E MORANGO. 

11 ,80 802,40  

30 58 KG 

TORTA FRIA. TENDO COMO OPÇÃO DE RECHEIO: 
LEGUMES, MILHO VERDE, ERVILHA, CENOURA, 
PEPINO E CREME DE MAIONESE OU FRANGO 
DESFIADO COM CATUPIRY OU AINDA FRANGO 
DESFIADO COM MOLHO DE MAIONESE. DEVE SER 
ENTREGUE PRONTO PARA 0 CONSUMO E 
ACONDICIONADO EM BANDEJAS DE PLÁSTICO 
COM TAMPA, OU EMBALAGEM PRÓPRIA PARA A 
ENTREGA. 

40,00 2.320,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE: 14$ 26.917,60 

LOTE 03— MARMITAS GERAL — AMPLA CONCORRÊNCIA 

ITEM QUANT  UN  DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT.  

VALOR  
TOTAL 

31 3.525  UN  

REFEIÇÃO TIPO MARMITEX, COM PESO 
MÍNIMO DE 700G, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DESCARTA VEL 
ALUMINIZADA CONTENDO: 01 TIPO DE 
SALADA 01 TIPO DE ARROZ (BRANCO, 
GREGA); 01 TIPO DE FEIJÃO (PRETO OU 
CARIOCA); 01 TIPO DE CARNE DE PRIMEIRA 

20,00 70.500,00 

MUNICÍPIO DE RENASCENÇA - PR 
CNPJ 76.205.681/0001-96 
Rua Getúlio Vargas, 901 —  Fone/Fax (46) 3550-8300 
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(BOVINA, SUiNA OU FRANGO); E 01 
GUARNIÇÃO (FAROFA, MACARRÃO, 
BATATA INGLESA, POLENTA, AIPIM OU 
LEGUMES). 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE: R$ 70.500,00 

LOTE 04 — MARMITAS GERAL — ME/EPP's 

ITEM QUANT  UN  DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT.  

VALOR  
TOTAL 

REFEIÇÃO TIPO MARMITEX, COM PESO 
MÍNIMO DE 700G, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DESCARTA VEL 
ALUMINIZADA CONTENDO: 01 TIPO DE 

32 1.175  UN  
SALADA 01 TIPO DE ARROZ (BRANCO, 
GREGA); 01 TIPO DE FEIJÃO (PRETO OU 22,00 23.500,00 
CARIOCA); 01 TIPO DE CARNE DE PRIMEIRA 
(BOVINA, SUiNA OU FRANGO); E 01 
GUARNIÇÃO (FAROFA, MACARRÃO, 
BATATA INGLESA, POLENTA, AIPIM OU 
LEGUMES). 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE: R$ 23.500,00 

LOTE 05— MARMITAS SAÚDE 

ITEM QUANT  UN  DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT.  

VALOR  
TOTAL 

33 1888  UN  

REFEIÇÃO TIPO MARMITEX COM PESO 
MÍNIMO DE 700G. AS PREPARAÇÕES DEVEM 
SER VARIADAS DURANTE A SEMANA , 0 
CARDÁPIO DEVE SER DIVERSIFICADO E NÃO 
REPETIDO; TODO DIA OFERTADA UMA 
PREPARAÇÃO DIFERENTE SENDO ESSA 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
DESCARTA VEL DE ISOPOR COM 3 
DIVISÓRIAS. A MARMITA DEVERA CONTER: 
1 PORÇÃO DE CARBOIDRATO: (ARROZ, 

LASANHA, BATATA, MANDIOCA OU POLENTA) 
1 PORÇÃO DE LEGUMINOSA : (FEIJÃO OU 
LENTILHA) 
I PORÇÃO DE CARNE DE PRIMEIRA: (GADO, 
FRANGO, PORCO OU PEIXE) 
1 PORÇÃO DE LEGUMES REFOGADOS 
1 PORÇÃO DE SALADA 
AS PREPARAÇÕES DEVERÃO SER SERVIDAS 
DA SEGUINTE MANEIRA: NA DIVISÓRIA 
MAIOR COLOCAR PORÇÃO DE CARBOIDRATO 
JUNTAMENTE COM LEGUMES REFOGADO, 

19,00 35.872,00 
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OUTRA DIVISÓRIA FEIJÃO OU LENTILHA E POR 
FIM NA ULTIMA DIVISÓRIA A PORÇÃO DE 
CARNE. A PORÇÃO DE SALADA DEVE SER 
ENVIADA EM OUTRO RECIPIENTE. EXEMPLO 
DE CARDÁPIO: ARROZ, FEIJÃO, LEGUMES 
REFOGADOS, BIFE DE GADO, SALADA DE 
BETERRABA. 
NOS SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS 0 
FEIJÃO OU A LENTILHA DEVEM SER 
RETIRADOS DO CARDÁPIO, E OFERTADO 
SEGUINTES NUTRIENTES/PREPARAÇÕES: 
CARNE 200G, SALADAS, LEGUMES 
GRATINADOS OU NA FORMA DE SUFLÊ 0 
CARBOIDRATO DEVEM SER FORNECIDOS NA 
FORMA DE LASANHA, PURE,  SALADAS. 
EXEMPLO DE CARDÁPIO: FRANGO ASSADO, 
COUVE-FLOR GRATINADA, LASANHA DE 
QUEIJO E PRESUNTO E SALADA ALFACE E 
TOMATE. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE: R$ 35.872,00 

CLAUSULA SEGUNDA — DO LOCAL DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

2.1. As Marmitas (Lotes 02 e 03), objeto deste processo, deverão ser entregues no local indicado 
pelas solicitantes, a qual  sad  de forma parcelada, sempre que necessário, sendo de segunda a 
domingo, no horário a ser previamente definido pela Secretaria solicitante; 
2.2. Os  Kit Coffee Break  (Lote 01), deverão ser fornecidas em embalagens apropriadas para 
entrega, as quais deverão ser entregues nos locais indicados pela Secretaria solicitante; 
2.3. As bebidas deverão estar na temperatura adequada ao consumo no horário do lanche, sendo 
necessário acondicioná-las corretamente para tal; 
2.4. Os lanches deverão ser feitos no dia, e entregues no horário estipulado; 
2.5. Os lanches que serão fritos, também deverão ser feitos no dia e com gordura sempre limpa, 
não  sera  aceito lanches com excesso de gordura e com a reutilização da gordura; 
2.6. A fornecedora, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de 
seus produtos, respondera inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, 
obrigando-se a reparar, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto desta Licitação, em que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação, transporte ou armazenamento; 
2.7. A alimentação servida deverá estar em conformidade com as descrições e especificações 
constantes do edital, e sua qualidade e apresentação serão fiscalizadas pela secretaria solicitante, 
para a consequente aceitação; 
2.8. Todos os produtos deverão ser frescos e feitos na hora da entrega. 
2.9. As secretarias solicitantes entregarão relatório semanal com a relação de nomes e quantidades 
de marmitas a serem feitas. 
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2.10. As secretarias solicitantes emitirão Ordem de fornecimento com antecedência  minima  de 02 
(dois) dias úteis, indicando data, horário e local a ser entregue. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1. 0 valor total estimado para esta contratação será de R$ 238.368,60 (duzentos e trinta e oito 
mil trezentos e sessenta e oito reais e sessenta centavos). 

3.2. A Prefeitura Municipal de Renascença se compromete a efetuar o pagamento, na tesouraria 
municipal ou através depósito bancário, até o 30 (trinta) dias, após a entrega e aceitação dos 
produtos, mediante recebimento da nota fiscal. 

3.3. Após emissão da Nota Fiscal a empresa deverá passar cópia do mesmo na data de emissão no 
seguinte endereço eletrônico almoxarifado@renascenca.pr.gov.br. 

4.3.1 — A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente ser emitida em nome da: 

MUNICÍPIO DE RENASCENÇA 
CNPJ n° 76.205.681/0001-96 
Rua Getúlio Vargas, n° 901 — Centro 
Renascença — PR 
CEP: 85.610-000 

3.4. A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas, devidamente válidas, 
para que seja efetuado o pagamento, sendo que é de responsabilidade do fornecedor, manter 
durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições exigidas na licitação (regularidade fiscal). 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. Dispor de instalações adequadas oferecendo garantia total de higiene; 

4.2. Dispor de materiais e equipamentos adequados para o preparo dos alimentos; 

4.3. Dispor de condições de armazenamento e manuseio de produtos utilizados para o preparo dos 
alimentos; 

4.4. Dispor de condições adequadas de acondicionamento e transporte dos alimentos preparados; 

4.5. A empresa contratada deverá processar, embalar, armazenar, transportar e conservar o produto 
em condições apropriadas para que não produzam, desenvolvam ou agreguem substâncias fisicas, 
químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor; conforme normas da 
ANVISA, Vigilância Sanitária Municipal e legislação pertinente ao objeto contratado. 

MUNICÍPIO DE RENASCENÇA - PR 
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4.6. A empresa contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o fornecimento do objeto 
deste pregão. 

4.7. A empresa contratada deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 
concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e 
necessários para a completa execução das obrigações assumidas. 

4.8. A empresa contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

4.9. Todo o transporte a ser executado em função da entrega ser parcelada é de total 
responsabilidade da contratada, correndo por sua conta e risco, inclusive fretes, embalagens, carga 
e descarga; 

4.10. A Contratada responsabilizará por todos os danos causados por seus empregados a Secretaria 
e/ou terceiros; 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 
5.3 Comunicar A. Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
5.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
5.5. Efetuar o pagamento A. Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
5.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

CLAUSULA SEXTA — RECURSOS: 
6.1. As despesas decorrentes da presente Ata de Registro de Pregos serão dos recursos próprios do 
tesouro Municipal de acordo com a seguinte Dotação Orçamentária: 

0 Recursos Ordinários (Livres) — Exercício Corrente 
0300 SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
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03.01 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
0412200032.003 Manutenção da atividades e serviços administrativos 
3.3.90.30.07.99 Outras despesas com gêneros alimentícios 
Desdobre: 2879 

0 Recursos Ordinários (Livres) 
05.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE 
05.01 DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
2060800152.013 Manutenção das atividades da Agropecuária 
3.3.90.30.07.99 Outras despesas com gêneros alimentícios 
Desdobre: 2890 

103 Educação 5% s/ Transf. Constitucionais 
06.00 SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
06.01 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
1236100142.018 Manutenção de ensino — Apoio administrativo 
3.3.90.30.07.99 Outras despesas com gêneros alimentícios 
Desdobre: 2900 

o Recursos Ordinários (Livres) — Exercício Corrente 
07.00 SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
07.01 DEPARTAMENTO DE OBRAS E VIAÇÃO 
2678200292.027 Manutenção das atividades da unidade — apoio administrativo 
3.3.90.30.07.99 Outras despesas com gêneros alimentícios 
Desdobre: 2916 

303 Saúde — Receitas Vinculadas 
08.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
1030100342.031 Atenção Básica Fixa -  FMS  
3.3.90.30.07.99 Outras despesas com gêneros alimentícios 
Desdobre: 2927 

0 Recursos Ordinários (Livres) — Exercício Corrente 
10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
10.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
0824400412.056 Bloco de financiamento da proteção social - SUAS 
3.3.90.30.07.99 Outras despesas com gêneros alimentícios 
Desdobre: 2966 

0 Recursos Ordinários (Livres) — Exercício Corrente 
10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
10.03 ASSISTÊNCIA SOCIAL — ORGÃO GESTOR 
0824400422.041 Atividades de assistência Social — órgão Gestor 
3.3.90.30.07.99 Outras despesas com gêneros alimentícios 
Desdobre: 2979 
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934 Bloco de Financiamento da Proteção Social 
10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
10.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
0824400412.058 Componente para qualificação da gestão — SUAS 
3.3.90.30.07.99 Outras despesas com gêneros alimentícios 
Desdobre: 2967 

936 Componente para Qualificação da  Gestic)  
10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
10.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
0824400412.058 Componente para qualificação da gestão - SUAS 
3.3.90.30.07.99 Outras despesas com gêneros alimentícios 
Desdobre: 2970 

CLÁUSULA SÉTIMA — MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
7.1. De conformidade com o  art.  86, da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações, o atraso injustificado na 
realização do fornecimento objeto deste certame sujeitará a empresa, a juizo da Administração, 
multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento); 

7.1.1. A multa prevista no item 7.1,  sera  descontada dos créditos que a contratada possuir 
com o município de Renascença - PR, e poderá cumular com as demais sanções 
administrativas. 

7.2. Caso a licitante não substitua o objeto considerado irregular no prazo previsto neste Edital e 
Anexo I, serão aplicadas as penalidades do item 7.1., sem prejuízo da aplicação daquelas contidas 
no item 7.3. 

7.3. Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, pela inexecução total ou parcial 
do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, mediante publicação no Diário 
Oficial do Ente Federado, as seguintes penalidades: 

a)advertência por escrito; 

b) multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de 10% (dez por cento) 
sobre a parcela inadimplida do contrato; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Renascença, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso 
de inexecuai o total, sem justificativa aceita pela Administração do Municipio, será 
aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto ci Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o 
inciso IV do  art.  87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
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7.4. Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias Ateis 
contados da intimação por parte do Município, o respectivo valor  sera  descontado dos créditos que 
a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será 
encaminhado para inscrição em Divida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do 
Município de Renascença/PR. 

7.5. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor 
da multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Divida Ativa e posterior execução pela 
Procuradoria Geral do Município de Renascença. 

7.6. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias Ateis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 
prazo. 

7.7. Nenhuma sanção  sera  aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei. 

CLAUSULA OITAVA — SUSPENSÃO DE PAGAMENTO: 
8.1. 0 MUNICÍPIO suspenderá o pagamento de qualquer quantia devida à CONTRATADA, 
sempre que ocorrer circunstância que coloque em risco a realização dos objetivos do presente 
contrato e bem assim no caso da CONTRATADA se recusar ou dificultar A. PREFEITURA a livre 
fiscalização dos serviços, na forma prevista na Clausula Décima, ou ainda no caso de paralisação 
dos mesmos. 

CLAUSULA NONA — DO CANCELAMENTO DA ATA 
9.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de 
notificação judicial ou extrajudicial, sem que a DETENTORA DA ATA assista o direito a qualquer 
indenização, se esta: 

9.1.1. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
9.1.2. Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos 
serviços. 
9.1.3. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal n° 8.666/93. 
9.1.4. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações 
ou prazos. 
9.1.5. Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme 
Decreto Municipal n° 176/2007. 

9.2. 0 cancelamento do Registro de Pregos poderá ainda ocorrer quando houver: 
9.2.1. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do objeto contratado. 
9.2.2. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução 
do Contrato. 
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8.2.3. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela 
Prefeitura. 
9.2.4. Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado a DETENTORA DA ATA o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que sua 
decisão deverá ser comunicada por escrito à Administração Municipal. 

9.3. A solicitação da DETENTORA DA ATA, para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulada com antecedência  minima  de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das 
penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido. 

9.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será 
feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante 
ao respectivo processo administrativo. 

9.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA DA ATA, a 
comunicação  sera  feita por publicação no Diário Oficial da União e pela  Internet,  considerando-
se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

10.2. 0 prazo de validade da ata de registro de preços não  sera  superior a doze meses, incluídas 
eventuais prorrogações, conforme o inciso  III  do § 3° do  art.  15 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o § 1° do  art.  65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
11.1. Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

11.1.1. Qualquer atitude tomada pelo licitante, fornecedor, empreiteiro ou subempreiteiro 
com o objetivo de influenciar o processo de aquisição ou a execução do contrato para 
obter vantagens indevidas. 

11.2. Fica definido, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir: 
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a) "prática corrupta" significa oferecer, dar, receber, ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer coisa de valor com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta" significa a falsificação ou omissão dos fatos a fim de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) "pi-Atka  colusiva" significa esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
concorrentes, com ou sem o conhecimento do Mutuário ou de seus Prepostos, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva" significa causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 
e) "prática obstrutiva" significa: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas a investigadores com o objetivo de impedir materialmente uma inspeção 
do Banco ou alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva ou ameaçar, 
perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de mostrar seu conhecimento 
sobre assuntos relevantes A. investigação ou ao seu prosseguimento; ou  (ii)  atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de promover inspeção ou auditoria. 
I) "terceiros" refere-se a um funcionário público que atua em um processo de aquisição ou na 
execução de um contrato, incluindo os membros da equipe do Banco Mundial e os funcionários de 
outras organizações que tomam decisões relacionadas a aquisições ou as revisam; 
g) "parte" refere-se aos participantes do processo de aquisição ou execução do contrato, incluindo 
funcionários públicos, que tentam estabelecer os preços das propostas em níveis artificiais e não-
competitivos; 
h) "beneficio" e "obrigação" estio relacionados ao processo de aquisição ou à execução do 
contrato; 
i) "ato ou omissão" todo aquele cuja finalidade seja influenciar o processo de aquisição ou a 
execução do contrato. 

11.3. Havendo comprovação de que o licitante praticou alguma conduta descrita no item anterior, 
o Município: 

a — rejeitará proposta de adjudicação se concluir que o Concorrente indicado para adjudicação ou 
seus agentes, ou seus subconsultores, subcontratados, prestadores de serviços, fornecedores ou 
seus empregados, tenham, direta ou indiretamente, se envolvido em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas ou coercitivas ao competir pelo contrato em questão; 

b — declarará Processo de Aquisição Viciado e cancelará a parcela do pagamento relativa ao 
contrato se, a qualquer momento, comprovar a pratica corrupta, fraudulenta, colusiva ou coercitiva; 

c — garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes e previstas na 
legislação brasileira, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica 
contratada em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas ou coercitivas, no decorrer da licitação 
ou na execução do contrato, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis. 
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11.4. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.° 8.429/1992), a Lei 
Federal n.° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato 
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que sei a, aceitar 
ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio 
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios 
indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, 
bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja 
de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus 
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DOS GESTOR, FISCAL E CONTROLADOR 
12.1.  Seri  responsável pelo contrato: Claudineia Porta Lorenzon 
Controlador: Manha Joice Migliorini 
Fiscal: Carla Denise Tavares de Miranda 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA TRANSFERÊNCIA 
13.1. 0 presente contrato é intransferível, não podendo a contratada se valer deste para vincular 
terceiros à presente contratação, sob pena de imediata rescisão e aplicação das penalidades previstas 
na cláusula oitava. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Marmeleiro, estado do Paraná para dirimir dúvidas ou 
questões oriundas do presente Contrato. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas 
para todos os fins de direito. 

Renascença, 25 de outubro de 2022. 

LLA 

Assinado  de forma digital 
pot JOSLEI 
PANCERA.97641839053 
Dubs: 2022.10.27 093219 

839053 

PANIFICADORA JN EIRELI 
Contratada 

jtianatt(  
14 rancieli Gaspari 

MUNICÍPIO DE RENASCENÇA - PR 
CNPJ 76.205.681/0001-96 
Rua Getúlio Vargas, 901 — Fone/Fax (46) 3550-8300 
CEP 85.610-000— Renascença— PR 
www.renascenca.pr.gov.br  

48



 

0297  

MUNICÍPIO DE RENASCENÇA - PR 

 

  

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 165/2022 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico n°105/2022) 

CONTRATANTE: Município de Renascença 

• CONTRATADA: Panificadora JN Eireli 

OBJETO: registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de 
marmitas e  kit coffee break,  para atender as necessidades das secretarias solicitantes. 

VALOR TOTAL: R$ 238.368,60 (duzentos e trinta e oito mil trezentos e sessenta e oito reais e 
sessenta centavos) 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 25 de outubro de 2022. 

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do  Parana.  

Renascença, 25 de outubro de 2022. 

• 
IDALIRTJOAO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
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MUMCIPIO DE IIARIÕPOUS 
EXTRATO ATA DE REGISTRO  OE  PREÇOS 1880021 PREGÃO ELETRONICO  re 
mint  EMPRESA Gison  toad°  MacAnica - ME pessoa juridica de direrto privado. 
CNPJIME n°  10.376.217/0001-54. inscrição estadual ° 90668309-15. DO OBJETO a 
imdantação de REGISTRO DE PREÇOS para future eventual contratação de empresa 
pare prestação de senaços de manutenção em geral hora trabalhada) nos veados da 
finha  horn  pesada de frota munici 
LOTO  0011 DEsc.gAo 010 UN MT TOTAL  MARCA  

o HOras ..... 
em ..... • 
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atia. So Ma 
Me• • an am 
500 000*. 

500 . 00.30 00.22,0 ORS(0 

VALOR TOTAL DA ATA = RS 40.250,00 (Quarenta  sad  duzentos e cinguenta mais). DA 
VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS, A presente Ata !era validade por até 200/0) 
meses, a  parer  40 000 assinatura DO PRAZO, LOCAL DE EXECUÇÃO E CONDIÇOES 
DE RECEBIMENTO, Os  =Mims  deverão ser executados, no prazo  maxim°  de 5 (cinco) 
dias. DO PAGAMENTO Os pagamentos serão efetrados em ate 30 (Meta)  dies.  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRLA Despesa 799, 814, 844, 847, 878. 1066, 1148, 1222. 
GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, Pane 9/does. Mari6polis, 24 de Outubro 
de 2022. Municipio de Marl/molts. Mario Eduardo Lopes  Pauli*  'P1010151 MunicipaL 
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MU5sE1P10 DE MMDOPOUS 
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Pe  187/2022. PREGÃO ELETRONICO  If  
53/2022. EMPRES4 Luiz Carlos Terciseina Machado e Cia Lna .ME. pensou juridica do 
&silo privado, CNPJAIF  of  09.232.143/0001-01. inscrição estadual n°  90424364-77, 
doravante designada DETENTORA DA ATA DO OBJETO: a implant:60o de REGISTRO 
DE PREÇOS para future eventual contratação de empresa para prestação de sernoos de 
manutenção em gore' (hora trabalhada) nos vetados da *Ma leve e pesada da frota 
munkjeal.  

MARCA 
MACHADO 

DESCRIÇÃO  
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VALOR TOTAL DA ATA' R$ 176.200,00 (Cento e selenta e seis noto duzentos  ream).  
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS L A presente Ata tere validade por ale 12 
(doze)  MEMOS,  a pare de  sad  assinatura. DO PRAZO, LOCAL DE EXECUÇÃO E 
CONDIÇÕES DE RECEBINENTO Os senaços deverao ser executados, no prazo  maxim  
de 5 (cinco) dias. DO PAGAMENTO:  On  pagamentos serão efetuados  am  até 30 (beta)  
dies.  DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Despesa 799, 814, 844, 847, 870 1066, 1148, 1222. 
GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Abne Rolhes. Mars5polis, 2400 Outubro 
de 2022.  Mandeb)  de Mardpolis. Mario Eduardo Lopes Paulek -  Prated°  Munkipal. 
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Edição n°8254 PUBLICAÇÕES LEGAIS DIÁRIO DO SUDOESTE 

26 de outubro de 2022 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PP 165/2622 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico n' 105/2022) 
CONTRATANTE: Município de Renascença 
CONTRATADA: Panificadora IN Eireli 
OBJETO: registro de preços para future e eventual contratação de ernpresa pare 
fornecimento de  marmites  e  kit coffee break,  pare atender as necessidades das 
secretaries solicitantes. 
VALOR TOTAL: RS 238.360,60 (duzentos e Meta 0 oito mil trezentos c 
sessenta e oito  teals  e sessenta centavos) 
PRAZO DE EXECUÇÃO E V1GENCIA: 12 (doze)  mews.  
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 25  dc  outubro de 2022. 
FORO:  Comma  de Marrneleiro, Estado do  Parana  

Rmol.5.00.,  25 de outubro de 2022. 
IDALIR JOAO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

1' ADENDO AO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 111/2022 
PROCESSO 171/2022 

0 Municipio de Renascença, inurito no CNPJ sob ne 76.205.681/0001-96,  on  
sede a Rua Getúlio Vargas, na 901, Centro, Municipio de Renascença, Estado do  
Parana,  neste ato representada  pea  Pregoeira Sra. Luciane  Eloise  lubczyk, torro 
publico o Primeiro Adendo ao EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO NO 1 11/202 2, 
cujo objeto 0 "registro de preços pare eventual e  Mara  contratação de 
empresa espedolirado  ern  serviços de recopogens, vukonização e conserto de 
pneus, destinado os isecessidades dos secretaries solicitantes". 

1. DAS ALTERAÇÕES 

LI. Fica SUPRIMIDO do desciitivo dos Bens dos Lotes 01 a 26 do Termo 
de Referência a exigência de montagern e desrnontagem de  pima.  
1.2. Fica SUPRIMIDO do Termos de referência o item 3.2 
1.3. Fica SUPRIMIDO da Minute da Ata de Registro de Preços o Item 3.2 
2. DA ALTERAgA0 DA DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

2.1.  Flat  alterada a data de abertura da sessão pública do dia Sido novembro 
de 2022 para o dia 09 de novembro de 2022, as 0800 horas. 
3. DAS DEMAIS CIAUSULAS 

3.1. As demais clausulas permanecem Inalteradas.  

LUC1ANE ELOISE LURCZYK 

I 

Renascence,  25 de outubro de 2022 ill 
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Prairie Municical. 

MUNICIPIO DE MARIOPOLIS 
EXTRATO ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇA0 - TOADA DE PRECOSN'111/2022. PROCESSO 
18 6402022 Em concord*ud ao resultado de dass.ficaçao apresentado  pale  Comissão 
Penna.* de Uutaylo designada peta Porte* r.° 2372022  dell  de Tevere.ro de 2022. ADJUDICO 
o °Mao  a contratação de empresa para mmtrur,tio de calçadas no  cram°  ao Colegio Este:Sal 
Pasidente  Anhui  de  Coate  e  Sava  -  Capers, Comeria 00032021-011227 denodo junto 
ao Ministerio da Economa, de acordo  corn  cronograre.  dentine  de serviços e memorial descrevo. a 
proponente, Esplemom Obras Ltda, pessoa luridoa de  dwelt  posado. CNPJ 00178974000001.44,  
Murk*  Estadual 009385658035, rotos valor total de RS 64217.14 (Sessenta e quatro 0,1 duzentos 
• dense% reels  a meta.° cermvos). E.  apes Pannier  Juridco do procediment licitateno, 
14CMO10GO.  calm, at  430a  Le  8.668/93.0  Edge  migrate:b. ti  Mamie°  que seja elaborado 
impede°  Two  de Conem, ma lama  beet  laargeelei, 2505  Elate°  80 2022. Mano Edianto  
Lapps Puke  -  Prelate  Municipal  
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MUNICIPIO DE MARIOPOLIS 
AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N.  4/2022. 
PROCESSO br 755/2022. 0 Município de Mariepolis, através do 
Prefeito Municipal Mario Eduardo Lopes Paulek e da Comissão de 
Seleção designeda pela Portaria n° 209/2022, torna público aos 
interessados, que ate o dia 28 do NOVEMBRO do 2022, is 09h00 
(NOVE) horas, estare recebendo o envelope n°  1 contendo o Projeto e 
o envelope n° 2 contendo os Documentos de Habilitação para 
credenciamento ao Edital de Chamamento Público n° 4/2022, que  tern  
por objeto para fins de firmar parceria  corn  Organização de Sociedade 
Civil, que se destine a execução do Serviço de Porteção Social Especial 
para Pessoas  corn  Deficiencia. Idosos e suas  Families,  contorne tiplicado 
na Resolução do CNAS n° 109/1009. 0 presente Chamamento Público 
sere regido pela Lei n° 13.019/2014 c/c Leis Municipais n° 13/2017 e 
37/2022 e demais legislação pertinente. 0 inteiro teor do ato 
convocatório e seus anexos estarão ã disposição dos interessados pare 
ser examinado. a partir desta data, junto a Divisão de Compras e 
Licitações, na Prefeitura Municipal de Mariopolis, no horário de 
expediente, na Rua Seis, n° 1030, em Maritipolis-PR, no Portal 
Transparência do Municipio ou pelo  site  www.mari0001IS-Pr.ciov.br  na 
aba licitações. Informações adicionais, dúvidas e esclarecimentos 
deverão ser dirigidos a Comissão, no endereço acima mencionado - 

telefone (046) 3226-8100 ou no e-mail:  

francisco.buenoeimariopolisoroov.br.  Mariopolis, 25 de Outubro de 
2022. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal 
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Marmeleiro com limites e confrontações constantes na Matricula n° 
12.070.  
Art.  2°. A  Area  a que se refere o artigo anterior será destinada a 
servidão de passagem para rede coletora de esgoto a cargo e em favor 
da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR. 

3. DAS DEMAIS CLAUSULAS 

3.1. As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
Renascença, 25 de outubro de 2022 

029  

Art.3°. Fica autorizada a Companhia de Saneamento do Paraná — 
SANEPAR, ou quem as suas vezes o fizer por delegação ou 
autorização, a promover todos os atos extrajudiciais necessários para a 
efetivação da continuação da servidão administrativa sob a  Area  do 
Município de Renascença, especificada no afr. 1° deste Decreto, 
perante os Tabelionatos, Registros Públicos locais, ou onde se fizer 
necessário na forma da legislação vigente.  

Art.  O. Fica reconhecida a conveniência da constituição da Servidão 
Administrativa necessária em favor da Companhia de Saneamento do 
Paraná — SANEPAR para os fins indicados, a qual compreende o 
direito atribuído à concessionária de praticar todos os atos de 
construção, operação e manutenção do mencionado trecho de rede 
coletora de esgoto, bem como suas possíveis alterações ou 
reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso a rede de 
servidão.  

Art.  5°. 0 Município não suportará qualquer ônus financeiro 
decorrente dos atos necessários, executados ou a executar, envolvendo 

oas  Areas  q que se refere o  art.  10  deste Decreto. 
arigrafo único. Havendo custos ou despesas estes ficam a cargo da 

empresa LOTEAMENTO RUFATTO LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, regularmente inscrita no CNPJ sob número 
31.621.418/0001-40, com sede na Travessa Arnaldo Busato, 115, 
Centro, sala 08G, Dois Vizinhos—PR, conforme requerimento 
protocolado sob n°9.040 de 2022.  

Art.  6°. Revogam-se as disposições em contrário.  

Art.  7°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Executivo Municipal de Renascença, Estado do Paraná, 
aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e 
dois. 

IDALIR JOÃO ZANELLA 
Prefeito 

Publicado por: 
Jovani Luiz Cenatti 

Código Ident1ficador:0696FA2D 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO gi  1° ADENDO AO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 111/2022 
PROCESSO 171/2022 

O Município de Renascença, inscrito no CNPJ sob n° 
76.205.681/0001-96, com sede a Rua Getúlio Vargas, n° 901, Centro, 
Município de Renascença, Estado do Paraná, neste ato representada 
pela Pregoeira Sra. Luciane  Eloise  Lubczyk, torna público o Primeiro 
Adendo ao EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N' 111/2022, cujo 
objeto é "registro de preços para eventual e futura contratação de 
empresa especializada em serviços de recapagens, vulcanização e 
conserto de pneus, destinado as necessidades das secretarias 
solicitantes". 

1. DAS ALTERAÇÕES 

Fica SUPRIMIDO do descritivo dos itens dos Lotes 01 a 26 do Termo 
de Referência a exigência de montagem e desmontagem de pneus. 
Fica SUPRIMIDO do Termo de referência o item 3.2 
Fica SUPRIMIDO da Minuta da Ata de Registro de Preços o item 3.2 

2. DA ALTERAÇÃO DA DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

2.1. Fica alterada a data de abertura da sessão pública do dia 01 de 
novembro de 2022 para o dia 09 de novembro de 2022, as 08:00 
horas. 

LUCIANE ELOISE LUBCZYK 
Pregoeira 

Publicado por: 
Luciane  Eloise  Lubczyk 

Código Identificador:01997BB3 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 1%1° 165/2022 (VINCULADO AO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 105/2022) 

CONTRATANTE: Município de Renascença 
CONTRATADA: Panificadora JN Eireli 
OBJETO: registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa para fornecimento de marmitas e  kit coffee break,  para 
atender as necessidades das secretarias solicitantes. 
VALOR TOTAL: RS 238.368,60 (duzentos e trinta e oito mil 
trezentos e sessenta e oito reais e sessenta centavos) 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 25 de outubro de 
2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 25 de outubro de 2022. 

IDALIR JOÃO ZANELLA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Luciane  Eloise  Lubczyk 

Código Identificador:2F357265 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 095 DE 06 DE JUNHO 

DE 2022 EDITAL N° 172 DE 25 DE OUTUBRO DE 2022. 

Convoca candidatos aprovados em Concurso Público. 

IDALIR JOÃO ZANELLA, Prefeito Municipal de Renascença, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Municipal n° 1098 de 09.12.2009, Lei Municipal rt° 1213 de 
08.09.2011 e Lei Municipal n° 1781 de 18 de março de 2022, 

RESOLVE: 

Art.  1° - Convocar os candidatos abaixo relacionados, aprovados e 
classificados dentro do número de vagas abertas através do Edital de 
Concurso Público n° 095/2022 de 06 de junho de 2022, para que 
compareçam na Secretaria Municipal de Administração, Divisão de 
Recursos Humanos da Prefeitura de Renascença, até o dia 09 de 
novembro de 2022, no horário das 07:30 As 11:30 horas e das 13:00 As 
17:00 horas, para apresentação da documentação relacionada neste 
Edital. 

Cargo: Motorists  

Ordem de 
Clandficamio 

Nome do(a) Candidato(a) Data de 
Nascimento  

Pontuação Final 

4° OILMAN CABRAL DOS 
SANTOS 28/09/1986 83.75 

5° MARCELO RAMOS E40ENO 27/02/1996 83.50  

Art.  2° - Os convocados, no ato do comparecimento, deveram 
apresentar: 
§ 1° - Fotocópia dos documentos abaixo, juntamente com os seus 
originais: 
I — Cédula de Identidade 
II — CPF  
III  — Titulo de Eleitor 

256 www.diariomunicipal.com.br/amp  
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Informações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.

As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE CARLÓPOLIS
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
CARLÓPOLIS , população de 14.391 habitantes HIROSHI KUBO (Exercício 2022)
O último envio de informações desta entidade foi 09/05/2023, dados estes referentes a 11/2022

69/2022
Nº Licitação

27/07/2022
Data da Abertura

R$83.283,60
Valor

Pregão
Modalidade

141/2022 (15/07/2022)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 01/09/2022

Objeto

Contratação de empresa para fornecimento de refeições acondicionadas em marmitas e servidas no local

Tipo de Avaliação Menor Preço - Item

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Serviços em Geral

Natureza da Licitação Registro de Preços

As informações desta licitação foram cadastradas dia 03/05/2023, sua última atualização foi dia 09/05/2023, com informações referentes a 11/2022.

Cláusula de Prorrogação

Ação Participante Convidado Comissão Publicação Edital Obras Pagamentos Convênio Contrato

1 1 890 Unidade MARMITA - 500 GRAMAS 1
LUIZ FERNANDO RIZZO PANIFICADORA
LTDA - ME 

16,00 890 14.240,00

2 1 1460 Unidade MARMITA- 750 GRAMAS 1
LUIZ FERNANDO RIZZO PANIFICADORA
LTDA - ME 

19,62 1460 28.645,20

3 1 300 Unidade BUFFET LIVRE 1
LUIZ FERNANDO RIZZO PANIFICADORA
LTDA - ME 

38,92 300 11.676,00

4 1 170
Outras Unidades e
Medidas

BUFFET POR QUILO (KG) 1
LUIZ FERNANDO RIZZO PANIFICADORA
LTDA - ME 

65,22 170 11.087,40

5 1 150 Unidade
REFEIÇÃO A LA CARTE- CARNE
BOVINA

1
LUIZ FERNANDO RIZZO PANIFICADORA
LTDA - ME 

36,40 150 5.460,00

6 1 150 Unidade
REFEIÇÃO A LA CARTE - CARNE
DE FRANGO

1
LUIZ FERNANDO RIZZO PANIFICADORA
LTDA - ME 

34,00 150 5.100,00

7 1 150 Unidade
REFEIÇÃO A LA CARTE- CARNE
DE PEIXE

1
LUIZ FERNANDO RIZZO PANIFICADORA
LTDA - ME 

37,00 150 5.550,00

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade
Total
(R$)















Propostas
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Informações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.

As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE IVAÍ
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
IVAÍ , população de 14.049 habitantes IDIR TREVISO (Exercício 2023)
O último envio de informações desta entidade foi 26/04/2023, dados estes referentes a 3/2023

4/2023
Nº Licitação

09/01/2023
Data da Abertura

R$79.300,00
Valor

Pregão
Modalidade

10/2023 (09/01/2023)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 24/01/2023

Objeto

Contratação de empresa que preste serviços de buffet com grill, buffet livre, espeto rodízio e marmitas - Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Tipo de Avaliação Menor Preço - Lote

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Serviços em Geral

Natureza da Licitação Normal

As informações desta licitação foram cadastradas dia 23/03/2023, sua última atualização foi dia 17/05/2023, com informações referentes a 4/2023.

Cláusula de Prorrogação

Ação Participante Convidado Comissão Publicação Edital Obras Pagamentos Convênio Contrato

1 1 600 Unidade
Buffet com Grill 07 pratos quentes 10 pratos frios 05 tipos de
carne

1
SYDNEY BRIZOLLA - ME


35,00 600 21.000,00

1 2 500 Unidade
Buffet Livre 07 pratos quentes 10 pratos frios 05 tipos de
carne

1
SYDNEY BRIZOLLA - ME


35,00 500 17.500,00

1 3 600 Unidade
Espeto Rodízio 07 pratos quentes 10 pratos frios 13 tipos de
carne

1
SYDNEY BRIZOLLA - ME


61,50 600 36.900,00

1 4 200 Unidade Marmita Arroz, feijão, massas, carnes e saladas. 1
SYDNEY BRIZOLLA - ME


18,00 200 3.600,00

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade
Total
(R$)









Propostas
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 25 de setembro de 2023. 

 

De: Prefeito 

Para: - Divisão de Contabilidade 

  - Departamento de Finanças 

  - Procuradoria Jurídica 

  - Pregoeiro(a) 

    

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos, 

expedido pelos Diretores dos Departamentos solicitantes, o presente processo deverá tramitar pelos 

setores competentes com vistas a: 

 

1 – Indicação de recurso de ordem orçamentária para fazer em face de despesa. 

 

2 – A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento 

contratual. 

 

3 – A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação 

adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente 

certame. 

 

Cordialmente, 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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Marmeleiro, 25 de setembro de 2023. 

 

PARECER CONTÁBIL 

 

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 25 de setembro de 2023, 

para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações 

decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que: 

 

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas 

abaixo; 

 

I – DADOS DO PROCESSO DE COMPRA 

 

Número do processo/Ano: 152/2023 

Data do Processo: 22/09/2023 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 078/2023 

Objeto do processo: Contratação de empresa para fornecimento de refeições e marmitas, 

atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes. 

Valor Máximo: R$ 382.249,50 

 

II – Plano Plurianual – 2.734/2021 

 

III – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2.810/2022 

 

IV – Lei Orçamentária Anual – 2.835/2022 

 

V – Recursos Orçamentários 

 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

Saldo 

Orçamentário 

60 

03.01 

04.122 0003 2.006 3.3.90.30.07.99.00 0 13.392,81 

61 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.07.99.00 510 53.084,56 

62 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.07.99.00 511 6.331,38 

437 10.01 20.606 0027 2.049 3.3.90.30.07.99.00 0 49.305,41 

453 10.02 20.608 0029 2.050 3.3.90.30.07.99.00 0 53.741,63 

357 

09.01 

08.243 0025 2.034 3.3.90.30.07.99.00 0 14.823,67 

370 08.244 0022 2.035 3.3.90.30.07.99.00 0 47.298,06 

379 08.244 0022 2.036 3.3.90.30.07.99.00 0 8.949,70 

391 

09.02 

08.244 0022 2.014 3.3.90.30.07.99.00 940 24.387,03 

399 08.244 0022 2.038 3.3.90.30.07.99.00 936 20.523,10 

404 08.244 0022 2.074 3.3.90.30.07.99.00 935 23.890,50 

406 08.244 0022 2.075 3.3.90.30.07.99.00 934 10.482,54 

410 
09.03 

08.243 0025 6.043 3.3.90.30.07.99.00 0 29.912,02 

415 08.243 0025 6.044 3.3.90.30.07.99.00 0 30.226,67 

174 

06.02 

12.361 0006 2.019 3.3.90.30.07.99.00 0 68,52 

175 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.07.99.00 103 28.757,00 

176 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.07.99.00 104 32,23 

587 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.07.99.00 107 13.962,98 

266 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.30.07.99.00 0 91,96 

267 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.07.99.00 303 83,89 

268 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.07.99.00 348 18,29 

305 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.07.99.00 494 28.882,33 
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346 08.03 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.07.99.00 494 967,54 

543 

14.01 

15.452 0036 2.065 3.3.90.30.07.99.00 0 430,74 

544 15.452 0036 2.065 3.3.90.30.07.99.00 504 6,12 

546 15.452 0036 2.065 3.3.90.30.07.99.00 511 17,62 

491 12.01 18.541 0033 2.058 3.3.90.30.07.99.00 0 172.905,85 

135 
05.01 

26.782 0005 2.013 3.3.90.30.07.99.00 0 14.414,28 

137 26.782 0005 2.013 3.3.90.30.07.99.00 510 53.968,14 

Obs.: Saldo orçamentário em: 25/09/2023. 

 

VI – Origem dos Recursos Financeiros 

 

0 – Recursos Ordinários (Livres) 

510 – Taxas – Exercício Poder de Polícia 

511 – Taxas – Prestação de Serviços 

940 – Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único – Portaria MDS 

113/2015 

936 – Componente para Qualificação da Gestão – SUAS 

935 – Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial – SUAS 

934 – Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica – SUAS 

303 – Saúde 15% vinc. s/ rec. Impostos 

348 – Atenção Básica Estadual 

494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

504 – Outros Royalties e Comp. Financeiras 

104 – Educação 25% s/ impostos 

103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 

107 – Salário Educação 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Regina Michelon 

Técnica em Contabilidade 

CRC/PR 053758/O-6 
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Marmeleiro, 25 de setembro de 2023. 

 

Exmo. Sr. Prefeito, 

 

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 25 de setembro de 2023, 

informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes 

da contratação solicitada pelos Departamentos, conforme requerimento que consta nos autos, sendo que o 

pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias indicadas pela Divisão de Contabilidade. 

No caso de processo licitatório para Registro de Preços, o Departamento solicitante deverá consultar o 

Departamento de Fazenda para verificar a existência de recursos financeiros antes da solicitação dos 

produtos. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Vandré João Signori 

Diretor do Departamento de Finanças 
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Marmeleiro, 29 de setembro de 2023. 

 

De: Pregoeiro 

Para: Procuradoria Jurídica 

 

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico n.º 078/2023 e Minuta do Instrumento Contratual para os fins previstos na Lei nº 10.520, de 17 

de julho de 2002; do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; do Decreto nº 7.746, de 05 de junho 

de 2012; da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 26 de abril de 2018; da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e 

alterações; da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007; do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; Decreto Municipal nº 1.519, de 

26 de outubro de 2006; Decreto Municipal nº 1.567, de 27 de março de 2007, bem como as normas 

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Everton Leandro Camargo Mendes 

Pregoeiro 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 078/2023 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 152/2023 

REGISTRO DE PREÇOS 

DATA DA REALIZAÇÃO: **/**/2023 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro – Paraná 

www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado” 

 

LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS E COM COTA RESERVADA PARA 

MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, torna 

público para conhecimento dos interessados que na data e local abaixo indicados realizará licitação sob 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO EM REGIME DE VALOR 

UNITÁRIO DO ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 

empresa para fornecimento de refeições e marmitas, atendendo as necessidades dos Departamentos 

solicitantes, conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital. 

 

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, 

da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 

03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, 

de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal nº 1.519, de 26 de outubro de 2006, Decreto 

Municipal nº 1.567, de 27 de março de 2007, bem como as normas vigentes e aplicáveis ao objeto da 

presente licitação.  

  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

** de ** de 2023 às 09h00min 

 

 UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

 Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br 

 

São Pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes, 

designados pela Portaria nº 6.942, de 11 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico – E-

Atos, Município de Marmeleiro – PR. 

 

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.gov.br/compras/pt-br.  

 

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia ** de ** de 2023 às 

09h00min, no site www.gov.br/compras/pt-br, nos termos das condições descritas neste 

Edital. 

 

2  DO OBJETO 

 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de empresa para fornecimento de refeições e marmitas, atendendo as necessidades 

dos Departamentos solicitantes. 
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2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br e http://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php. 
 

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Portal de 

Compras do Governo Federal e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone nº (46) 3525-8105 / 3525-8107. 

 

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo 

Departamento de Administração e Planejamento, telefone nº (46) 3525-8100.  

 

3  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM, observadas as 

especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 

 

3.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos 

e sucessivos, com prorrogações. 

 

4        DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências 

em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com 

antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do 

certame. 

 

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em 

dias úteis, das 08h30min às 17h00min, na Avenida Macali, nº 255, Centro, Marmeleiro – 

PR, Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br. 

 

4.1.2 Caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da 

data de recebimento da impugnação. 

 

4.1.3 O(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 

 

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.  

 

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 

pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 

autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 

que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 

impugnante. 

 

4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e 

considerados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, até 03 (três) 
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dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail: 

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.  

 

4.3.1 O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.  

 

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.  

 

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

 

5  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 

3, de 26 de abril de 2018. 

 

5.2 O presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 

microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014. 

 

5.3 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 

orientações que seguem no link: https://www.gov.br/compras/pt-br/fornecedor, até o terceiro 

dia útil a data do recebimento das propostas. 

 

5.4 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal 

COMPRAS.GOV, no ato da abertura do Pregão. 

 

5.5 Os Itens foram distribuídos conforme artigo 48 da Lei Complementar n° 147/2014: 

 

5.5.1 Exclusivo – Lotes/itens exclusivos para a participação de empresas que se enquadrem na 

condição de “Microempresa – ME” ou “Empresa de Pequeno Porte – EPP” e que atuem 

no ramo de atividade referente ao objeto licitado. 

 

5.5.2 Cota Principal – Lotes/itens abertos para a participação de todos os interessados, 

inclusive os que se enquadrem na condição de “Microempresa – ME” ou “Empresa de 

Pequeno Porte – EPP” e que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado. 

 

5.5.3 Cota Reservada – Lotes/itens constituídos por até 25% (vinte e cinco por cento) do 

quantitativo do respectivo objeto, estão aberto para a participação exclusiva de 

“Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP”, sem prejuízo de sua 

participação nos itens da cota principal, e que atuem no ramo de atividade referente ao 

objeto licitado, conforme determina o artigo 48 da Lei Complementar nº 147/2014.  

 

Nota 01: Na hipótese de uma Microempresa – ME ou empresa de Pequeno Porte – EPP sagrar-se 

vencedora da Cota Principal e da Cota Reservada para o mesmo item, será registrado para ambas as 
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cotas apenas o preço menor, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor pratique preços distintos 

para o mesmo item. 

 

Nota 02: Caso não haja licitantes interessados no lote reservado para ME, EPP E MEI, o licitante 

vencedor da cota principal fica obrigado a fornecer/executar os itens referentes a cota reservada pelo 

mesmo valor oferecido na cota principal. 

 

5.6 Será vedada a participação de empresas: 

 

a) Pessoa física; 

b) Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

c) Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;  

d) Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e 

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

e) Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou 

indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 

f) Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado 

ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou 

trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente 

público que exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeiro(a) ou 

servidor lotado nos órgãos encarregados da contratação. 

 

5.7 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 

5.7.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49. 

5.7.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital. 

5.7.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

5.7.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

5.7.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente. 

5.7.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da 

Constituição Federal.  

 

5.8 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital.  

 

6 DO CREDENCIAMENTO 

 

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.gov.br/compras/pt-br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

 

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 
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6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados.  

 

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

 

7  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

7.1     Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

7.2       O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

 

7.3     Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.  

 

7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

7.5 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a 

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo 

detalhadamente as características do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o caso) 

em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a 

vírgula. 

 

7.7 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação 

de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro. 

 

7.8       Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

7.9       Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 
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7.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

7.11 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

  

8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

8.1 No dia ** de ** de 2023 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet será 

aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e 

início da etapa de lances. 

 

8.2 O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

 

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

 

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

 

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

 

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.  

 

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

licitantes.  

 

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

 

8.5.1 A disputa se dará pelo valor unitário do item, sendo que se consagrará vencedor o 

licitante cujo valor DO ITEM for menor.  

 

8.6 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

0,01 (um centavo). 

 

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

 

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

 

8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
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8.9     Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

 

8.10     A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública.  

 

8.11  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários.  

 

8.12     Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente.  

 

8.13    Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 

Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

 

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.  

 

8.15  Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

  

8.16  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

8.18  No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

  

8.19  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

 

8.20  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

produzidos:  

 

8.20.1 No país. 

 

8.20.2 Por empresas brasileiras. 

 

8.20.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

 

8.20.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação.  

 

8.21  Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas.  
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8.22  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital.  

 

8.23  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

8.24  O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

 

8.25 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta.  

 

9  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 

único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 – TCU – Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

 

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

 

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita. 

 

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

 

9.5 O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

 

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) 

Pregoeiro(a). 

 

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
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e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

 

9.6 Será adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando, 

justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou inviável o lance ofertado. 

 

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

9.8 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

 

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

10 DA HABILITAÇÃO 

 

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
10.1.1 SICAF 

 

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br /) 

 

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

10.3 Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

10.5 Para a HABILITAÇÃO, será exigida a documentação relativa: 

 

10.5.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

10.5.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.5.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede. 

 

10.5.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 
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Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da 

Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

10.5.2 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 

10.5.2.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em 

data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste 

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

 

10.5.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

consistirá em: 

 

10.5.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

10.5.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, 

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 

 

10.5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação 

de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a 

Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do 

Ministério da Fazenda. 

 

10.5.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

 

10.5.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado. 

 

10.5.3.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia 

de Tempo de Serviço (FGTS). 

 

10.5.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 

2011. 

 

10.5.3.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo 

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde 

que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta 

condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização 

da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual 

prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, 

para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do 

débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. 

 

10.5.3.8.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções cabíveis. 
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10.5.4 Deverá apresentar ainda a DECLARAÇÃO UNIFICADA: 

 

10.5.4.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III) 

 

10.5.5 Para efeitos da Lei Complementar nº 123/2006, as licitantes deverão apresentar, a fim 

de COMPROVAR O ENQUADRAMENTO: 

 

10.5.5.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, 

de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto 

de 2014, deverá apresentar juntamente com a documentação de 

habilitação, a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte (ANEXO IV), se for o caso. 

 

10.5.5.2 Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, em data 

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste 

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

10.5.6 Deverá apresentar ainda a REGULARIDADE TÉCNICA:  

 

10.5.6.1 Licença Sanitária vigente, expedido pela Vigilância Sanitária, pertinente 

ao ramo de atividade e compatível com o objeto da presente licitação, em 

nome da proponente. 

 

10.6 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no 

SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.  

 

10.7 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS os documentos 

indicados nos subitens acima 10.5.1 – Habilitação Jurídica, 10.5.2 – Qualificação econômico-

financeira e 10.5.3 – Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios 

apresentação.  

 

10.8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o 

licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que 

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o 

disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de 

pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014.  

 

10.9  Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e 

trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao 

SICAF. 

 

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua 

Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.  

 

10.11 No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

 

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a 

inabilitação do licitante. 
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10.11.2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, 

e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 

cabíveis. 

 

10.11.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) 

para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

 

10.11.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

 

11 DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS  
 

11.1  Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) convocará o licitante detentor da melhor oferta, 

item a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRAS.GOV, a 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para 

tanto, o(a) Pregoeiro(a) fará uso da ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante 

anexar o documento utilizando o link “ANEXAR” disponível apenas para o licitante/vencedor.  

 

11.2  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação.  

 

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) 

HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e 

das 13h00min às 17h00min, contados da convocação.  

 

11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-

mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o(a) Pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O(A) Pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não 

forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 

Marmeleiro quanto do emissor.  

 

11.5 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas) 

horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de 

Preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta.  

 

11.6  Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do 

prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.  

 

11.7  É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 

a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no processo desde a 

realização da sessão pública.  

 

11.8  Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços 

atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICARÁ e 
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examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda a este Edital.  

 

11.9  A proposta deverá conter: 

 

11.9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital, 

vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação 

da proposta. 

 

11.9.2 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 

 

11.9.3 Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à 

execução do objeto. 

 

11.9.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 

estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º 

combinado com o artigo 66, § 4º. 

 

11.9.5 Indicação/especificação do produto e marca, se for o caso. 

 

11.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas 

casas decimais (0,00). 

 

11.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender 

todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de 

desclassificação. 

 

11.9.8 O(A) Pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo 

sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos 

complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

 

11.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado 

no dia de sua apresentação. 

 

11.10 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 

PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão 

formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no 

caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

 

11.11 Quando do valor total estimado da proposta final, ao realizar a divisão, o valor total pela 

quantidade, caso o valor unitário de uma dizima periódica, o valor será truncado na segunda casa 

decimal. 

 

12 DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 

 

12.1 A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original, 

quando solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a) deverão ser apresentadas no prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis, contados da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço: 

Avenida Macali, n° 255, Centro, Marmeleiro – PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do 

Departamento de Compras, Licitações e Contratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de 

Oliveira Mainardi e/ou Everton Leandro Camargo Mendes. O envelope contendo os documentos 

deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, 
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número e ano do Pregão Eletrônico. 

 

13 DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 

13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas 

específicos, as seguintes situações: 

 

13.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

– SICAF. 

 

13.1.2 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente 

impeditivo da habilitação. 

 

13.1.3 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil. 

 

13.1.4 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as 

exigências editalícias. 

 

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de 

Proposta”. 

 

13.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), 

disponível no Portal da Transparência (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-

interna/603245-ceis) e no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de 

Improbidade Administrativa (CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do 

TCEPR (https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx). Caso haja algum registro 

impeditivo, o licitante será excluído do certame. 

 

13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de 

habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o 

declarará vencedor. 

 

13.3 Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para 

apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 

preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido 

pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

 

14 DOS RECURSOS 

 

14.1 Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a)  abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de 

forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

 

14.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse 

direito. 

 

14.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação 

das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, 

apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

 

14.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via 
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internet, no site: www.gov.br/compras/pt-br. 

 

14.5 O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo. 

 

14.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) Pregoeiro(a)  terá até 5 (cinco) dias 

para: 

 

14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 

estabelecido. 

 

14.6.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão. 

 

14.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente. 

 

14.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 

 

14.9 Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará 

o procedimento à autoridade superior para homologação. 

 

15 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

15.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

 

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

16 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

  
16.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro 

lugar será declarado vencedor. 

 

16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a 
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todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 

adjudicado o objeto da licitação. 

 

16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) Pregoeiro(a), 

ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

 

16.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição 

do objeto licitado. 

 

17 DO PAGAMENTO 

  
17.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

17.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

17.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

18 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

18.1 Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.  

 

18.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 

65, II, “d” da Lei 8.666/93. 

 

18.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 

extraordinária, tampouco fato previsível.  

 

18.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da 

Prefeitura Municipal.  

 

18.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os 

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, 

“d” da Lei 8.666/93. 

 

18.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo 

assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

 

18.7    Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de 

Recursos Ordinários (Livres), Taxas – Exercício Poder de Polícia, Taxas – Prestação de Serviços, 

Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único – Portaria MDS 

113/2015, Componente para Qualificação da Gestão – SUAS, Bloco de Financiamento da 

Proteção Social Especial – SUAS, Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica – SUAS, 

Saúde 15% vinc. s/ rec. Impostos, Atenção Básica Estadual, Bloco de Custeio das Ações e 

Serviços Públicos de Saúde, Outros Royalties e Comp. Financeiras, Educação 25% s/ impostos, 

5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB e Salário Educação. Os recursos 

orçamentários correrão por conta das seguintes dotações: 
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Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

60 

03.01 

04.122 0003 2.006 3.3.90.30.07.99.00 0 

61 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.07.99.00 510 

62 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.07.99.00 511 

437 10.01 20.606 0027 2.049 3.3.90.30.07.99.00 0 

453 10.02 20.608 0029 2.050 3.3.90.30.07.99.00 0 

357 

09.01 

08.243 0025 2.034 3.3.90.30.07.99.00 0 

370 08.244 0022 2.035 3.3.90.30.07.99.00 0 

379 08.244 0022 2.036 3.3.90.30.07.99.00 0 

391 

09.02 

08.244 0022 2.014 3.3.90.30.07.99.00 940 

399 08.244 0022 2.038 3.3.90.30.07.99.00 936 

404 08.244 0022 2.074 3.3.90.30.07.99.00 935 

406 08.244 0022 2.075 3.3.90.30.07.99.00 934 

410 
09.03 

08.243 0025 6.043 3.3.90.30.07.99.00 0 

415 08.243 0025 6.044 3.3.90.30.07.99.00 0 

174 

06.02 

12.361 0006 2.019 3.3.90.30.07.99.00 0 

175 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.07.99.00 103 

176 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.07.99.00 104 

587 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.07.99.00 107 

266 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.30.07.99.00 0 

267 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.07.99.00 303 

268 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.07.99.00 348 

305 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.07.99.00 494 

346 08.03 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.07.99.00 494 

543 

14.01 

15.452 0036 2.065 3.3.90.30.07.99.00 0 

544 15.452 0036 2.065 3.3.90.30.07.99.00 504 

546 15.452 0036 2.065 3.3.90.30.07.99.00 511 

491 12.01 18.541 0033 2.058 3.3.90.30.07.99.00 0 

135 
05.01 

26.782 0005 2.013 3.3.90.30.07.99.00 0 

137 26.782 0005 2.013 3.3.90.30.07.99.00 510 

 

19 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

19.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital. 

 

19.2 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através do correio e/ou correio eletrônico, para o 

endereço fornecido pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e 

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no 

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu 

recebimento. 

 

19.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 

encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para 

retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias 

originais prevista no item anterior. 

 

19.4 Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, esta deverá ser assinada pelo representante legal da 

adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social 

e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante. 

 

19.5 O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
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período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

19.6 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer 

comprovação da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas 

fiscais ou outro documento comprobatório dos preços de mercado.  

19.7 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento do 

objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão 

ser chamadas para fornecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos 

praticados no mercado.  

19.8 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os 

mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os 

mesmos serão novamente registrados em Ata e publicados.  

 

20 DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

20.1 O prazo de entrega dos produtos será de acordo com o ANEXO I do edital, após a 

solicitação e emissão de empenho dos Departamentos solicitantes. 

 

20.1.1 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da Administração, diante de 

pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do 

prazo original. 

 

20.1.1.1 Compete a área requisitante, no interesse e a critério da Administração, 

determinar o prazo total da prorrogação. 

 

20.2 Constatadas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá: 

 

20.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua 

substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

20.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

20.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente, 

conforme Decreto de Execução Orçamentária. 

 

21 DAS PENALIDADES 

 

21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que: 

 

21.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta. 

 

21.1.2 Apresentar documentação falsa. 

 

21.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 

 

21.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 
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21.1.5 Não mantiver a proposta. 

 

21.1.6 Cometer fraude fiscal. 

 

21.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 

 

21.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

21.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou 

parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor 

registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: 

 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela 

a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a 

Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com 

as penalidades daí decorrentes;  

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a 

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de 

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 

10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; 

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) 

ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração 

Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente 

diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não 

aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 

 

21.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados 

da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a 

contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será 

encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do 

Município de Marmeleiro/PR. 

 

21.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da 

multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela 

Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro. 

 

21.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 

prazo. 

 

21.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

21.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, 

garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666/1993. 
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21.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da 

contratante, levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem 

como os danos causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da 

razoabilidade. 

 

21.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

22 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 

22.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões 

de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em 

virtude de vício insanável. 

 

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 

que diretamente dele dependam. 

 

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 

indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

 

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 

 

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 

contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

 

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 

demais interessados. 

 

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

 

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro. 

 

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

23.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei 

Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou 

de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 

contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda 

que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

24.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios 

do Paraná através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php, e 

no Portal da Transparência do Município através do endereço eletrônico 
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https://marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia#!/. 

 

24.2  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

24.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

24.4 Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao(a) 

Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar no processo desde a realização da sessão pública. 

 

24.5 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) 

Pregoeiro(a). 

 

24.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação 

vigente. 

 

24.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões 

puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
 

24.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o 

integram. 

 

24.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de 

cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda, 

excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a) 

Pregoeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo 

pertinente a esta licitação. 

 

24.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal 

ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

 

24.11 Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 

 

24.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número 

de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 

natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz 

ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

 

24.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, 

em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não 

podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

 

24.14 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

24.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições 

de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 
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24.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

24.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário. 

 

24.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro. 

 

24.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a). 

 

24.20 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 

habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de 

qualquer licitante. 

 

24.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III Modelo de Declaração Unificada 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP 

ANEXO V Modelo da Ata de Registro de Preços 

ANEXO VI Modelo de Minuta Contratual 

 

 
Marmeleiro, ** de ** de 2023. 

 

 

 

 

  ____________________ 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 078/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 152/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de refeições e marmitas, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO I  

 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1 – DESCRIÇÃO:  

 

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação 

de empresa para fornecimento de refeições e marmitas, atendendo as necessidades dos Departamentos 

solicitantes, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo aos Departamentos 

solicitantes, informar à Comissão se o objeto ofertado atende às exigências técnicas alvitradas. 

 

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME E EPP 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 860 Unid. 

Refeições (almoço/janta) tipo Buffet livre composto 

pelo seguinte cardápio:  

- Saladas: Maionese, alface, cenoura, beterraba, 

couve flor e tomate;  

- Pratos quentes: arroz, feijão, macarrão, strogonoff 

de frango, batata salte, panqueca, bisteca e farofa.  

- Incluso (01) um refrigerante de 350 ml ou (01) uma 

garrafa de 510 ml de Água Mineral.  

A empresa vencedora deverá ter espaço para atender 

no mínimo 150 pessoas. 

34,70 29.842,00 

2 830 Unid. 

Refeições (almoço/janta) tipo Buffet livre composto 

pelo seguinte cardápio:  

- Saladas: Maionese, alface, couve flor, repolho e 

tomate:  

- Pratos quentes: arroz, lasanha à bolonhesa 

tradicional, strogonof de frango e/ou de carne de gado 

de primeira qualidade;  

- Carnes: costela bovina, carne suína e frango;  

- Acompanhamentos: farofa caseira, pão, cuca 

simples (fatias cortadas) e batata palha;  

- Bebidas: um refrigerante 350ml (lata) ou uma água 

mineral natural sem gás de 510 ml por refeição.  

A empresa vencedora será responsável por:  

-Organização do buffet; 

- Pessoal especializado e uniformizado (garçom, 

copeiro, cozinheiro) em quantidade adequada para 

atender o número de participantes; 

- Copos para refrigerante e água em vidro, pratos de 

mesa (não podendo ser descartável), talheres de aço 

inox, baixelas em inox, guardanapos em tecido e 

60,25 50.007,50 
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descartáveis, mesas e cadeiras decoradas com toalhas, 

cobre manchas, cadeiras com capas. 

3 1.260 Un. 

Fornecimento de marmitas nos domingos e feriados 

seguindo a seguinte estrutura de cardápio e gramatura 

mínima por porção: 

 

150g arroz cozido; 

200g de carne; 

250g de guarnição (2 tipos); 

100g de 2 tipos de saladas; 

100g de maionese caseira; 

 

-Arroz: Branco, temperado; 

- Carnes: Gado: acém, alcatra, bisteca, contra filé, 

costela, coxão mole, paleta, patinho; Suína: pernil, 

lombo; Frango: coxa s/ coxa, coxinha da asa; Peixe: 

filé, ou cubos de pescado; 

- Guarnição: Massas: lasanhas, macarrão, panquecas; 

Batatas: purê de batatas, assadas, frita; Mandioca: 

cozida c/ molho, frita, recheada; Refogados: 

abobrinha, moranga, chuchu, couve, repolho, 

espinafre etc. 

-Saladas: 1 variedade verde: alface, agrião, rúcula, 

acelga, pão de açúcar, brócolis, radiche, almeirão, 

repolho etc. 

1 variedade cozida ou cru: tomate, cenoura, beterraba, 

repolho, vagem, chuchu, couve-flor etc. 

Sobremesa: Saladas de frutas, pudim, sagu, torta de 

bolacha, mousse de sabores variados, embalado 

individualmente.  

Observação: As Saladas precisam ser 

armazenadas, obrigatoriamente, em recipiente 

separado dos demais alimentos, sendo que, os dois 

recipientes serão considerados como uma marmita. 

20,00 25.200,00 

Valor Total 105.049,50 

 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

4 12.600 Un. 

Fornecimento de marmitas de segunda à sábado 

(exceto feriados) seguindo a seguinte estrutura de 

cardápio e gramatura mínima por porção: 

 

150g arroz cozido; 

140g feijão cozido; 

150g de carne; 

260g de guarnição (2 tipos); 

100g de 2 tipos de saladas; 

 

- Arroz: Branco, temperado, carreteiro, risoto; 

- Feijão: Preto ou branco; 

- Carnes:  

Gado: acém, alcatra, bisteca, contra filé, costela, 

coxão mole, paleta, patinho; 

Suína: pernil, bisteca, lombo; 

16,50 207.900,00 
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Frango: coxa s/ coxa, coxinha da asa, peito; 

Peixe: filé, ou cubos de pescado; 

- Guarnição: Massas: lasanhas, macarrão, panquecas; 

Batatas: purê de batatas, assadas, fritas, cozida; 

Polenta: brustolada, frita, recheada, preparada c/ 

molho; 

Mandioca: cozida c/ molho, frita, recheada; 

 Refogados: abobrinha, moranga, chuchu, couve, 

repolho, espinafre etc. 

- Saladas:  

1 variedade verde: alface, agrião, rúcula, acelga, pão 

de açúcar, brócolis, radiche, almeirão, repolho etc. 

1 variedade cozida ou cru: tomate, cenoura, beterraba, 

repolho, vagem, chuchu, couve-flor etc. 

- Frutas:  

Saladas de frutas ou uma fruta individual: laranja, 

bergamota, banana, maçã, pêra, caqui etc. 

Observação: As Saladas precisam ser 

armazenadas, obrigatoriamente, em recipiente 

separado dos demais alimentos, sendo que, os dois 

recipientes serão considerados como uma marmita. 

Valor Total 207.900,00 

 

COTA RESERVADA PARA ME E EPP 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

5 4.200 Un. 

Fornecimento de marmitas de segunda à sábado 

(exceto feriados) seguindo a seguinte estrutura de 

cardápio e gramatura mínima por porção: 

 

150g arroz cozido; 

140g feijão cozido; 

150g de carne; 

260g de guarnição (2 tipos); 

100g de 2 tipos de saladas; 

- Arroz: Branco, temperado, carreteiro, risoto; 

- Feijão: Preto ou branco; 

- Carnes:  

Gado: acém, alcatra, bisteca, contra filé, costela, 

coxão mole, paleta, patinho; 

Suína: pernil, bisteca, lombo; 

Frango: coxa s/ coxa, coxinha da asa, peito; 

Peixe: filé, ou cubos de pescado; 

- Guarnição: Massas: lasanhas, macarrão, panquecas; 

Batatas: purê de batatas, assadas, fritas, cozida; 

Polenta: brustolada, frita, recheada, preparada c/ 

molho; 

Mandioca: cozida c/ molho, frita, recheada; 

 Refogados: abobrinha, moranga, chuchu, couve, 

repolho, espinafre etc. 

- Saladas:  

1 variedade verde: alface, agrião, rúcula, acelga, pão 

de açúcar, brócolis, radiche, almeirão, repolho etc. 

1 variedade cozida ou cru: tomate, cenoura, beterraba, 

repolho, vagem, chuchu, couve-flor etc. 

16,50 69.300,00 
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- Frutas:  

Saladas de frutas ou uma fruta individual: laranja, 

bergamota, banana, maçã, pêra, caqui etc. 

Observação: As Saladas precisam ser 

armazenadas, obrigatoriamente, em recipiente 

separado dos demais alimentos, sendo que, os dois 

recipientes serão considerados como uma marmita. 

Valor Total 69.300,00 

  

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT 

e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital. 

 

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 382.249,50 (trezentos e oitenta e dois mil e 

duzentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos). 

 

1.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua assinatura. 

 

2 – PRAZO DE ENTREGA: 

 

2.1. As empresas vencedoras deverão atender às seguintes especificações: 

 

ITEM 01 – As refeições deverão ser fornecidas no estabelecimento da proponente vencedora, 

sendo que a capacidade mínima para atendimento deverá ser de 150 pessoas e o estabelecimento deverá 

estar localizado no perímetro urbano da cidade de Marmeleiro. A empresa vencedora deverá atender 

as solicitações dos Departamentos nos dias e horários por eles solicitados, sendo que o departamento 

deverá informar a proponente vencedora com antecedência mínima de 05 dias. 

 

ITEM 02 – A empresa vencedora será responsável por:  - Organização do buffet, com no mínimo 

dois balcões (mesas), de acordo com a quantidade de participantes; - Pessoal especializado e 

uniformizado (garçom, copeiro, cozinheiro) em quantidade adequada para atender o número de 

participantes; - Copos para refrigerante e água em vidro, pratos de mesa (não podendo ser descartável), 

talheres de aço inox, baixelas em inox, guardanapos em tecido e descartáveis, mesas e cadeiras decoradas 

com toalhas, cobre manchas, cadeiras com capas; - A organização das mesas com as toalhas e cobre 

manchas e cadeiras com as capas, deverão estar de acordo com a quantidade de participantes, finalizadas 

(decoradas) na tarde anterior à data (dia) do evento, no local conforme estabelecido pelo Departamento 

solicitante; - A utilização de material (panelas e afins, espetos para a carne, lenha para a churrasqueira) 

deverá ser fornecida pela empresa vencedora, de maneira que não se utilize nenhum item do espaço 

reservado para o evento; - A limpeza da cozinha e churrasqueira (espaço utilizado para desenvolver os 

serviços e servir as refeições) deverá ser entregue conforme foi recebido. 

 
ITENS 03, 04 e 05 - As marmitas deverão ser entregues, de acordo com o descrito no objeto do 

ANEXO I, no local indicado pela CONTRATADA, no município de Marmeleiro – PR, de acordo com as 

solicitações dos Departamentos, da seguinte forma:  

 

2.2. A CONTRATANTE informará à CONTRATADA, até as 09 horas e 45 minutos de cada dia, o 

número de refeições que deverão ser preparadas por dia e o local onde deverão ser entregues; as refeições 

deverão ser entregues prontas, devidamente acondicionadas em embalagens de alumínio descartáveis, 

com a salada acondicionada separadamente.  

 

2.3. As marmitas deverão ser entregues até as 11 horas e 30 minutos do dia solicitado, prontas, nos 

locais indicados pela CONTRATANTE. 

 

2.4. As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus de entrega). 
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2.5. O estabelecimento comercial da licitante vencedora deverá estar localizado no perímetro 

urbano do município de Marmeleiro – PR ou Municípios Limítrofes. 

 

2.6. Os locais de entregas serão os seguintes, podendo ser alterado conforme a necessidade do 

Departamento: 

 

Departamento de Administração e Planejamento – Avenida Dambros Piva, n° 159, Centro 

Departamento de Agricultura e Abastecimento – Avenida Alvorada, nº 105, Bairro Alvorada 

Departamento de Assistência Social – Rua Emilio Magno Glatt, nº 670, Centro 

Departamento de Educação e Cultura – Avenida Macali, n° 255, Centro, 2° Piso 

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – Avenida Macali, n° 542, Centro 

Departamento de Saúde – Avenida Dambros Piva, n° 130, Centro 

Departamento de Urbanismo – Avenida Macali, n° 1.559, Bairro Passarela 

Departamento de Viação e Obras – Avenida Macali, n° 1.559, Bairro Passarela 

 

3 – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

3.1. As refeições deverão ser fornecidas e processadas em conformidade com a legislação em vigor 

e atender o que determina a vigilância sanitária.  

 

3.2. Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade das refeições, no caso 

de divergências não adequadas serão aplicadas as sanções previstas neste edital e legislação vigente. 

 

3.3. Para o item 02 as despesas com transporte e instalação dos equipamentos, bem como 

assistência técnica durante toda a realização do evento, obrigações trabalhistas, seguros, etc. são de 

responsabilidade da CONTRATADA.  

 

3.4. A empresa vencedora ficará obrigada a TROCAR, a suas expensas, a mercadoria/produtos/ 

equipamentos que vierem a ser recusados, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.  

 

3.5. Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade de cada item, 

obrigando-se a REPOR aquele que apresentar defeito. Por divergências não adequadas serão aplicadas às 

sanções previstas neste edital e legislação vigente.  

 

3.6. A CONTRATADA deverá disponibilizar equipe suficiente para atendimento com qualidade a 

todos os participantes do evento, para serviços de: copa; cozinha; garçons; limpeza do local.  

 

3.7. A CONTRATADA deverá responder pelas despesas de salários e vantagens e ainda as 

decorrentes de acidentes de que venham a serem vítimas seus funcionários, quando em serviço. 

 

3.8. A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos ou prejuízos provenientes da 

execução irregular do contrato, correndo às expensas da contratada as correspondentes despesas no todo 

ou em parte, de serviços em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções durante ou após sua prestação. 

 

3.9. A CONTRATADA deverá assumir, sob sua exclusiva responsabilidade, o pagamento de todos 

os impostos, taxas e ou quaisquer ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, bem 

como, todos os encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, vigentes durante a execução do 

fornecimento e, ainda, quaisquer outros encargos judiciais ou extrajudiciais que lhe sejam imputáveis, 

inclusive, com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato e de sua execução, desde a 

origem até sua entrega no local de destino. 
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3.10. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, não transfere à 

CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento nem poderá onerar o objeto desta licitação. 

 

3.11. A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados a 

CONTRATANTE e/ou a terceiros, quando caracterizado a má-fé, o dolo, a negligência ou a imperícia 

profissional de seus funcionários, durante o fornecimento do serviço.  

 

3.12. A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste ato 

convocatório. 

 

4 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

4.1. Os objetos deste edital serão dados como recebido conforme:  

 

4.2. Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de entrega, para 

efeito de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizada conferência dos 

itens, se identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio é assinado.  

 

4.3. Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da quantidade 

dos itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será atestada 

pela área responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução.  

 

4.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo 

com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os 

fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa 

fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção 

necessária.  

 

4.5. Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pela Administração, para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-

se-á a partir da data da notificação da contratada. A detentora da Ata ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o item do objeto que for recusado.  

 

4.6. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos 

produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela 

Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

4.7. Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a indicação dos 

Departamentos solicitantes, no prazo máximo de uma hora, contados da notificação por escrito, mantidos 

o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 

 

5 – DA FISCALIZAÇÃO: 

 

5.1. O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução desta Ata de Registro de 

Preços, será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidor(es) 

designado(s) pelos mesmos. 

 

5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos.   
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5.3. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de 

Preços, citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao 

seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será 

firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias 

que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o 

caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.  
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EDITAL DE PREGÃO Nº 078/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 152/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de refeições e marmitas, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

 

ANEXO II 

 

 

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 

se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, 

RG .............., CPF ............., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 078/2023, conforme abaixo discriminado: 

 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 
Valor 

Total 

1 XX XX XXX XXX R$ R$ 

2 XX XX XXX XXX R$ R$ 

 

Informar Marca, se for o caso. 

 

Informar Valor Unitário. 

 

Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a 

vencedora do certame.  

 

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 

sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital. 

 

Informar Agência e Conta para pagamento. 

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

 

Marmeleiro,           de                           de 2023. 

  

 

______________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 

RG: 

Cargo: 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 078/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 152/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de refeições e marmitas, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

 

Ao(Á) Pregoeiro(a) e equipe de apoio 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na .................., 

através de seu representante legal infra-assinado, que: 

 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 

9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na 

condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com 

a Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ............, Portador(a) 

do RG sob nº ................................................. e CPF ........................................................, cuja função/ 

cargo é ................................................. (sócio administrador/procurador/diretor/etc.), responsável pela 

assinatura da Ata de Registro de Preços. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da 

Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja 

encaminhada para o seguinte endereço: 

E-mail: 

Telefone: () 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 

anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ........................................., portador(a) do CPF/MF sob n.º 

............., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, referente 

ao Pregão Eletrônico n.º ***/2023 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 

instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2023. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa  

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)  
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EDITAL DE PREGÃO Nº 078/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 152/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de refeições e marmitas, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

 

ANEXO IV 

 

 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 

(papel timbrado da licitante) 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do 

artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem 

assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 078/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 152/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de refeições e marmitas, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO V 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ....../2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 078/2023 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) nº 

4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante denominado 

CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 

*****, com sede na ******, nº ****, Bairro *****, Cidade de ****, Estado do ****, CEP ***, Telefone 

(**) ******, e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. ********, portador da cédula de 

identidade civil (RG) nº ****** SSP/**, e inscrito no CPF sob o nº ********, de ora em diante 

denominada CONTRATADA, classificada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos itens abaixo 

especificados, que tem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital e na proposta de 

preços, referente ao Edital de Pregão Eletrônico n.º 078/2023. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

A implantação de Registro de Preços para aquisição/contratação dos produtos/serviços abaixo 

especificados: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

Valor Total Estimado  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS: O presente Registro de 

Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até ** de *** de 20**. 

A existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo as 

quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada deverá 

atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a 

quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS 

PRAZOS, LOCAL E CONDIÇOES DE ENTREGA DO OBJETO: A Contratada deverão atender às 

seguintes especificações: ITEM 01 – As refeições deverão ser fornecidas no estabelecimento da 

proponente vencedora, sendo que a capacidade mínima para atendimento deverá ser de 150 pessoas e o 

estabelecimento deverá estar localizado no perímetro urbano da cidade de Marmeleiro. A empresa 

vencedora deverá atender as solicitações dos Departamentos nos dias e horários por eles solicitados, 

sendo que o departamento deverá informar a proponente vencedora com antecedência mínima de 05 dias. 

ITEM 02 – A empresa vencedora será responsável por:  - Organização do buffet, com no mínimo dois 

balcões (mesas), de acordo com a quantidade de participantes; - Pessoal especializado e uniformizado 

(garçom, copeiro, cozinheiro) em quantidade adequada para atender o número de participantes; - Copos 

para refrigerante e água em vidro, pratos de mesa (não podendo ser descartável), talheres de aço inox, 

baixelas em inox, guardanapos em tecido e descartáveis, mesas e cadeiras decoradas com toalhas, cobre 

manchas, cadeiras com capas; - A organização das mesas com as toalhas e cobre manchas e cadeiras com 

as capas, deverão estar de acordo com a quantidade de participantes, finalizadas (decoradas) na tarde 

anterior à data (dia) do evento, no local conforme estabelecido pelo Departamento solicitante; - A 

utilização de material (panelas e afins, espetos para a carne, lenha para a churrasqueira) deverá ser 

fornecida pela empresa vencedora, de maneira que não se utilize nenhum item do espaço reservado para o 

evento; - A limpeza da cozinha e churrasqueira (espaço utilizado para desenvolver os serviços e servir as 

refeições) deverá ser entregue conforme foi recebido. ITENS 03, 04 e 05 - As marmitas deverão ser 
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entregues, de acordo com o descrito no objeto do ANEXO I, no local indicado pela CONTRATADA, no 

município de Marmeleiro – PR, de acordo com as solicitações dos Departamentos, da seguinte forma: A 

CONTRATANTE informará à CONTRATADA, até as 09 horas e 45 minutos de cada dia, o número de 

refeições que deverão ser preparadas por dia e o local onde deverão ser entregues; as refeições deverão 

ser entregues prontas, devidamente acondicionadas em embalagens de alumínio descartáveis, com a 

salada acondicionada separadamente. As marmitas deverão ser entregues até as 11 horas e 30 minutos do 

dia solicitado, prontas, nos locais indicados pela CONTRATANTE. As entregas se darão de forma 

parcelada (sem ônus de entrega). O estabelecimento comercial da licitante vencedora deverá estar 

localizado no perímetro urbano do município de Marmeleiro – PR ou Municípios Limítrofes. Os locais de 

entregas serão os seguintes, podendo ser alterado conforme a necessidade do Departamento: 

Departamento de Administração e Planejamento – Avenida Dambros Piva, n° 159, Centro; Departamento 

de Agricultura e Abastecimento – Avenida Alvorada, nº 105, Bairro Alvorada; Departamento de 

Assistência Social – Rua Emilio Magno Glatt, nº 670, Centro; Departamento de Educação e Cultura – 

Avenida Macali, n° 255, Centro, 2° Piso; Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – 

Avenida Macali, n° 542, Centro; Departamento de Saúde – Avenida Dambros Piva, n° 130, Centro; 

Departamento de Urbanismo – Avenida Macali, n° 1.559, Bairro Passarela; Departamento de Viação e 

Obras – Avenida Macali, n° 1.559, Bairro Passarela. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 

OBJETO: As refeições deverão ser fornecidas e processadas em conformidade com a legislação em 

vigor e atender o que determina a vigilância sanitária. Independentemente da aceitação, o adjudicatário 

garantirá a qualidade das refeições, no caso de divergências não adequadas serão aplicadas as sanções 

previstas neste edital e legislação vigente. Para o item 02 as despesas com transporte e instalação dos 

equipamentos, bem como assistência técnica durante toda a realização do evento, obrigações trabalhistas, 

seguros, etc. são de responsabilidade da CONTRATADA. A Contratada ficará obrigada a TROCAR, a 

suas expensas, a mercadoria/produtos/ equipamentos que vierem a ser recusados, sendo que o ato do 

recebimento não importará na aceitação. Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a 

qualidade de cada item, obrigando-se a REPOR aquele que apresentar defeito. Por divergências não 

adequadas serão aplicadas às sanções previstas neste edital e legislação vigente. A CONTRATADA 

deverá disponibilizar equipe suficiente para atendimento com qualidade a todos os participantes do 

evento, para serviços de: copa; cozinha; garçons; limpeza do local. A CONTRATADA deverá responder 

pelas despesas de salários e vantagens e ainda as decorrentes de acidentes de que venham a serem vítimas 

seus funcionários, quando em serviço. A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos ou 

prejuízos provenientes da execução irregular do contrato, correndo às expensas da contratada as 

correspondentes despesas no todo ou em parte, de serviços em que se verificar vícios, defeitos ou 

incorreções durante ou após sua prestação. A CONTRATADA deverá assumir, sob sua exclusiva 

responsabilidade, o pagamento de todos os impostos, taxas e ou quaisquer ônus fiscais e tributários de 

origem Federal, Estadual e Municipal, bem como, todos os encargos trabalhistas, previdenciários e 

comerciais, vigentes durante a execução do fornecimento e, ainda, quaisquer outros encargos judiciais ou 

extrajudiciais que lhe sejam imputáveis, inclusive, com relação a terceiros, em decorrência da celebração 

do contrato e de sua execução, desde a origem até sua entrega no local de destino. A inadimplência da 

CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

resultantes da execução do contrato, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu 

pagamento nem poderá onerar o objeto desta licitação. A CONTRATADA deverá responder por 

quaisquer danos pessoais ou materiais causados a CONTRATANTE e/ou a terceiros, quando 

caracterizado a má-fé, o dolo, a negligência ou a imperícia profissional de seus funcionários, durante o 

fornecimento do serviço. A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas neste ato convocatório. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Os objetos deste edital serão 

dados como recebido conforme: Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do 

romaneio de entrega, para efeito de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser 

realizada conferência dos itens, se identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o 

romaneio é assinado. Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da 

quantidade dos itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será 

atestada pela área responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução. A Administração 

rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com o disposto neste Termo de 
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Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos foram realizados em 

desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada para 

que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. Em caso de produto entregue 

em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela 

Administração, para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-se-á a partir da data da 

notificação da contratada. A detentora da Ata ficará obrigada a substituir, às suas expensas, o item do 

objeto que for recusado. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a 

qualidade dos produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado 

pela Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia. Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação dos Departamentos solicitantes, no prazo máximo de uma hora, contados 

da notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebimento não 

importará na aceitação. DA FISCALIZAÇÃO: O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da 

execução desta Ata de Registro de Preços, será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos 

solicitantes ou servidor(es) designado(s) pelos mesmos. A fiscalização de que trata este item não exclui 

nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios 

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na 

responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos. Os responsáveis pelo acompanhamento 

e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, citados acima, procederão ao registro das 

ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os 

resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está 

a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 

8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento 

de outros atos ilícitos. CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: Os pagamentos serão efetuados mensalmente no período de 01 a 15 do mês 

subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que 

poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço 

eletrônico: nf@marmeleiro.pr.gov.br. Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias 

indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo 

junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da 

prova de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do 

site http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do 

processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta 

bancária de titularidade da Contratada. CLÁUSULA QUINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do 

Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões 

determinados pela Lei de Licitações e Contratos nº 8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências 

necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas 

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos 

artigos 78, 87 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento 

contratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a 

competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das 

medidas convenientes. CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: O Gestor 

responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no 

mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se 

de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE DE 

PREÇOS E REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de 

Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a 

Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, 

com fundamento no artigo 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93; Os valores recompostos somente serão 

repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de 

Aditamento. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O 
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Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar 

impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, 

devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: 

Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 

estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 

este se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também 

constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 

77 a 80 da Lei 8.666/93. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no 

respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que 

deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. CLÁUSULA NONA - 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 

10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o 

instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta. 9.1.2 Apresentar 

documentação falsa. 9.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 9.1.4 Ensejar o 

retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta. 9.1.6 Cometer fraude fiscal. 9.1.7 

Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 9.3 Nos 

termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de 

qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções 

administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas 

como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; b) Multa moratória 

de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja 

acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 

10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento 

da Ata, com as penalidades daí decorrentes;  c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de 

fornecimento no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso 

de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de 

participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das 

demais cominações legais; e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) 

proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração 

Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de 

preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação 

pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 Se a contratada não proceder ao 

recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o 

respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não 

forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior 

execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária 

que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado 

para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de 

Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 9.7 A 

penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As sanções 

administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório 

e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993. 9.9 A 

autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em 

consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à 

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidades 

serão obrigatoriamente registradas no SICAF. CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO: O presente 
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instrumento poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito 

do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; a) Amigavelmente, 

por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência para a 

Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. §1º No caso de rescisão por 

iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. §2º A CONTRATADA 

reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 

nº 8.666/93. §3º A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a 

sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLÁUSULA 

DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Esta ata está vinculada ao edital de Pregão Eletrônico nº 

075/2023 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta 

Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA 

CORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Aos casos omissos 

aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos 

Municipal n.º 1.519, de 26 de outubro de 2006 e n.º 1.567, de 27 de março de 2007, e, subsidiariamente a 

Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: As questões 

decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão 

processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a 

presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 

 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Paulo Jair Pilati 

Contratante  

 

 

Contratada 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 078/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 152/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de refeições e marmitas, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO VI 

 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº ***/2023 

(Vinculado ao ******** Nº ***/2023 - PMM) 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, 

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil 

(RG) nº 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante 

denominado CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº *****, com sede na ******, nº ****, Bairro *****, Cidade de ****, Estado do ****, 

CEP ***, Telefone (**) ******, e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. ********, 

portador da cédula de identidade civil (RG) nº ****** SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o nº ********, 

de ora em diante denominada CONTRATADA,  sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto 

de 2002 e à Lei 8.666/93, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de 

******* Nº ***/2023, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Tem por objeto o presente instrumento a aquisição de ****************, constantes no item 2.1 da 

cláusula segunda, de acordo com os lotes relacionados no Anexo I, do Edital de Pregão ***** nº 

***/2023, para os quais a CONTRATADA foi a vencedora no certame licitatório. 

 

Parágrafo Único 

Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em 

todos os seus termos, as condições expressas no Edital de ******** nº ***/2023 e seus anexos, 

juntamente com a proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 

2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 

global de R$ ********* (*********), de acordo com a proposta abaixo descrita: 

Lote *** 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       
Valor Total  

 

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários 

ao cumprimento integral do objeto contratado. 

 

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 

8.666/93, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária 

Eletrônica, até o décimo quinto dia subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada a adequação 

com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal. 

 

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da 

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº ***/2023 

(Vinculado ao ******** Nº ***/2023 - PMM) 

 

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 

FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

 

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir: 

******************************** 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E CRITÉRIO DE REAJUSTE 

5.1 O prazo máximo para fornecimento dos bens e serviços solicitados não poderá ser superior a *** dias 

corridos após sua solicitação formal, reservando-se ao Município o direito de recusá-lo se em desacordo 

com o pedido. 

 

5.2 O contrato terá vigência de ** (**) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até ******, 

admitindo prorrogação nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

5.3 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para tal 

a variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete ao Contratante:  

6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;  

 

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA 

através de servidor designado; 
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6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as 

obrigações por parte da CONTRATADA. 

 

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONDIÇÕES DE 

FORNECIMENTO DO OBJETO 

Compete à CONTRATADA: 

7.1 Fornecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecido, sob pena de responsabilidade contratual, 

salvo caso fortuito ou motivo de força maior; 

 

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

7.3 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em 

estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 

constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 

garantia;  

 

7.3.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma 

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

 

7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 

26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

 

7.4.1 Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, 

remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto 

com avarias ou defeitos, sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE. 

 

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

7.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital 

ou na minuta de contrato; 

 

7.7 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

 

8.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta. 

8.1.2 Apresentar documentação falsa. 

8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 

8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

8.1.5 Não mantiver a proposta. 

8.1.6 Cometer fraude fiscal. 

8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 

 

8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
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participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

8.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou 

parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade 

civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes 

sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: 

 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela 

a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a 

Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com 

as penalidades daí decorrentes;  

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a 

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de 

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 

10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; 

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) 

ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração 

Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente 

diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não 

aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 

 

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 

intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada 

possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para 

inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 

 

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa 

não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria 

Geral do Município de Marmeleiro. 

 

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 

da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 

devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

 

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se 

o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666/1993. 

 

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando 

em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à 

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 

 

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

99

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000 

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a 

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e 

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.  

 

Parágrafo Único 

A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93, 

bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de ******* nº ***/2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido: 

 

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos 

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, 

comprovada a conveniência para a Administração Municipal; 

 

c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

 

§1º No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por 

escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. 

 

§2º A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

 

§3º A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em 

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a 

modificação do objeto contratual. 

 

§1º A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões necessários, nos termos do artigo 65, §1º da Lei nº 8.666/93. 

 

§2º A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização 

financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o 

limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do 

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 de 21 de junho 

de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria 

Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou 

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei nº 

10.520, de 2002, no Decreto Estadual nº 24.649, de 2003, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006, e na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem 

como nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, 

independentemente de suas transcrições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e 

seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, 

Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato, 

independente do domicílio da CONTRATADA. 

 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Paulo Jair Pilati 

Contratante 

 

 

EMPRESA 

REPRESENTANTE 

Contratada 
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PORTARTA N'6.942, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá
outras providências.

o PREFEITO Do lvtunrcÍplo DE MARMELEIRO, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 3o, IV, da

Lei Federal n' 10.52012002,

RESOLVE:

Art. 1o NOMEAR os seguintes servidores para o exercício da atividade

de Pregoeiro:
I - Franciéli de Oliveira Mainardi, Matrícula no 1450-8;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5.

Art. 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos e sstáveis para

comporem a Comissão de Apoio ao Pregão:
I - Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116-9;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5;
III - Ricardo Fiori, Matrícula no 1824-4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrícula 1737-0.

Art. 3o Compete ao(a) Pregoeiro(a):
I - Coordenar o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial e

Pregão Eletrônico;
II - Realizar o credenciamento dos licitantes;
III - Receber os envelopes das propostas de preços e da documentação

de habilitação;
IV - Promover a abertura dos envelopes das propostas de pregos, seu

exame e a classificação dos proponentes;
V - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da

proposta ou do lance de menor preço;
VI - Conduzir a sessão pública presencial e via internef, quando Pregão

Eletrônico;
VII Verificar a conformidade da proposta com os requisitos

estabelecidos no instrumento convocatório;
VIII - Dirigir aetapa de lances;
IX - Verificar e julgar as condições de habilitação;
X - Indicar o vencedor do certame;
XI - Elaborar e assinar a Ata do Pregão;

XII - Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;
XIII - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

www. marmeleiro.pr. gov.br
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x[ÿ - Receber, examinar e decidir sobre recursos e encaminhá-los à

autoridade competente, quando mantiver sua decisão;

xv Encaminhar os processos devidamente instruídos após a

adjudicação à autoridade superior e propor a homologação'

Art.4o São atribuições da Equipe de Apoio ao Pregão:

I - Prestar assistência ao Pregoeiro em todas as fases da licitação;

II - Zelar pela observância dos atos essenciais do pregão, inclusive na

modalidade eletrônic4 especialmente quanto aos documentos que compõem o

respectivo Processo;
III - Exercer outras atividades correlatas ao procedimento licitatório;

IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;

V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuração de descumprimento coniratual e aplicação de penalidades aos licitantes, salvo

quando houver suspeição ou impedimento.

Att. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remrurerado

pela gratificação prevista no art. 33, incisos III e IV, da Lei no 2.096, de 23 de setembro

de2}I3,observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo'

Aft. 6o Fica revogada a Portaria no 6.685, de 21 de janeiro de 2022.

Art. 7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, l1 de janeito de2023

JAIR PILATI
de Marmeleiro

Publicada no DOE no 1394, de l1 de janeiro de2023

www.marmeleiro.pr.gov.br
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#mrfificexd* d* Fcxrfitrrp{rË#m

Conferido à: EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES

CPF: 105.054.709-85 Município/UF: MARMELEIRO-PR
Entidade: ltttut¡lcíplo DE MARMELEIRo

Evento: FORMAçÃO Oe PREGOEIROS: RESPONSABILIDADE
FINANCEIRA E EQUIPE DE APOIO

Data/Período: 13 DE DEZEMBRO DE 2018
Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

corureúDo PRocnRuÁnco:
Certificarr:l<rs quê o(al participante cc¡ncluiu <:

'"Cr-r!'.so de Forn"laçãtr d,e Pregoei ros¿",rrr i nis.tr-atlcr pel o
-fribunel de Contas do Estade do Paraná

çTJR;Þq) FRESES¡Ç¡AL (fUH,Iì(J (Jtt¡Ltl\h.

PlanejEl"l1ent(} e teFtTtû clê rãfÊrðnc'ia
Pulllicltla$G, IrnpLtgnåçäo e. pedldo de

esc*sÍecinr eñtos
SöËêãö Þ(iÊtl¡cq do ÞrÕçtõÕ

Adjucfics¡çäo ê i¡orÏloloç'.ação Anulação e
rÐv{f,gâçãc,
Seflçeles

R6sfJonsaþ¡lidadp do p.r€glo€iro ê €qLrifle
clË.apo¡o

Curitiba, 10 de Dezembro de 2019

Helio GilbertoAmarat
Diretor da Escola de Gestão Prlblica

Nestor Baptlsta
Presidente do Tribunal de Contas do Estado clo Paraná

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/SISEGP/SlSEGPValidarCertificado?codigoVal
f69d0 1 5bfB03&nrCPF= 1 0505470985

idador=562dd8d5-e54c-42f2-88ef-
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Marmeleiro, 10 de outubro de 2023.

Processo Administrativo n.º 152/2023
Pregão Eletrônico n.º 078/2023

Parecer Jurídico n.º 379/2023 - PG

I – Da Consulta

Atendendo ao disposto no artigo 38 da Lei n.º 8.666/93, os autos onde transcorre o 
procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n.º 078/2023, vieram a esta 
Procuradoria Jurídica para análise e emissão de Parecer.

Submete-se à apreciação o processo visando a contratação de empresa para 
fornecimento de marmitas e refeições.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimentos para contratação, 
levantamento de preços, manifestação do setor de contabilidade e do departamento financeiro, 
portaria de nomeação dos pregoeiros e equipe de apoio e minuta do edital com os seguintes 
anexos:

Anexo I – Termo de Referência;
Anexo II – Modelo Padrão de Proposta Comercial;
Anexo III – Modelo Declaração Unificada;
Anexo IV – Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte;
Anexo V – Minuta Ata de Registro de Preços;
Anexo VI – Minuta Contratual.

II – Do Parecer

A minuta editalícia de licitação na modalidade Pregão Eletrônico em análise apresenta 
como objeto a contratação de empresa para fornecimento de marmitas e refeições.

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de normas gerais sobre 
procedimentos licitatórios, quais sejam a Lei n.º 10.520/02 e a Lei n.º 8.666/93.

A licitação na modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n.º 10.520/02, em seu art. 1º, 
assim prevê:
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“Art. 1º. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá 
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será 
regida por essa Lei.
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, 
para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado”.

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida à luz da legislação aplicável 
ao presente caso, ou seja, a Lei n.º 10.520/02, Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
atualizações; Lei Complementar n.º 123/2006 e atualizações, que versam sobre o Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Decretos Municipal n.º 1.519/06, 
n.º 2.235/11 e 1.567/07.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões 
relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá 
observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos 
competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 
discricionariedade da administração pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida 
como necessária, bem como a forma de execução.

O processo está instruído com a estimativa de preços contendo o preço máximo, em 
obediência ao art. 69, inciso II, alínea “h” da Lei n.º 15.608/07 do Estado do Paraná.

A Lei n.º 10.520/02 que dispõe sobre o pregão e a Lei n.º 8.666/93 estabelecem 
condições para habilitação nas licitações a serem realizadas. Nesse aspecto o edital contempla a 
habilitação jurídica no item 10.5.1, qualificação econômico-financeira no item 10.5.2 e 
regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3. Ademais o edital relaciona as condições para 
participação do certame conforme o inc. VI, do art. 40 do Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de menor preço do item, estando contemplado no item 3.1 
do edital, como determina o inciso X, do art. 4º da Lei n.º 10.520/02.

O edital contempla as previsões da Lei n.º 123/2006 e suas alterações prevendo o 
tratamento diferenciado e favorecido para microempresas e empresas de pequeno porte, 
consoante disposição no item 5.2, bem como destinando cotas exclusivas à participação destas, 
conforme previsto no item 5.5.

A modalidade eleita para a contratação está correta, uma vez se trata da modalidade que 
confere maior celeridade, resguarda a ampla competitividade, a isonomia, reduzindo despesas 
burocráticas atinentes aos demais procedimentos licitatórios.

108



Prefeitura Municipal de Marmeleiro
Estado do Paraná                                  CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

3

A celebração e formalização de contratos devem observar os ditames da Lei n.º 
8.666/93. De acordo com o art. 62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de 
concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços 
estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais 
em que a administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço. 
O § 4º do art. 62 dispensa o “termo de contrato” nos casos de compra com entrega imediata e 
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência 
técnica.

Em relação à minuta do contrato, verifica-se que contempla as cláusulas previstas no 
art. 55 da Lei n.º 8.666/93.

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígrafe até a 
presente data, me manifesto pela continuidade do certame.

É o parecer.

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR 53.299
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 078/2023 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 152/2023 

REGISTRO DE PREÇOS 

DATA DA REALIZAÇÃO: 26/10/2023 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro – Paraná 

www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado” 

 

LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS E COM COTA RESERVADA PARA 

MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, torna 

público para conhecimento dos interessados que na data e local abaixo indicados realizará licitação sob 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO EM REGIME DE VALOR 

UNITÁRIO DO ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 

empresa para fornecimento de refeições e marmitas, atendendo as necessidades dos Departamentos 

solicitantes, conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital. 

 

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, 

da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 

03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, 

de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal nº 1.519, de 26 de outubro de 2006, Decreto 

Municipal nº 1.567, de 27 de março de 2007, bem como as normas vigentes e aplicáveis ao objeto da 

presente licitação.  

  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

26 de outubro de 2023 às 09h00min 

 

 UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

 Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br 

 

São Pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes, 

designados pela Portaria nº 6.942, de 11 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico – E-

Atos, Município de Marmeleiro – PR. 

 

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.gov.br/compras/pt-br.  

 

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia 26 de outubro de 

2023 às 09h00min, no site www.gov.br/compras/pt-br, nos termos das condições descritas 

neste Edital. 

 

2  DO OBJETO 
 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de empresa para fornecimento de refeições e marmitas, atendendo as necessidades 

dos Departamentos solicitantes. 
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2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br e http://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php. 
 

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Portal de 

Compras do Governo Federal e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone nº (46) 3525-8105 / 3525-8107. 

 

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo 

Departamento de Administração e Planejamento, telefone nº (46) 3525-8100.  

 

3  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM, observadas as 

especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 

 

3.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos 

e sucessivos, com prorrogações. 

 

4        DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências 

em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com 

antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do 

certame. 

 

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em 

dias úteis, das 08h30min às 17h00min, na Avenida Macali, nº 255, Centro, Marmeleiro – 

PR, Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br. 

 

4.1.2 Caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da 

data de recebimento da impugnação. 

 

4.1.3 O(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 

 

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.  

 

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 

pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 

autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 

que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 

impugnante. 

 

4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e 

considerados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, até 03 (três) 
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dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail: 

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.  

 

4.3.1 O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.  

 

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.  

 

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

 

5  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 

3, de 26 de abril de 2018. 

 

5.2 O presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 

microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014. 

 

5.3 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 

orientações que seguem no link: https://www.gov.br/compras/pt-br/fornecedor, até o terceiro 

dia útil a data do recebimento das propostas. 

 

5.4 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal 

COMPRAS.GOV, no ato da abertura do Pregão. 

 

5.5 Os Itens foram distribuídos conforme artigo 48 da Lei Complementar n° 147/2014: 

 

5.5.1 Exclusivo – Lotes/itens exclusivos para a participação de empresas que se enquadrem na 

condição de “Microempresa – ME” ou “Empresa de Pequeno Porte – EPP” e que atuem 

no ramo de atividade referente ao objeto licitado. 

 

5.5.2 Cota Principal – Lotes/itens abertos para a participação de todos os interessados, 

inclusive os que se enquadrem na condição de “Microempresa – ME” ou “Empresa de 

Pequeno Porte – EPP” e que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado. 

 

5.5.3 Cota Reservada – Lotes/itens constituídos por até 25% (vinte e cinco por cento) do 

quantitativo do respectivo objeto, estão aberto para a participação exclusiva de 

“Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP”, sem prejuízo de sua 

participação nos itens da cota principal, e que atuem no ramo de atividade referente ao 

objeto licitado, conforme determina o artigo 48 da Lei Complementar nº 147/2014.  

 

Nota 01: Na hipótese de uma Microempresa – ME ou empresa de Pequeno Porte – EPP sagrar-se 

vencedora da Cota Principal e da Cota Reservada para o mesmo item, será registrado para ambas as 
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cotas apenas o preço menor, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor pratique preços distintos 

para o mesmo item. 

 

Nota 02: Caso não haja licitantes interessados no lote reservado para ME, EPP E MEI, o licitante 

vencedor da cota principal fica obrigado a fornecer/executar os itens referentes a cota reservada pelo 

mesmo valor oferecido na cota principal. 

 

5.6 Será vedada a participação de empresas: 

 

a) Pessoa física; 

b) Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

c) Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;  

d) Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e 

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

e) Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou 

indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 

f) Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado 

ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou 

trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente 

público que exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeiro(a) ou 

servidor lotado nos órgãos encarregados da contratação. 

 

5.7 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 

5.7.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49. 

5.7.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital. 

5.7.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

5.7.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

5.7.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente. 

5.7.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da 

Constituição Federal.  

 

5.8 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital.  

 

6 DO CREDENCIAMENTO 

 

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.gov.br/compras/pt-br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

 

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 
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6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados.  

 

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

 

7  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

7.1     Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

7.2       O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

 

7.3     Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.  

 

7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

7.5 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a 

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo 

detalhadamente as características do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o caso) 

em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a 

vírgula. 

 

7.7 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação 

de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro. 

 

7.8       Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

7.9       Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 
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7.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

7.11 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

  

8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

8.1 No dia 26 de outubro de 2023 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet 

será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas 

e início da etapa de lances. 

 

8.2 O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

 

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

 

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

 

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

 

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.  

 

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

licitantes.  

 

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

 

8.5.1 A disputa se dará pelo valor unitário do item, sendo que se consagrará vencedor o 

licitante cujo valor DO ITEM for menor.  

 

8.6 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

0,01 (um centavo). 

 

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

 

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

 

8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
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8.9     Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

 

8.10     A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública.  

 

8.11  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários.  

 

8.12     Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente.  

 

8.13    Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 

Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

 

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.  

 

8.15  Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

  

8.16  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

8.18  No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

  

8.19  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

 

8.20  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

produzidos:  

 

8.20.1 No país. 

 

8.20.2 Por empresas brasileiras. 

 

8.20.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

 

8.20.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação.  

 

8.21  Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas.  
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8.22  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital.  

 

8.23  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

8.24  O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

 

8.25 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta.  

 

9  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 

único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 – TCU – Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

 

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

 

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita. 

 

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

 

9.5 O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

 

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) 

Pregoeiro(a). 

 

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
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e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

 

9.6 Será adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando, 

justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou inviável o lance ofertado. 

 

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

9.8 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

 

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

10 DA HABILITAÇÃO 

 

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

10.1.1 SICAF 

 

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br /) 

 

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

10.3 Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

10.5 Para a HABILITAÇÃO, será exigida a documentação relativa: 

 

10.5.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

10.5.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.5.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede. 

 

10.5.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 
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Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da 

Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

10.5.2 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 

10.5.2.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em 

data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste 

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

 

10.5.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

consistirá em: 

 

10.5.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

10.5.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, 

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 

 

10.5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação 

de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a 

Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do 

Ministério da Fazenda. 

 

10.5.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

 

10.5.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado. 

 

10.5.3.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia 

de Tempo de Serviço (FGTS). 

 

10.5.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 

2011. 

 

10.5.3.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo 

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde 

que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta 

condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização 

da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual 

prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, 

para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do 

débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. 

 

10.5.3.8.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções cabíveis. 
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10.5.4 Deverá apresentar ainda a DECLARAÇÃO UNIFICADA: 

 

10.5.4.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III) 

 

10.5.5 Para efeitos da Lei Complementar nº 123/2006, as licitantes deverão apresentar, a fim 

de COMPROVAR O ENQUADRAMENTO: 

 

10.5.5.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, 

de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto 

de 2014, deverá apresentar juntamente com a documentação de 

habilitação, a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte (ANEXO IV), se for o caso. 

 

10.5.5.2 Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, em data 

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste 

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

10.5.6 Deverá apresentar ainda a REGULARIDADE TÉCNICA:  

 

10.5.6.1 Licença Sanitária vigente, expedido pela Vigilância Sanitária, pertinente 

ao ramo de atividade e compatível com o objeto da presente licitação, em 

nome da proponente. 

 

10.6 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no 

SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.  

 

10.7 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS os documentos 

indicados nos subitens acima 10.5.1 – Habilitação Jurídica, 10.5.2 – Qualificação econômico-

financeira e 10.5.3 – Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios 

apresentação.  

 

10.8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o 

licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que 

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o 

disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de 

pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014.  

 

10.9  Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e 

trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao 

SICAF. 

 

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua 

Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.  

 

10.11 No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

 

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a 

inabilitação do licitante. 
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10.11.2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, 

e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 

cabíveis. 

 

10.11.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) 

para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

 

10.11.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

 

11 DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS  
 

11.1  Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) convocará o licitante detentor da melhor oferta, 

item a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRAS.GOV, a 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para 

tanto, o(a) Pregoeiro(a) fará uso da ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante 

anexar o documento utilizando o link “ANEXAR” disponível apenas para o licitante/vencedor.  

 

11.2  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação.  

 

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) 

HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e 

das 13h00min às 17h00min, contados da convocação.  

 

11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-

mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o(a) Pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O(A) Pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não 

forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 

Marmeleiro quanto do emissor.  

 

11.5 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas) 

horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de 

Preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta.  

 

11.6  Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do 

prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.  

 

11.7  É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 

a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no processo desde a 

realização da sessão pública.  

 

11.8  Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços 

atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICARÁ e 
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examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda a este Edital.  

 

11.9  A proposta deverá conter: 

 

11.9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital, 

vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação 

da proposta. 

 

11.9.2 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 

 

11.9.3 Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à 

execução do objeto. 

 

11.9.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 

estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º 

combinado com o artigo 66, § 4º. 

 

11.9.5 Indicação/especificação do produto e marca, se for o caso. 

 

11.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas 

casas decimais (0,00). 

 

11.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender 

todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de 

desclassificação. 

 

11.9.8 O(A) Pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo 

sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos 

complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

 

11.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado 

no dia de sua apresentação. 

 

11.10 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 

PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão 

formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no 

caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

 

11.11 Quando do valor total estimado da proposta final, ao realizar a divisão, o valor total pela 

quantidade, caso o valor unitário de uma dizima periódica, o valor será truncado na segunda casa 

decimal. 

 

12 DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 

 

12.1 A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original, 

quando solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a) deverão ser apresentadas no prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis, contados da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço: 

Avenida Macali, n° 255, Centro, Marmeleiro – PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do 

Departamento de Compras, Licitações e Contratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de 

Oliveira Mainardi e/ou Everton Leandro Camargo Mendes. O envelope contendo os documentos 

deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, 
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número e ano do Pregão Eletrônico. 

 

13 DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 

13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas 

específicos, as seguintes situações: 

 

13.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

– SICAF. 

 

13.1.2 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente 

impeditivo da habilitação. 

 

13.1.3 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil. 

 

13.1.4 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as 

exigências editalícias. 

 

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de 

Proposta”. 

 

13.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), 

disponível no Portal da Transparência (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-

interna/603245-ceis) e no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de 

Improbidade Administrativa (CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do 

TCEPR (https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx). Caso haja algum registro 

impeditivo, o licitante será excluído do certame. 

 

13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de 

habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o 

declarará vencedor. 

 

13.3 Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para 

apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 

preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido 

pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

 

14 DOS RECURSOS 

 

14.1 Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a)  abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de 

forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

 

14.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse 

direito. 

 

14.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação 

das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, 

apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

 

14.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via 
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internet, no site: www.gov.br/compras/pt-br. 

 

14.5 O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo. 

 

14.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) Pregoeiro(a)  terá até 5 (cinco) dias 

para: 

 

14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 

estabelecido. 

 

14.6.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão. 

 

14.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente. 

 

14.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 

 

14.9 Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará 

o procedimento à autoridade superior para homologação. 

 

15 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

15.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

 

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

16 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

  
16.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro 

lugar será declarado vencedor. 

 

16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a 
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todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 

adjudicado o objeto da licitação. 

 

16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) Pregoeiro(a), 

ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

 

16.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição 

do objeto licitado. 

 

17 DO PAGAMENTO 

  
17.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

17.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

17.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

18 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

18.1 Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.  

 

18.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 

65, II, “d” da Lei 8.666/93. 

 

18.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 

extraordinária, tampouco fato previsível.  

 

18.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da 

Prefeitura Municipal.  

 

18.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os 

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, 

“d” da Lei 8.666/93. 

 

18.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo 

assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

 

18.7    Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de 

Recursos Ordinários (Livres), Taxas – Exercício Poder de Polícia, Taxas – Prestação de Serviços, 

Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único – Portaria MDS 

113/2015, Componente para Qualificação da Gestão – SUAS, Bloco de Financiamento da 

Proteção Social Especial – SUAS, Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica – SUAS, 

Saúde 15% vinc. s/ rec. Impostos, Atenção Básica Estadual, Bloco de Custeio das Ações e 

Serviços Públicos de Saúde, Outros Royalties e Comp. Financeiras, Educação 25% s/ impostos, 

5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB e Salário Educação. Os recursos 

orçamentários correrão por conta das seguintes dotações: 
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Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

60 

03.01 

04.122 0003 2.006 3.3.90.30.07.99.00 0 

61 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.07.99.00 510 

62 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.07.99.00 511 

437 10.01 20.606 0027 2.049 3.3.90.30.07.99.00 0 

453 10.02 20.608 0029 2.050 3.3.90.30.07.99.00 0 

357 

09.01 

08.243 0025 2.034 3.3.90.30.07.99.00 0 

370 08.244 0022 2.035 3.3.90.30.07.99.00 0 

379 08.244 0022 2.036 3.3.90.30.07.99.00 0 

391 

09.02 

08.244 0022 2.014 3.3.90.30.07.99.00 940 

399 08.244 0022 2.038 3.3.90.30.07.99.00 936 

404 08.244 0022 2.074 3.3.90.30.07.99.00 935 

406 08.244 0022 2.075 3.3.90.30.07.99.00 934 

410 
09.03 

08.243 0025 6.043 3.3.90.30.07.99.00 0 

415 08.243 0025 6.044 3.3.90.30.07.99.00 0 

174 

06.02 

12.361 0006 2.019 3.3.90.30.07.99.00 0 

175 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.07.99.00 103 

176 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.07.99.00 104 

587 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.07.99.00 107 

266 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.30.07.99.00 0 

267 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.07.99.00 303 

268 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.07.99.00 348 

305 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.07.99.00 494 

346 08.03 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.07.99.00 494 

543 

14.01 

15.452 0036 2.065 3.3.90.30.07.99.00 0 

544 15.452 0036 2.065 3.3.90.30.07.99.00 504 

546 15.452 0036 2.065 3.3.90.30.07.99.00 511 

491 12.01 18.541 0033 2.058 3.3.90.30.07.99.00 0 

135 
05.01 

26.782 0005 2.013 3.3.90.30.07.99.00 0 

137 26.782 0005 2.013 3.3.90.30.07.99.00 510 

 

19 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

19.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital. 

 

19.2 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através do correio e/ou correio eletrônico, para o 

endereço fornecido pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e 

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no 

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu 

recebimento. 

 

19.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 

encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para 

retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias 

originais prevista no item anterior. 

 

19.4 Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, esta deverá ser assinada pelo representante legal da 

adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social 

e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante. 

 

19.5 O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
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período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

19.6 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer 

comprovação da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas 

fiscais ou outro documento comprobatório dos preços de mercado.  

19.7 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento do 

objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão 

ser chamadas para fornecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos 

praticados no mercado.  

19.8 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os 

mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os 

mesmos serão novamente registrados em Ata e publicados.  

 

20 DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

20.1 O prazo de entrega dos produtos será de acordo com o ANEXO I do edital, após a 

solicitação e emissão de empenho dos Departamentos solicitantes. 

 

20.1.1 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da Administração, diante de 

pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do 

prazo original. 

 

20.1.1.1 Compete a área requisitante, no interesse e a critério da Administração, 

determinar o prazo total da prorrogação. 

 

20.2 Constatadas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá: 

 

20.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua 

substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

20.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

20.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente, 

conforme Decreto de Execução Orçamentária. 

 

21 DAS PENALIDADES 

 

21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que: 

 

21.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta. 

 

21.1.2 Apresentar documentação falsa. 

 

21.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 

 

21.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 
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21.1.5 Não mantiver a proposta. 

 

21.1.6 Cometer fraude fiscal. 

 

21.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 

 

21.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

21.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou 

parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor 

registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: 

 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela 

a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a 

Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com 

as penalidades daí decorrentes;  

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a 

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de 

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 

10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; 

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) 

ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração 

Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente 

diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não 

aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 

 

21.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados 

da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a 

contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será 

encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do 

Município de Marmeleiro/PR. 

 

21.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da 

multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela 

Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro. 

 

21.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 

prazo. 

 

21.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

21.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, 

garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666/1993. 
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21.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da 

contratante, levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem 

como os danos causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da 

razoabilidade. 

 

21.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

22 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 

22.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões 

de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em 

virtude de vício insanável. 

 

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 

que diretamente dele dependam. 

 

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 

indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

 

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 

 

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 

contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

 

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 

demais interessados. 

 

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

 

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro. 

 

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

23.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei 

Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou 

de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 

contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda 

que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

24.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios 

do Paraná através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php, e 

no Portal da Transparência do Município através do endereço eletrônico 
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https://marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia#!/. 

 

24.2  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

24.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

24.4 Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao(a) 

Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar no processo desde a realização da sessão pública. 

 

24.5 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) 

Pregoeiro(a). 

 

24.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação 

vigente. 

 

24.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões 

puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
 

24.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o 

integram. 

 

24.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de 

cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda, 

excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a) 

Pregoeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo 

pertinente a esta licitação. 

 

24.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal 

ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

 

24.11 Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 

 

24.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número 

de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 

natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz 

ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

 

24.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, 

em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não 

podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

 

24.14 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

24.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições 

de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 
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24.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

24.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário. 

 

24.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro. 

 

24.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a). 

 

24.20 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 

habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de 

qualquer licitante. 

 

24.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III Modelo de Declaração Unificada 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP 

ANEXO V Modelo da Ata de Registro de Preços 

ANEXO VI Modelo de Minuta Contratual 

 

 
Marmeleiro, 10 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

  ____________________ 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 078/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 152/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de refeições e marmitas, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO I  

 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1 – DESCRIÇÃO:  

 

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação 

de empresa para fornecimento de refeições e marmitas, atendendo as necessidades dos Departamentos 

solicitantes, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo aos Departamentos 

solicitantes, informar à Comissão se o objeto ofertado atende às exigências técnicas alvitradas. 

 

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME E EPP 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 860 Unid. 

Refeições (almoço/janta) tipo Buffet livre composto 

pelo seguinte cardápio:  
- Saladas: Maionese, alface, cenoura, beterraba, 

couve flor e tomate;  

- Pratos quentes: arroz, feijão, macarrão, strogonoff 

de frango, batata salte, panqueca, bisteca e farofa.  

- Incluso (01) um refrigerante de 350 ml ou (01) uma 

garrafa de 510 ml de Água Mineral.  

A empresa vencedora deverá ter espaço para atender 

no mínimo 150 pessoas. 

34,70 29.842,00 

2 830 Unid. 

Refeições (almoço/janta) tipo Buffet livre composto 

pelo seguinte cardápio:  
- Saladas: Maionese, alface, couve flor, repolho e 

tomate:  

- Pratos quentes: arroz, lasanha à bolonhesa 

tradicional, strogonof de frango e/ou de carne de gado 

de primeira qualidade;  

- Carnes: costela bovina, carne suína e frango;  

- Acompanhamentos: farofa caseira, pão, cuca 

simples (fatias cortadas) e batata palha;  

- Bebidas: um refrigerante 350ml (lata) ou uma água 

mineral natural sem gás de 510 ml por refeição.  

A empresa vencedora será responsável por:  
-Organização do buffet; 

- Pessoal especializado e uniformizado (garçom, 

copeiro, cozinheiro) em quantidade adequada para 

atender o número de participantes; 

- Copos para refrigerante e água em vidro, pratos de 

mesa (não podendo ser descartável), talheres de aço 

inox, baixelas em inox, guardanapos em tecido e 

60,25 50.007,50 
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descartáveis, mesas e cadeiras decoradas com toalhas, 

cobre manchas, cadeiras com capas. 

3 1.260 Un. 

Fornecimento de marmitas nos domingos e feriados 

seguindo a seguinte estrutura de cardápio e gramatura 

mínima por porção: 

 

150g arroz cozido; 

200g de carne; 

250g de guarnição (2 tipos); 

100g de 2 tipos de saladas; 

100g de maionese caseira; 

 

-Arroz: Branco, temperado; 

- Carnes: Gado: acém, alcatra, bisteca, contra filé, 

costela, coxão mole, paleta, patinho; Suína: pernil, 

lombo; Frango: coxa s/ coxa, coxinha da asa; Peixe: 

filé, ou cubos de pescado; 

- Guarnição: Massas: lasanhas, macarrão, panquecas; 

Batatas: purê de batatas, assadas, frita; Mandioca: 

cozida c/ molho, frita, recheada; Refogados: 

abobrinha, moranga, chuchu, couve, repolho, 

espinafre etc. 

-Saladas: 1 variedade verde: alface, agrião, rúcula, 

acelga, pão de açúcar, brócolis, radiche, almeirão, 

repolho etc. 

1 variedade cozida ou cru: tomate, cenoura, beterraba, 

repolho, vagem, chuchu, couve-flor etc. 

Sobremesa: Saladas de frutas, pudim, sagu, torta de 

bolacha, mousse de sabores variados, embalado 

individualmente.  

Observação: As Saladas precisam ser 

armazenadas, obrigatoriamente, em recipiente 

separado dos demais alimentos, sendo que, os dois 

recipientes serão considerados como uma marmita. 

20,00 25.200,00 

Valor Total 105.049,50 

 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

4 12.600 Un. 

Fornecimento de marmitas de segunda à sábado 

(exceto feriados) seguindo a seguinte estrutura de 

cardápio e gramatura mínima por porção: 

 

150g arroz cozido; 

140g feijão cozido; 

150g de carne; 

260g de guarnição (2 tipos); 

100g de 2 tipos de saladas; 

 

- Arroz: Branco, temperado, carreteiro, risoto; 

- Feijão: Preto ou branco; 

- Carnes:  
Gado: acém, alcatra, bisteca, contra filé, costela, 

coxão mole, paleta, patinho; 

Suína: pernil, bisteca, lombo; 

16,50 207.900,00 
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Frango: coxa s/ coxa, coxinha da asa, peito; 

Peixe: filé, ou cubos de pescado; 

- Guarnição: Massas: lasanhas, macarrão, panquecas; 

Batatas: purê de batatas, assadas, fritas, cozida; 

Polenta: brustolada, frita, recheada, preparada c/ 

molho; 

Mandioca: cozida c/ molho, frita, recheada; 

 Refogados: abobrinha, moranga, chuchu, couve, 

repolho, espinafre etc. 

- Saladas:  
1 variedade verde: alface, agrião, rúcula, acelga, pão 

de açúcar, brócolis, radiche, almeirão, repolho etc. 

1 variedade cozida ou cru: tomate, cenoura, beterraba, 

repolho, vagem, chuchu, couve-flor etc. 

- Frutas:  

Saladas de frutas ou uma fruta individual: laranja, 

bergamota, banana, maçã, pêra, caqui etc. 

Observação: As Saladas precisam ser 

armazenadas, obrigatoriamente, em recipiente 

separado dos demais alimentos, sendo que, os dois 

recipientes serão considerados como uma marmita. 

Valor Total 207.900,00 

 

COTA RESERVADA PARA ME E EPP 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

5 4.200 Un. 

Fornecimento de marmitas de segunda à sábado 

(exceto feriados) seguindo a seguinte estrutura de 

cardápio e gramatura mínima por porção: 

 

150g arroz cozido; 

140g feijão cozido; 

150g de carne; 

260g de guarnição (2 tipos); 

100g de 2 tipos de saladas; 

- Arroz: Branco, temperado, carreteiro, risoto; 

- Feijão: Preto ou branco; 

- Carnes:  
Gado: acém, alcatra, bisteca, contra filé, costela, 

coxão mole, paleta, patinho; 

Suína: pernil, bisteca, lombo; 

Frango: coxa s/ coxa, coxinha da asa, peito; 

Peixe: filé, ou cubos de pescado; 

- Guarnição: Massas: lasanhas, macarrão, panquecas; 

Batatas: purê de batatas, assadas, fritas, cozida; 

Polenta: brustolada, frita, recheada, preparada c/ 

molho; 

Mandioca: cozida c/ molho, frita, recheada; 

 Refogados: abobrinha, moranga, chuchu, couve, 

repolho, espinafre etc. 

- Saladas:  
1 variedade verde: alface, agrião, rúcula, acelga, pão 

de açúcar, brócolis, radiche, almeirão, repolho etc. 

1 variedade cozida ou cru: tomate, cenoura, beterraba, 

repolho, vagem, chuchu, couve-flor etc. 

16,50 69.300,00 
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- Frutas:  

Saladas de frutas ou uma fruta individual: laranja, 

bergamota, banana, maçã, pêra, caqui etc. 

Observação: As Saladas precisam ser 

armazenadas, obrigatoriamente, em recipiente 

separado dos demais alimentos, sendo que, os dois 

recipientes serão considerados como uma marmita. 

Valor Total 69.300,00 

  

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT 

e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital. 

 

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 382.249,50 (trezentos e oitenta e dois mil e 

duzentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos). 

 

1.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua assinatura. 

 

2 – PRAZO DE ENTREGA: 

 

2.1. As empresas vencedoras deverão atender às seguintes especificações: 

 

ITEM 01 – As refeições deverão ser fornecidas no estabelecimento da proponente vencedora, 

sendo que a capacidade mínima para atendimento deverá ser de 150 pessoas e o estabelecimento deverá 

estar localizado no perímetro urbano da cidade de Marmeleiro. A empresa vencedora deverá atender 

as solicitações dos Departamentos nos dias e horários por eles solicitados, sendo que o departamento 

deverá informar a proponente vencedora com antecedência mínima de 05 dias. 

 

ITEM 02 – A empresa vencedora será responsável por:  - Organização do buffet, com no mínimo 

dois balcões (mesas), de acordo com a quantidade de participantes; - Pessoal especializado e 

uniformizado (garçom, copeiro, cozinheiro) em quantidade adequada para atender o número de 

participantes; - Copos para refrigerante e água em vidro, pratos de mesa (não podendo ser descartável), 

talheres de aço inox, baixelas em inox, guardanapos em tecido e descartáveis, mesas e cadeiras decoradas 

com toalhas, cobre manchas, cadeiras com capas; - A organização das mesas com as toalhas e cobre 

manchas e cadeiras com as capas, deverão estar de acordo com a quantidade de participantes, finalizadas 

(decoradas) na tarde anterior à data (dia) do evento, no local conforme estabelecido pelo Departamento 

solicitante; - A utilização de material (panelas e afins, espetos para a carne, lenha para a churrasqueira) 

deverá ser fornecida pela empresa vencedora, de maneira que não se utilize nenhum item do espaço 

reservado para o evento; - A limpeza da cozinha e churrasqueira (espaço utilizado para desenvolver os 

serviços e servir as refeições) deverá ser entregue conforme foi recebido. 

 
ITENS 03, 04 e 05 - As marmitas deverão ser entregues, de acordo com o descrito no objeto do 

ANEXO I, no local indicado pela CONTRATADA, no município de Marmeleiro – PR, de acordo com as 

solicitações dos Departamentos, da seguinte forma:  

 

2.2. A CONTRATANTE informará à CONTRATADA, até as 09 horas e 45 minutos de cada dia, o 

número de refeições que deverão ser preparadas por dia e o local onde deverão ser entregues; as refeições 

deverão ser entregues prontas, devidamente acondicionadas em embalagens de alumínio descartáveis, 

com a salada acondicionada separadamente.  

 

2.3. As marmitas deverão ser entregues até as 11 horas e 30 minutos do dia solicitado, prontas, nos 

locais indicados pela CONTRATANTE. 

 

2.4. As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus de entrega). 
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2.5. O estabelecimento comercial da licitante vencedora deverá estar localizado no perímetro 

urbano do município de Marmeleiro – PR ou Municípios Limítrofes. 

 

2.6. Os locais de entregas serão os seguintes, podendo ser alterado conforme a necessidade do 

Departamento: 

 

Departamento de Administração e Planejamento – Avenida Dambros Piva, n° 159, Centro 

Departamento de Agricultura e Abastecimento – Avenida Alvorada, nº 105, Bairro Alvorada 

Departamento de Assistência Social – Rua Emilio Magno Glatt, nº 670, Centro 

Departamento de Educação e Cultura – Avenida Macali, n° 255, Centro, 2° Piso 

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – Avenida Macali, n° 542, Centro 

Departamento de Saúde – Avenida Dambros Piva, n° 130, Centro 

Departamento de Urbanismo – Avenida Macali, n° 1.559, Bairro Passarela 

Departamento de Viação e Obras – Avenida Macali, n° 1.559, Bairro Passarela 

 

3 – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

3.1. As refeições deverão ser fornecidas e processadas em conformidade com a legislação em vigor 

e atender o que determina a vigilância sanitária.  

 

3.2. Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade das refeições, no caso 

de divergências não adequadas serão aplicadas as sanções previstas neste edital e legislação vigente. 

 

3.3. Para o item 02 as despesas com transporte e instalação dos equipamentos, bem como 

assistência técnica durante toda a realização do evento, obrigações trabalhistas, seguros, etc. são de 

responsabilidade da CONTRATADA.  

 

3.4. A empresa vencedora ficará obrigada a TROCAR, a suas expensas, a mercadoria/produtos/ 

equipamentos que vierem a ser recusados, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.  

 

3.5. Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade de cada item, 

obrigando-se a REPOR aquele que apresentar defeito. Por divergências não adequadas serão aplicadas às 

sanções previstas neste edital e legislação vigente.  

 

3.6. A CONTRATADA deverá disponibilizar equipe suficiente para atendimento com qualidade a 

todos os participantes do evento, para serviços de: copa; cozinha; garçons; limpeza do local.  

 

3.7. A CONTRATADA deverá responder pelas despesas de salários e vantagens e ainda as 

decorrentes de acidentes de que venham a serem vítimas seus funcionários, quando em serviço. 

 

3.8. A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos ou prejuízos provenientes da 

execução irregular do contrato, correndo às expensas da contratada as correspondentes despesas no todo 

ou em parte, de serviços em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções durante ou após sua prestação. 

 

3.9. A CONTRATADA deverá assumir, sob sua exclusiva responsabilidade, o pagamento de todos 

os impostos, taxas e ou quaisquer ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, bem 

como, todos os encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, vigentes durante a execução do 

fornecimento e, ainda, quaisquer outros encargos judiciais ou extrajudiciais que lhe sejam imputáveis, 

inclusive, com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato e de sua execução, desde a 

origem até sua entrega no local de destino. 
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3.10. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, não transfere à 

CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento nem poderá onerar o objeto desta licitação. 

 

3.11. A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados a 

CONTRATANTE e/ou a terceiros, quando caracterizado a má-fé, o dolo, a negligência ou a imperícia 

profissional de seus funcionários, durante o fornecimento do serviço.  

 

3.12. A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste ato 

convocatório. 

 

4 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

4.1. Os objetos deste edital serão dados como recebido conforme:  

 

4.2. Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de entrega, para 

efeito de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizada conferência dos 

itens, se identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio é assinado.  

 

4.3. Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da quantidade 

dos itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será atestada 

pela área responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução.  

 

4.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo 

com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os 

fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa 

fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção 

necessária.  

 

4.5. Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pela Administração, para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-

se-á a partir da data da notificação da contratada. A detentora da Ata ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o item do objeto que for recusado.  

 

4.6. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos 

produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela 

Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

4.7. Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a indicação dos 

Departamentos solicitantes, no prazo máximo de uma hora, contados da notificação por escrito, mantidos 

o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 

 

5 – DA FISCALIZAÇÃO: 
 

5.1. O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução desta Ata de Registro de 

Preços, será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidor(es) 

designado(s) pelos mesmos. 

 

5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos.   
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5.3. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de 

Preços, citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao 

seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será 

firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias 

que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o 

caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.  
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EDITAL DE PREGÃO Nº 078/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 152/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de refeições e marmitas, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

 

ANEXO II 

 

 

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 

se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, 

RG .............., CPF ............., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 078/2023, conforme abaixo discriminado: 

 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 
Valor 

Total 

1 XX XX XXX XXX R$ R$ 

2 XX XX XXX XXX R$ R$ 

 

Informar Marca, se for o caso. 

 

Informar Valor Unitário. 

 

Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a 

vencedora do certame.  

 

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 

sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital. 

 

Informar Agência e Conta para pagamento. 

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

 

Marmeleiro,           de                           de 2023. 

  

 

______________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 

RG: 

Cargo: 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 078/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 152/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de refeições e marmitas, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

 

Ao(Á) Pregoeiro(a) e equipe de apoio 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na .................., 

através de seu representante legal infra-assinado, que: 

 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 

9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na 

condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com 

a Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ............, Portador(a) 

do RG sob nº ................................................. e CPF ........................................................, cuja função/ 

cargo é ................................................. (sócio administrador/procurador/diretor/etc.), responsável pela 

assinatura da Ata de Registro de Preços. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da 

Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja 

encaminhada para o seguinte endereço: 

E-mail: 

Telefone: () 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 

anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ........................................., portador(a) do CPF/MF sob n.º 

............., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, referente 

ao Pregão Eletrônico n.º ***/2023 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 

instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2023. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa  

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)  
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EDITAL DE PREGÃO Nº 078/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 152/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de refeições e marmitas, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

 

ANEXO IV 

 

 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 

(papel timbrado da licitante) 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do 

artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem 

assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

 

 

 

Local e data 

 

 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 078/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 152/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de refeições e marmitas, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO V 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ....../2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 078/2023 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) nº 

4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante denominado 

CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 

*****, com sede na ******, nº ****, Bairro *****, Cidade de ****, Estado do ****, CEP ***, Telefone 

(**) ******, e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. ********, portador da cédula de 

identidade civil (RG) nº ****** SSP/**, e inscrito no CPF sob o nº ********, de ora em diante 

denominada CONTRATADA, classificada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos itens abaixo 

especificados, que tem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital e na proposta de 

preços, referente ao Edital de Pregão Eletrônico n.º 078/2023. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

A implantação de Registro de Preços para aquisição/contratação dos produtos/serviços abaixo 

especificados: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

Valor Total Estimado  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS: O presente Registro de 

Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até ** de *** de 20**. 

A existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo as 

quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada deverá 

atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a 

quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS 

PRAZOS, LOCAL E CONDIÇOES DE ENTREGA DO OBJETO: A Contratada deverão atender às 

seguintes especificações: ITEM 01 – As refeições deverão ser fornecidas no estabelecimento da 

proponente vencedora, sendo que a capacidade mínima para atendimento deverá ser de 150 pessoas e o 

estabelecimento deverá estar localizado no perímetro urbano da cidade de Marmeleiro. A empresa 

vencedora deverá atender as solicitações dos Departamentos nos dias e horários por eles solicitados, 

sendo que o departamento deverá informar a proponente vencedora com antecedência mínima de 05 dias. 

ITEM 02 – A empresa vencedora será responsável por:  - Organização do buffet, com no mínimo dois 

balcões (mesas), de acordo com a quantidade de participantes; - Pessoal especializado e uniformizado 

(garçom, copeiro, cozinheiro) em quantidade adequada para atender o número de participantes; - Copos 

para refrigerante e água em vidro, pratos de mesa (não podendo ser descartável), talheres de aço inox, 

baixelas em inox, guardanapos em tecido e descartáveis, mesas e cadeiras decoradas com toalhas, cobre 

manchas, cadeiras com capas; - A organização das mesas com as toalhas e cobre manchas e cadeiras com 

as capas, deverão estar de acordo com a quantidade de participantes, finalizadas (decoradas) na tarde 

anterior à data (dia) do evento, no local conforme estabelecido pelo Departamento solicitante; - A 

utilização de material (panelas e afins, espetos para a carne, lenha para a churrasqueira) deverá ser 

fornecida pela empresa vencedora, de maneira que não se utilize nenhum item do espaço reservado para o 

evento; - A limpeza da cozinha e churrasqueira (espaço utilizado para desenvolver os serviços e servir as 

refeições) deverá ser entregue conforme foi recebido. ITENS 03, 04 e 05 - As marmitas deverão ser 
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entregues, de acordo com o descrito no objeto do ANEXO I, no local indicado pela CONTRATADA, no 

município de Marmeleiro – PR, de acordo com as solicitações dos Departamentos, da seguinte forma: A 

CONTRATANTE informará à CONTRATADA, até as 09 horas e 45 minutos de cada dia, o número de 

refeições que deverão ser preparadas por dia e o local onde deverão ser entregues; as refeições deverão 

ser entregues prontas, devidamente acondicionadas em embalagens de alumínio descartáveis, com a 

salada acondicionada separadamente. As marmitas deverão ser entregues até as 11 horas e 30 minutos do 

dia solicitado, prontas, nos locais indicados pela CONTRATANTE. As entregas se darão de forma 

parcelada (sem ônus de entrega). O estabelecimento comercial da licitante vencedora deverá estar 

localizado no perímetro urbano do município de Marmeleiro – PR ou Municípios Limítrofes. Os locais de 

entregas serão os seguintes, podendo ser alterado conforme a necessidade do Departamento: 

Departamento de Administração e Planejamento – Avenida Dambros Piva, n° 159, Centro; Departamento 

de Agricultura e Abastecimento – Avenida Alvorada, nº 105, Bairro Alvorada; Departamento de 

Assistência Social – Rua Emilio Magno Glatt, nº 670, Centro; Departamento de Educação e Cultura – 

Avenida Macali, n° 255, Centro, 2° Piso; Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – 

Avenida Macali, n° 542, Centro; Departamento de Saúde – Avenida Dambros Piva, n° 130, Centro; 

Departamento de Urbanismo – Avenida Macali, n° 1.559, Bairro Passarela; Departamento de Viação e 

Obras – Avenida Macali, n° 1.559, Bairro Passarela. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 

OBJETO: As refeições deverão ser fornecidas e processadas em conformidade com a legislação em 

vigor e atender o que determina a vigilância sanitária. Independentemente da aceitação, o adjudicatário 

garantirá a qualidade das refeições, no caso de divergências não adequadas serão aplicadas as sanções 

previstas neste edital e legislação vigente. Para o item 02 as despesas com transporte e instalação dos 

equipamentos, bem como assistência técnica durante toda a realização do evento, obrigações trabalhistas, 

seguros, etc. são de responsabilidade da CONTRATADA. A Contratada ficará obrigada a TROCAR, a 

suas expensas, a mercadoria/produtos/ equipamentos que vierem a ser recusados, sendo que o ato do 

recebimento não importará na aceitação. Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a 

qualidade de cada item, obrigando-se a REPOR aquele que apresentar defeito. Por divergências não 

adequadas serão aplicadas às sanções previstas neste edital e legislação vigente. A CONTRATADA 

deverá disponibilizar equipe suficiente para atendimento com qualidade a todos os participantes do 

evento, para serviços de: copa; cozinha; garçons; limpeza do local. A CONTRATADA deverá responder 

pelas despesas de salários e vantagens e ainda as decorrentes de acidentes de que venham a serem vítimas 

seus funcionários, quando em serviço. A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos ou 

prejuízos provenientes da execução irregular do contrato, correndo às expensas da contratada as 

correspondentes despesas no todo ou em parte, de serviços em que se verificar vícios, defeitos ou 

incorreções durante ou após sua prestação. A CONTRATADA deverá assumir, sob sua exclusiva 

responsabilidade, o pagamento de todos os impostos, taxas e ou quaisquer ônus fiscais e tributários de 

origem Federal, Estadual e Municipal, bem como, todos os encargos trabalhistas, previdenciários e 

comerciais, vigentes durante a execução do fornecimento e, ainda, quaisquer outros encargos judiciais ou 

extrajudiciais que lhe sejam imputáveis, inclusive, com relação a terceiros, em decorrência da celebração 

do contrato e de sua execução, desde a origem até sua entrega no local de destino. A inadimplência da 

CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

resultantes da execução do contrato, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu 

pagamento nem poderá onerar o objeto desta licitação. A CONTRATADA deverá responder por 

quaisquer danos pessoais ou materiais causados a CONTRATANTE e/ou a terceiros, quando 

caracterizado a má-fé, o dolo, a negligência ou a imperícia profissional de seus funcionários, durante o 

fornecimento do serviço. A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas neste ato convocatório. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Os objetos deste edital serão 

dados como recebido conforme: Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do 

romaneio de entrega, para efeito de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser 

realizada conferência dos itens, se identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o 

romaneio é assinado. Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da 

quantidade dos itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será 

atestada pela área responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução. A Administração 

rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com o disposto neste Termo de 
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Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos foram realizados em 

desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada para 

que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. Em caso de produto entregue 

em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela 

Administração, para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-se-á a partir da data da 

notificação da contratada. A detentora da Ata ficará obrigada a substituir, às suas expensas, o item do 

objeto que for recusado. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a 

qualidade dos produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado 

pela Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia. Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação dos Departamentos solicitantes, no prazo máximo de uma hora, contados 

da notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebimento não 

importará na aceitação. DA FISCALIZAÇÃO: O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da 

execução desta Ata de Registro de Preços, será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos 

solicitantes ou servidor(es) designado(s) pelos mesmos. A fiscalização de que trata este item não exclui 

nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios 

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na 

responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos. Os responsáveis pelo acompanhamento 

e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, citados acima, procederão ao registro das 

ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os 

resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está 

a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 

8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento 

de outros atos ilícitos. CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: Os pagamentos serão efetuados mensalmente no período de 01 a 15 do mês 

subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que 

poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço 

eletrônico: nf@marmeleiro.pr.gov.br. Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias 

indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo 

junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da 

prova de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do 

site http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do 

processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta 

bancária de titularidade da Contratada. CLÁUSULA QUINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do 

Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões 

determinados pela Lei de Licitações e Contratos nº 8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências 

necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas 

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos 

artigos 78, 87 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento 

contratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a 

competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das 

medidas convenientes. CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: O Gestor 

responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no 

mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se 

de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE DE 

PREÇOS E REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de 

Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a 

Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, 

com fundamento no artigo 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93; Os valores recompostos somente serão 

repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de 

Aditamento. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O 
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Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar 

impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, 

devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: 

Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 

estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 

este se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também 

constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 

77 a 80 da Lei 8.666/93. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no 

respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que 

deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. CLÁUSULA NONA - 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 

10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o 

instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta. 9.1.2 Apresentar 

documentação falsa. 9.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 9.1.4 Ensejar o 

retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta. 9.1.6 Cometer fraude fiscal. 9.1.7 

Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 9.3 Nos 

termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de 

qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções 

administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas 

como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; b) Multa moratória 

de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja 

acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 

10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento 

da Ata, com as penalidades daí decorrentes;  c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de 

fornecimento no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso 

de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de 

participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das 

demais cominações legais; e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) 

proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração 

Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de 

preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação 

pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 Se a contratada não proceder ao 

recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o 

respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não 

forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior 

execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária 

que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado 

para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de 

Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 9.7 A 

penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As sanções 

administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório 

e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993. 9.9 A 

autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em 

consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à 

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidades 

serão obrigatoriamente registradas no SICAF. CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO: O presente 
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instrumento poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito 

do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; a) Amigavelmente, 

por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência para a 

Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. §1º No caso de rescisão por 

iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. §2º A CONTRATADA 

reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 

nº 8.666/93. §3º A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a 

sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLÁUSULA 

DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Esta ata está vinculada ao edital de Pregão Eletrônico nº 

075/2023 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta 

Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA 

CORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Aos casos omissos 

aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos 

Municipal n.º 1.519, de 26 de outubro de 2006 e n.º 1.567, de 27 de março de 2007, e, subsidiariamente a 

Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: As questões 

decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão 

processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a 

presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 

 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Paulo Jair Pilati 

Contratante  

 

 

Contratada 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 078/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 152/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de refeições e marmitas, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO VI 

 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº ***/2023 

(Vinculado ao ******** Nº ***/2023 - PMM) 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, 

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil 

(RG) nº 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante 

denominado CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº *****, com sede na ******, nº ****, Bairro *****, Cidade de ****, Estado do ****, 

CEP ***, Telefone (**) ******, e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. ********, 

portador da cédula de identidade civil (RG) nº ****** SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o nº ********, 

de ora em diante denominada CONTRATADA,  sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto 

de 2002 e à Lei 8.666/93, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de 

******* Nº ***/2023, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Tem por objeto o presente instrumento a aquisição de ****************, constantes no item 2.1 da 

cláusula segunda, de acordo com os lotes relacionados no Anexo I, do Edital de Pregão ***** nº 

***/2023, para os quais a CONTRATADA foi a vencedora no certame licitatório. 

 

Parágrafo Único 

Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em 

todos os seus termos, as condições expressas no Edital de ******** nº ***/2023 e seus anexos, 

juntamente com a proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 

2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 

global de R$ ********* (*********), de acordo com a proposta abaixo descrita: 

Lote *** 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

Valor Total  

 

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários 

ao cumprimento integral do objeto contratado. 

 

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 

8.666/93, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária 

Eletrônica, até o décimo quinto dia subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada a adequação 

com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal. 

 

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da 

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº ***/2023 

(Vinculado ao ******** Nº ***/2023 - PMM) 

 

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 

FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

 

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir: 

******************************** 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E CRITÉRIO DE REAJUSTE 

5.1 O prazo máximo para fornecimento dos bens e serviços solicitados não poderá ser superior a *** dias 

corridos após sua solicitação formal, reservando-se ao Município o direito de recusá-lo se em desacordo 

com o pedido. 

 

5.2 O contrato terá vigência de ** (**) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até ******, 

admitindo prorrogação nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

5.3 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para tal 

a variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete ao Contratante:  

6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;  

 

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA 

através de servidor designado; 
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6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as 

obrigações por parte da CONTRATADA. 

 

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONDIÇÕES DE 

FORNECIMENTO DO OBJETO 

Compete à CONTRATADA: 

7.1 Fornecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecido, sob pena de responsabilidade contratual, 

salvo caso fortuito ou motivo de força maior; 

 

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

7.3 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em 

estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 

constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 

garantia;  

 

7.3.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma 

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

 

7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 

26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

 

7.4.1 Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, 

remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto 

com avarias ou defeitos, sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE. 

 

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

7.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital 

ou na minuta de contrato; 

 

7.7 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

 

8.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta. 

8.1.2 Apresentar documentação falsa. 

8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 

8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

8.1.5 Não mantiver a proposta. 

8.1.6 Cometer fraude fiscal. 

8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 

 

8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
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participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

8.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou 

parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade 

civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes 

sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: 

 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela 

a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a 

Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com 

as penalidades daí decorrentes;  

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a 

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de 

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 

10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; 

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) 

ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração 

Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente 

diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não 

aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 

 

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 

intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada 

possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para 

inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 

 

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa 

não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria 

Geral do Município de Marmeleiro. 

 

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 

da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 

devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

 

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se 

o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666/1993. 

 

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando 

em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à 

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 

 

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
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Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a 

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e 

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.  

 

Parágrafo Único 

A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93, 

bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de ******* nº ***/2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido: 

 

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos 

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, 

comprovada a conveniência para a Administração Municipal; 

 

c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

 

§1º No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por 

escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. 

 

§2º A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

 

§3º A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em 

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a 

modificação do objeto contratual. 

 

§1º A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões necessários, nos termos do artigo 65, §1º da Lei nº 8.666/93. 

 

§2º A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização 

financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o 

limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do 

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 de 21 de junho 

de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria 

Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou 

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei nº 

10.520, de 2002, no Decreto Estadual nº 24.649, de 2003, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006, e na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem 

como nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, 

independentemente de suas transcrições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e 

seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, 

Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato, 

independente do domicílio da CONTRATADA. 

 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
Paulo Jair Pilati 

Contratante 

 

 

EMPRESA 

REPRESENTANTE 

Contratada 
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Marmeleiro, 10 de outubro de 2023. 

 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura 

do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 078/2023, que tem por objeto a contratação de 

empresa para fornecimento de refeições e marmitas, atendendo as necessidades dos Departamentos 

solicitantes, conforme requerimento nos autos, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; do 

Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012; da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de 

abril de 2018; da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações; da Lei nº 11.488, de 

15 de junho de 2007; do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; aplicando-se, subsidiariamente, a 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; Decreto Municipal nº 1.519, de 26 de outubro de 2006; Decreto 

Municipal nº 1.567, de 27 de março de 2007, bem como as normas vigentes e aplicáveis ao objeto da 

presente licitação. 

 

Encaminhe-se à(ao) Pregoeira(o) e Equipe de Apoio para as providências necessárias. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 078/2023 – PMM – COM ITENS EXCLUSIVOS E COM COTA 

RESERVADA PARA ME E EPP E AMPLA CONCORRÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 152/2023-LIC 

MODALIDADE: Registro de Preços. 

TIPO: Menor preço unitário por item. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de refeições e marmitas, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo 

I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 11 de outubro de 2023. 

 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 26 de outubro de 

2023. 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 26 de outubro de 2023. 

 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 

 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sites www.gov.br/compras/pt-br e www.marmeleiro.pr.gov.br. 

 

INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 

 

 

Marmeleiro, 10 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

Franciéli de Oliveira Mainardi  
Pregoeira  

 

 

 

 

154

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br
http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.marmeleiro.pr.gov.br/


155



        

 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
 

QUARTA-FEIRA, 11 DE OUTUBRO DE 2023 ANO: VII                   EDIÇÃO Nº: 1580- 10 Pág(s)  
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

 
Página 3 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

Valor: R$ 2.980,00 (dois mil e novecentos e oitenta reais). 
Contratada: 47.920.569 ULISSES KOZAK, inscrita no CNPJ n° 47.920.569/0001-39. 
Valor: R$ 1.650,00 (um mil e seiscentos e cinquenta reais). 
Valor Total: R$ 4.630,00 (quatro mil e seiscentos e trinta reais). 
Pagamento: O pagamento será realizado até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissão da nota fiscal. 
 
Marmeleiro, 10 de outubro de 2023. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito 
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2023 – PMM – EXCLUSIVO PARA ME E 
EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 151/2023-LIC 

 
TIPO: Menor preço global do item. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de itens para recreação e entretenimento (playground com 
acessibilidade e conjunto de brinquedos), mobiliário urbano (jogos de lixeiras) e grama sintética decorativa e piso de 
concreto para implantação de playground, atendendo as necessidades do Departamento de Urbanismo, conforme 
especificações e quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 11 de outubro de 2023. 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 27 de outubro de 2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 27 de outubro de 2023. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sites www.gov.br/compras/pt-br e www.marmeleiro.pr.gov.br. 
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 
 
Marmeleiro, 10 de outubro de 2023. 
 
Franciéli de Oliveira Mainardi 
Pregoeira 
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 078/2023 – PMM – COM ITENS EXCLUSIVOS 
E COM COTA RESERVADA PARA ME E EPP E AMPLA CONCORRÊNCIA PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 152/2023-LIC 
 
MODALIDADE: Registro de Preços. 
TIPO: Menor preço unitário por item. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de refeições e marmitas, atendendo as necessidades dos 
Departamentos solicitantes, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 11 de outubro de 2023. 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 26 de outubro de 2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 26 de outubro de 2023. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sites www.gov.br/compras/pt-br e www.marmeleiro.pr.gov.br. 
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 
 
Marmeleiro, 10 de outubro de 2023. 
 
Franciéli de Oliveira Mainardi  
Pregoeira 
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CPF: 8148028931 (Logout)

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

Ano* 2023

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 78

Modalidade* Pregão

Número edital/processo* 152/2023

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 
fornecimento de refeições e marmitas, atendendo as necessidades dos 
Departamentos solicitantes.

Forma de Avalição

Dotação Orçamentária* 0301041220003200633903007990

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

382.249,50

Data de Lançamento do Edital 10/10/2023

Data da Abertura das Propostas 26/10/2023 Data Registro 11/10/2023

NOVA Data da Abertura das Propostas Data Registro

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 25,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

Voltar

Menor Preço

Sim

Sim

Não

Não
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97915 - PREFEITURA DE MARMELEIRO - PR
454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 00078/2023-000 SRP

1 - Itens da Licitação

1 - Fornecimento de refeições / lanches / salgados / doces

Descrição Detalhada: Refeições (almoço/janta) tipo Buffet livre composto pelo seguinte cardápio: - Saladas: Maionese, alface, cenoura, beterraba,
couve flor e tomate; - Pratos quentes: arroz, feijão, macarrão, strogonoff de frango, batata salte, panqueca, bisteca e farofa. -
Incluso (01) um refrigerante de 350 ml ou (01) uma garrafa de 510 ml de Água Mineral. A empresa vencedora deverá ter espaço
para atender no mínimo 150 pessoas.

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 860 Quantidade Mínima Cotada: null

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Valor Unitário (R$): 34,70

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (860)

2 - Fornecimento de refeições / lanches / salgados / doces

Descrição Detalhada: Refeições (almoço/janta) tipo Buffet livre composto pelo seguinte cardápio: - Saladas: Maionese, alface, couve flor, repolho e
tomate: - Pratos quentes: arroz, lasanha à bolonhesa tradicional, strogonof de frango e/ou de carne de gado de primeira
qualidade; - Carnes: costela bovina, carne suína e frango; - Acompanhamentos: farofa caseira, pão, cuca simples (fatias
cortadas) e batata palha; - Bebidas: um refrigerante 350ml (lata) ou uma água mineral natural sem gás de 510 ml por refeição. A
empresa vencedora será responsável por: -Organização do buffet; - Pessoal especializado e uniformizado (garçom, copeiro,
cozinheiro) em quantidade adequada para atender o número de participantes; - Copos para refrigerante e água em vidro, pratos
de mesa (não podendo ser descartável), talheres de aço inox, baixelas em inox, guardanapos em tecido e descartáveis, mesas
e cadeiras decoradas com toalhas, cobre manchas, cadeiras com capas.

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 830 Quantidade Mínima Cotada: null

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Valor Unitário (R$): 60,25

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (830)

3 - Fornecimento de refeições / lanches / salgados / doces

Descrição Detalhada: Fornecimento de marmitas nos domingos e feriados seguindo a seguinte estrutura de cardápio e gramatura mínima por porção:
150g arroz cozido; 200g de carne; 250g de guarnição (2 tipos); 100g de 2 tipos de saladas; 100g de maionese caseira; -Arroz:
Branco, temperado; - Carnes: Gado: acém, alcatra, bisteca, contra filé, costela, coxão mole, paleta, patinho; Suína: pernil,
lombo; Frango: coxa s/ coxa, coxinha da asa; Peixe: filé, ou cubos de pescado; - Guarnição: Massas: lasanhas, macarrão,
panquecas; Batatas: purê de batatas, assadas, frita; Mandioca: cozida c/ molho, frita, recheada; Refogados: abobrinha,
moranga, chuchu, couve, repolho, espinafre etc. -Saladas: 1 variedade verde: alface, agrião, rúcula, acelga, pão de açúcar,
brócolis, radiche, almeirão, repolho etc. 1 variedade cozida ou cru: tomate, cenoura, beterraba, repolho, vagem, chuchu, couve-
flor etc. Sobremesa: Saladas de frutas, pudim, sagu, torta de bolacha, mousse de sabores variados, embalado individualmente.
Observação: As Saladas precisam ser armazenadas, obrigatoriamente, em recipiente separado dos demais alimentos, sendo
que, os dois recipientes serão considerados como uma marmita.

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1260 Quantidade Mínima Cotada: null

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Valor Unitário (R$): 20,00

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1260)
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4 - Fornecimento de refeições / lanches / salgados / doces

Descrição Detalhada: Fornecimento de marmitas de segunda à sábado (exceto feriados) seguindo a seguinte estrutura de cardápio e gramatura
mínima por porção: 150g arroz cozido; 140g feijão cozido; 150g de carne; 260g de guarnição (2 tipos); 100g de 2 tipos de
saladas;
- Arroz: Branco, temperado, carreteiro, risoto; - Feijão: Preto ou branco; - Carnes: Gado: acém, alcatra, bisteca, contra filé,
costela, coxão mole, paleta, patinho; Suína: pernil, bisteca, lombo;Frango: coxa s/ coxa, coxinha da asa, peito; Peixe: filé, ou
cubos de pescado; - Guarnição: Massas: lasanhas, macarrão, panquecas; Batatas: purê de batatas, assadas, fritas, cozida;
Polenta: brustolada, frita, recheada, preparada c/ molho; Mandioca: cozida c/ molho, frita, recheada; Refogados: abobrinha,
moranga, chuchu, couve, repolho, espinafre etc. - Saladas: 1 variedade verde: alface, agrião, rúcula, acelga, pão de açúcar,
brócolis, radiche, almeirão, repolho etc. 1 variedade cozida ou cru: tomate, cenoura, beterraba, repolho, vagem, chuchu, couve-
flor etc. - Frutas: Saladas de frutas ou uma fruta individual: laranja, bergamota, banana, maçã, pêra, caqui etc. Observação: As
Saladas precisam ser armazenadas, obrigatoriamente, em recipiente separado dos demais.

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 12600 Quantidade Mínima Cotada: null

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Valor Unitário (R$): 16,50

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (12600)

5 - Fornecimento de refeições / lanches / salgados / doces

Descrição Detalhada: Fornecimento de marmitas de segunda à sábado (exceto feriados) seguindo a seguinte estrutura de cardápio e gramatura
mínima por porção: 150g arroz cozido; 140g feijão cozido; 150g de carne; 260g de guarnição (2 tipos); 100g de 2 tipos de
saladas; - Arroz: Branco, temperado, carreteiro, risoto; - Feijão: Preto ou branco; - Carnes: Gado: acém, alcatra, bisteca, contra
filé, costela, coxão mole, paleta, patinho; Suína: pernil, bisteca, lombo; Frango: coxa s/ coxa, coxinha da asa, peito; Peixe: filé,
ou cubos de pescado; - Guarnição: Massas: lasanhas, macarrão, panquecas; Batatas: purê de batatas, assadas, fritas, cozida;
Polenta: brustolada, frita, recheada, preparada c/ molho; Mandioca: cozida c/ molho, frita, recheada; Refogados: abobrinha,
moranga, chuchu, couve, repolho, espinafre etc. - Saladas: 1 variedade verde: alface, agrião, rúcula, acelga, pão de açúcar,
brócolis, radiche, almeirão, repolho etc. 1 variedade cozida ou cru: tomate, cenoura, beterraba, repolho, vagem, chuchu, couve-
flor etc. Frutas: Saladas de frutas ou uma fruta individual: laranja, bergamota, banana, maçã, pêra, caqui etc. Observação: As
Saladas precisam ser armazenadas, obrigatoriamente, em recipiente separado dos demais a

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 4200 Quantidade Mínima Cotada: null

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Valor Unitário (R$): 16,50

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (4200)
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	Telefone Requerente

		2023-09-22T10:34:24-0300
	MARILETE CHIARELOTTO:045.818.929-45 1


		2023-09-22T10:38:46-0300
	CELSO PEDRO SCOLARI:325.085.490-53 2


		2023-09-22T11:03:26-0300
	JANAINA DE OLIVEIRA FABRIS:073.807.139-06 3


		2023-09-22T11:26:18-0300
	MARIZETE KOWALSKI OLINQUEVEZ:792.904.779-20 4


		2023-09-22T14:12:25-0300
	MARMELEIRO PARANÁ
	WAGNER LUIZ BARELLA:023.166.629-27 5


		2023-09-22T14:55:35-0300
	EVERALDO SOBRINHO DE OLIVEIRA:029.062.139-93 6


		2023-09-22T16:47:37-0300
	ALCIDES SEVERO:368.821.199-53 7


		2023-09-25T10:46:02-0300
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	LUIZ CARNIEL:207.462.100-00 8


		2023-09-25T11:09:43-0300
	PAULO JAIR PILATI:524.704.239-53 1


		2023-09-28T14:22:30-0300
	REGINA MICHELON:037.004.079-12 1


		2023-09-29T10:14:59-0300
	VANDRE JOAO SIGNORI:636.179.869-00 1


		2023-09-29T14:41:07-0300
	EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES:105.054.709-85 1


		2023-10-10T10:55:02-0300
	EDERSON ROBERTO DALLA COSTA:836.685.869-34 1


		2023-10-10T13:11:36-0300
	PAULO JAIR PILATI:524.704.239-53 1


		2023-10-10T13:11:48-0300
	PAULO JAIR PILATI:524.704.239-53 1


		2023-10-10T14:11:02-0300
	FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI:067.175.299-54 1




